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ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO NO 1390.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

tornAr sEm EfEIto

a Portaria ccI no 1.385 - EX, e o Ato no 1.324 - nm, ambos de 8 de 
novembro de 2016, publicados na edição 4.740 do Diário Oficial do Estado, 
que, respectivamente, exonera e nomeia fErnAndA AmAzonAs AIrEs, 
restaurando, por conseguinte, a sua nomeação, empreendida por meio 
do Ato no 643 - nm, de 18 de março de 2015, publicado na edição 4.351 
do Diário Oficial do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.391 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

mArIAnE PIntAro ArrudA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Jurídico - dAI-1, da secretaria do Planejamento 
e orçamento.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.403 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do mandado de 
segurança no 0019662-64.2016.827.0000, resolve

n o m E A r

rAImundA KÁtIA mEndEs dE ArAÚJo, inscrição 9550229200, 194a 
classificada, para exercer a função do cargo de provimento efetivo de 
Administrador, do quadro-Geral do Poder Executivo, com lotação no 
município de Palmas.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 30 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

CASA CIVIL
secretário-chefe: TÉLIO LEÃO AYRES 

PORTARIA CCI NO 1.476 - CSS, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

m A n t E r

cedido à secretaria do trabalho e Assistência social o fiscal de defesa 
Agropecuária crEomILdo cAVALHEdo LEItE, matrícula 238238-3, 
integrante do quadro de pessoal da Agência de defesa Agropecuária do 
Estado do tocantins - AdAPEc-tocAntIns, no período de 1o de janeiro 
a 31 de dezembro de 2017, com ônus para o requisitante, inclusive quanto 
ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEV-tocAntIns, 
parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.
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PORTARIA CCI NO 1.477 - CSS, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e no art. 24 da Lei 2.859, 
de 30 de abril de 2014, resolve

m A n t E r

cedida à Agência tocantinense de regulação, controle e fiscalização 
de serviços Públicos - Atr a Professora da Educação básica IsAbELA 
mArtIns rAPoso, matrícula 67687-3, integrante do quadro de pessoal 
da secretaria da Educação, Juventude e Esportes, no período de 1o 
de janeiro a 31 de dezembro de 2017, com ônus para o requisitante, 
inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEV-
tocAntIns, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

PORTARIA CCI NO 1.478 - CSS, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

m A n t E r

cedida à Presidência da república a Analista em desenvolvimento social 
WALdEmIrA borGEs sILVÉrIo, matrícula 673447-2, integrante do 
quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 1o de janeiro a 31 de 
dezembro de 2017, com ônus para o requisitante, mediante ressarcimento 
ao cedente, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do 
IGEPrEV-tocAntIns, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

PORTARIA CCI NO 1.480 - CSS, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

m A n t E r

cedido à secretaria do trabalho e Assistência social o Assistente de 
serviços de saúde bruno GArcIA dE souzA, matrícula 83887-1, 
integrante do quadro de pessoal da secretaria da saúde, no período de 
1o de janeiro a 31 de dezembro de 2017, com ônus para o requisitante, 
inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEV-
tocAntIns, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

PORTARIA CCI NO 1.513 - CSS, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, no art. 24 da Lei 2.859, de 
30 de abril de 2014, e na conformidade do termo de cooperação técnica 
no 16, de 1o de dezembro de 2014, resolve

c E d E r

ao tribunal regional do trabalho da 10a região a Professora da Educação 
básica dALcIEnE mEnEzEs mELLo, matrícula 1216597-1, integrante 
do quadro de pessoal da secretaria da Educação, Juventude e Esportes, 
no período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2017, com ônus para 
o requisitante, mediante ressarcimento ao cedente, inclusive quanto ao 
recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEV-tocAntIns, parcelas 
referentes às pessoas natural e jurídica.

PORTARIA CCI NO 1.518 - CSS, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e no art. 24 da Lei 2.859, 
de 30 de abril de 2014, resolve

m A n t E r

cedida à secretaria do trabalho e Assistência social a Professora da 
Educação básica AGdA bArros dE sousA, matrícula 320393-4, 
integrante do quadro de pessoal da secretaria da Educação, Juventude 
e Esportes, no período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2017, com 
ônus para o requisitante, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário 
em favor do IGEPrEV-tocAntIns, parcelas referentes às pessoas 
natural e jurídica.

PORTARIA CCI NO 1.521 - DISP, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada de Administração - fcA-3 o servidor bruno 
cAmArGo PIrEs, matrícula 11180650-1, lotado no Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins - IGEPrEV - tocAntIns, a partir 
de 1o de dezembro de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.522 - CSS, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e 
no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na conformidade 
do termo de cooperação técnica no 8, de 26 de junho de 2015, resolve

c E d E r

à defensoria Pública do Estado do tocantins o Assistente Administrativo 
bruno cAmArGo PIrEs, matrícula 11180650-1, integrante do quadro 
de pessoal do Poder Executivo, no período de 1o a 31 de dezembro de 
2016, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao recolhimento 
previdenciário em favor do IGEPrEV-tocAntIns, parcelas referentes 
às pessoas natural e jurídica.
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PORTARIA CCI NO 1.534 - DISP, DE 30 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada do magistério - fcm-3 a servidora EmÍLIA 
oLIVEIrA dE morAIs, matrícula 1027000-1, lotada na secretaria da 
Educação, Juventude e Esportes, a partir de 6 de outubro de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.537 - EX, DE 30 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

mArIA mIrIAn dos AnJos ArAÚJo de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Gerente de Proteção social básica - dAI-1, 
da secretaria do trabalho e Assistência social, a partir de 10 de novembro 
de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.538 - DISP, DE 30 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada de Administração - fcA-5 o servidor fAbrÍcIo 
mAtIAs costA, matrícula 95075-4, lotado na controladoria-Geral do 
Estado, a partir de 15 de novembro de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.540 - CSS, DE 30 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, e com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
resolve

m A n t E r

cedida à câmara dos deputados a Administradora EVALEdA LInHArEs 
nunEs do VALE, matrícula 749567-1, integrante do quadro de pessoal 
do Poder Executivo, no período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 
2017, com ônus para a origem.

PORTARIA CCI NO 1.544, DE 1O DE DEzEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do Estado, resolve

tornAr sEm EfEIto

a Portaria ccI no 1.330 - css, de 2 de dezembro de 2015, publicada na 
edição 4.531 do Diário Oficial do Estado, que cede MABIO LUIS MORAES 
VIAnA, matrícula 693940-3, ao Poder Legislativo do Estado do tocantins.

PORTARIA CCI NO 1.545 - CSS, DE 1O DE DEzEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
e na conformidade do termo de cooperação técnica no 1, de 26 de 
fevereiro de 2015, resolve

c E d E r

ao Poder Legislativo do Estado do tocantins o Assistente Administrativo 
mAbIo LuIs morAEs VIAnA, matrícula 693940-3, integrante do quadro 
de pessoal do Poder Executivo, no período de 1o de outubro a 31 de 
dezembro de 2016, com ônus para a origem.

PORTARIA CCI NO 1.546 - CSS, DE 1O DE DEzEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

c E d E r

ao tribunal de contas do Estado do tocantins o Procurador do Estado 
JoÃo cAVALcAntI GonÇALVEs fErrEIrA, matrícula 35911-1, 
integrante do quadro de pessoal da Procuradoria-Geral do Estado, no 
período de 1o de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2018, com ônus 
para o requisitante, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em 
favor do IGEPrEV-tocAntIns, parcelas referentes às pessoas natural 
e jurídica.

APOSTILA CCI NO 103 - APT, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 1o do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve

A P o s t I L A r

a Portaria ccI no 1.407 - EX, de 8 de novembro de 2016, publicada na 
edição 4.740 do Diário Oficial do Estado, a fim de declarar retroativos a 
11 de outubro de 2016 os efeitos da exoneração de mAnoEL LImEIrA 
borGEs.

APOSTILA CCI NO 106 - APT, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 1o do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve 

A P o s t I L A r

a Portaria ccI no 864 - css, de 30 de junho de 2016, publicada na 
edição 4.656 do Diário Oficial do Estado, para declarar que a cessão de 
EdILEuzA dIonÍzIo dE sAntAnA, matrícula 11125080-1, à defensoria 
Pública-Geral da união, se perfez com ônus para o requisitante, mediante 
ressarcimento ao cedente, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário 
em favor do IGEPrEV-tocAntIns, parcelas referentes às pessoas 
natural e jurídica.
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CORPO DE bOMbEIROS MILITAR
comandante-Geral: DODSLEY YURI TENÓRIO VARGAS 

TERMO DE APOSTILAMENTO

ProcEsso nº: 2015 0909 000015
dEsPEsA: Locação de Imóvel
dAtA: 11/02/2015
Assunto: Locação de Imóvel da 2ª cIA do 1º bbm
Valor: r$ 60.000,00

InformAÇÃo orÇAmEntÁrIA

Em decorrência da insuficiência de recursos financeiros 
ordinários para o atendimento das necessidades prementes da instituição, 
e, por se tratar de despesas previamente autorizadas e realizadas, visando 
solucionar o pagamento do processo e da despesa acima especificada, 
faz-se necessário o registro da adequação da fonte de recurso, unidade 
Gestora e Classificação Orçamentária, que passa a vigorar com nova 
codificação para fim de continuidade do procedimento administrativo, 
conforme especificado abaixo:

onde se lê:
Classificação: 06 182 1160 2106 0000
natureza de despesa: 3 3 90 36
fonte: 0100

Leia-se:
Classificação: 06 182 1160 4101 0000
natureza de despesa: 3 3 90 36
fonte: 0240

o corpo de bombeiros militar obriga-se a providenciar a 
expedição do extrato deste instrumento para publicação no Diário Oficial 
do Estado, condicionando sua eficácia à respectiva publicação.

Palmas, 24 de novembro de 2016.

TERMO DE APOSTILAMENTO

ProcEsso nº: 2016 0909 000010
dEsPEsA: AuXÍLIo nAtALIdAdE
dAtA: 02/02/2016
Assunto: Pagamento de Auxílio natalidade
Valor: r$ 109.530,09 (cento e nove mil quinhentos e trinta reais e nove 
centavos)

InformAÇÃo orÇAmEntÁrIA

Em decorrência da insuficiência de recursos financeiros 
ordinários para o atendimento das necessidades prementes da instituição, 
e, por se tratar de despesas previamente autorizadas e realizadas, visando 
solucionar o pagamento do processo e da despesa acima especificada, 
faz-se necessário o registro da adequação da fonte de recurso, unidade 
Gestora e Classificação Orçamentária, que passa a vigorar com nova 
codificação para fim de continuidade do procedimento administrativo, 
conforme especificado abaixo:

onde se lê:
Classificação: 06 122 1119 2191 0000
natureza de despesa: 3 3 90 08
fonte: 0100

Leia-se:
Classificação: 06 182 1160 4101 0000
natureza de despesa: 3 3 90 08
fonte: 0240

o corpo de bombeiros militar obriga-se a providenciar a 
expedição do extrato deste instrumento para publicação no Diário Oficial 
do Estado, condicionando sua eficácia à respectiva publicação.

Palmas, 24 de novembro de 2016.

TERMO DE APOSTILAMENTO

ProcEsso nº: 2013 0909 000016
dEsPEsA: serviço de terceiro pessoa Jurídica
dAtA: 04/02/2013
Assunto: contratação de Empresa para a prestação de serviço de 
limpeza e conservação do cbmto.
Valor: r$ 31.322,62

InformAÇÃo orÇAmEntÁrIA

Em decorrência da insuficiência de recursos financeiros 
ordinários para o atendimento das necessidades prementes da instituição, 
e, por se tratar de despesas previamente autorizadas e realizadas, visando 
solucionar o pagamento do processo e da despesa acima especificada, 
faz-se necessário o registro da adequação da fonte de recurso, unidade 
Gestora e Classificação Orçamentária, que passa a vigorar com nova 
codificação para fim de continuidade do procedimento administrativo, 
conforme especificado abaixo:

onde se lê:
Classificação: 06 122 1119 2191 0000
natureza de despesa: 3 3 90 37
fonte: 0100

Leia-se:
Classificação: 06 182 1160 4101 0000
natureza de despesa: 3 3 90 37
fonte: 0240

o corpo de bombeiros militar obriga-se a providenciar a 
expedição do extrato deste instrumento para publicação no Diário Oficial 
do Estado, condicionando sua eficácia à respectiva publicação.

Palmas, 24 de novembro de 2016.

TERMO DE APOSTILAMENTO

ProcEsso nº: 2011 0909 000112
dEsPEsA: serviço de manutenção de Viaturas
dAtA: 17/11/2011
Assunto: Aquisição de peças e serviços através de uma administradora 
de cartão para manutenção das viaturas do cbmto.
Valor: r$ 69.581,41 (sessenta e nove mil quinhentos e oitenta e um reais 
e quarenta e um centavos)

InformAÇÃo orÇAmEntÁrIA

Em decorrência da insuficiência de recursos financeiros 
ordinários para o atendimento das necessidades prementes da instituição, 
e, por se tratar de despesas previamente autorizadas e realizadas, visando 
solucionar o pagamento do processo e da despesa acima especificada, 
faz-se necessário o registro da adequação da fonte de recurso, unidade 
Gestora e Classificação Orçamentária, que passa a vigorar com nova 
codificação para fim de continuidade do procedimento administrativo, 
conforme especificado abaixo:

onde se lê:
Classificação: 06 182 1160 2106 0000
natureza de despesa: 3 3 90 30
fonte: 0100

Classificação: 06 182 1160 2106 0000
natureza de despesa: 3 3 90 39
fonte: 0100

Leia-se:
Classificação: 06 182 1160 4101 0000
natureza de despesa: 3 3 90 30
fonte: 0240

Classificação: 06 182 1160 4101 0000
natureza de despesa: 3 3 90 39
fonte: 0240

o corpo de bombeiros militar obriga-se a providenciar a 
expedição do extrato deste instrumento para publicação no Diário Oficial 
do Estado, condicionando sua eficácia à respectiva publicação.

Palmas, 24 de novembro de 2016.
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TERMO DE APOSTILAMENTO

ProcEsso nº: 2015 0909 000056
dEsPEsA: Pró labore
dAtA: 08/07/2015
Assunto: Pagamento de Pró Labore do cEHs/2015
Valor: r$ 31.050,00 (trinta e um mil e cinquenta reais)

InformAÇÃo orÇAmEntÁrIA

Em decorrência da insuficiência de recursos financeiros 
ordinários para o atendimento das necessidades prementes da instituição, 
e, por se tratar de despesas previamente autorizadas e realizadas, visando 
solucionar o pagamento do processo e da despesa acima especificada, 
faz-se necessário o registro da adequação da fonte de recurso, unidade 
Gestora e Classificação Orçamentária, que passa a vigorar com nova 
codificação para fim de continuidade do procedimento administrativo, 
conforme especificado abaixo:

onde se lê:
Classificação: 06 128 1020 2075 0000
natureza de despesa: 3 3 90 36
fonte: 0100

Leia-se:
Classificação: 06 182 1160 4101 0000
natureza de despesa: 3 3 90 92
fonte: 0240

o corpo de bombeiros militar obriga-se a providenciar a 
expedição do extrato deste instrumento para publicação no Diário Oficial 
do Estado, condicionando sua eficácia à respectiva publicação.

Palmas, 24 de novembro de 2016.

TERMO DE APOSTILAMENTO

ProcEsso nº: 2015 0909 000064
dEsPEsA: Pró labore
dAtA: 10/08/2015
Assunto: Pagamento de Pró Labore do cEHs/2015/2
Valor: r$ 20.700,00 (Vinte mil e setecentos reais)

InformAÇÃo orÇAmEntÁrIA

Em decorrência da insuficiência de recursos financeiros 
ordinários para o atendimento das necessidades prementes da instituição, 
e, por se tratar de despesas previamente autorizadas e realizadas, visando 
solucionar o pagamento do processo e da despesa acima especificada, 
faz-se necessário o registro da adequação da fonte de recurso, unidade 
Gestora e Classificação Orçamentária, que passa a vigorar com nova 
codificação para fim de continuidade do procedimento administrativo, 
conforme especificado abaixo:

onde se lê:
Classificação: 06 128 1020 2075 0000
natureza de despesa: 3 3 90 36
fonte: 0100

Leia-se:
Classificação: 06 182 1160 4101 0000
natureza de despesa: 3 3 90 92
fonte: 0240

o corpo de bombeiros militar obriga-se a providenciar a 
expedição do extrato deste instrumento para publicação no Diário Oficial 
do Estado, condicionando sua eficácia à respectiva publicação.

Palmas, 24 de novembro de 2016.

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
secretário-chefe: LUIz ANTÔNIO DA ROCHA 

PORTARIA CGE Nº 88, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA controLAdorIA-GErAL do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42,  
§1º, inc. IV, da constituição Estadual, e

considerando as competências e responsabilidades previstas 
no art. 3º da Lei nº 2.735, de 4 de julho de 2013;

considerando o teor do mEmo/GEfoP/dAf/nº 04/2016, 
expondo os motivos da necessidade ampliação do prazo para realização 
das investigações;

rEsoLVE:

Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo estabelecido na 
Portaria cGE nº 054/2016, para que a comissão designada possa concluir 
os trabalhos de apuração de suposta conduta ilícita do ex-gerente de 
operações do dEtrAn-to, pela realização de isenções, cancelamentos 
e baixas de taxas e infrações de trânsito, ao arrepio da Lei, no período 
de 2011 a 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
secretário: GEFERSON OLIVEIRA bARROS FILHO 

DESPACHO Nº 6.844/2016

ProcEsso nº: 2016/30550/009198
IntErEssAdo(A): rEnAtA rIbEIro PErEIrA dE bArros
Assunto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Enfermeiro
nÚmEro funcIonAL: 733936/2
cPf: 610.274.212-53
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAÇÃo: Hospital de referência de Augustinópolis
munIcÍPIo: Augustinópolis

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que 
consta do processo, concEdo ao(à) servidor(a) renata ribeiro Pereira 
de barros, nos termos do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, LIcEnÇA PArA trAtAr dE IntErEssEs PArtIcuLArEs, 
sem remuneração, pelo prazo de 01 (um) ano, no período de 01.10.2016 
a 30.09.2017.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 28 
dia(s) do mês de novembro de 2016.

DESPACHO Nº 6.845/2016

ProcEsso nº: 2016/31000/001610
IntErEssAdo(A): brunA bEnVIndo dA costA
Assunto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Assistente Administrativo
nÚmEro funcIonAL: 1272985/1
cPf: 037.220.251-92
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública
LotAÇÃo: diretoria de Administração e finanças
munIcÍPIo: Palmas



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 1º dE dEzEmbro dE 20164.754DIÁRIO OFICIAL   No6

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta 
do processo, concEdo ao(à) servidor(a) bruna benvindo da costa, nos 
termos do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnÇA 
PArA trAtAr dE IntErEssEs PArtIcuLArEs, sem remuneração, 
pelo prazo de 03 (três) anos, no período de 11.12.2016 a 10.12.2019.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 28 
dia(s) do mês de novembro de 2016.

DESPACHO Nº 6.846/2016

ProcEsso nº: 2016/20570/000133
IntErEssAdo(A): dAnILo fErrEIrA PAssArInHo
Assunto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: contador
nÚmEro funcIonAL: 11140135/1
cPf: 657.503.303-20
ÓrGÃo: Junta comercial do Estado do tocantins
LotAÇÃo: Assessoria técnica e de Planejamento
munIcÍPIo: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta 
do processo, concEdo ao(à) servidor(a) danilo ferreira Passarinho, nos 
termos do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnÇA 
PArA trAtAr dE IntErEssEs PArtIcuLArEs, sem remuneração, 
pelo prazo de 03 (três) anos, no período de 16.11.2016 a 15.11.2019.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 28 
dia(s) do mês de novembro de 2016.

DESPACHO Nº 6.847/2016

ProcEsso nº: 2016/09030/000390
IntErEssAdo(A): mArIAnA rodrIGuEs LoPEs morAEs
Assunto: Afastamento para Participar de curso de formação
cArGo: Assistente Administrativo
nÚmEro funcIonAL: 1272845/1
cPf: 033.881.711-57
ÓrGÃo: Polícia militar do Estado do tocantins
LotAÇÃo: comando de Policiamento da capital
munIcÍPIo: Palmas

com base na documentação que instrui os autos, nos termos do 
art. 117, inciso V, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, concEdo 
ao(à) servidor(a) mariana rodrigues Lopes moraes Afastamento para 
Participar do curso de formação para Escrivão de Polícia civil, da 
secretaria da segurança Pública, sem remuneração, haja vista a opção 
da interessada pela ajuda de custo atinente ao curso, no período de 
07.11.2016 a 21.12.2016.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 28 
dia(s) do mês de novembro de 2016.

DESPACHO Nº 6.848/2016

ProcEsso nº: 2016/32470/000442
IntErEssAdo(A): mArIAnA dE oLIVEIrA sAntos
Assunto: Afastamento para Participar de curso de formação
cArGo: Analista técnico-Jurídico
nÚmEro funcIonAL: 11150238/2
cPf: 011.753.493-56
ÓrGÃo: departamento Estadual de trânsito
LotAÇÃo: ciretran I
munIcÍPIo: sítio novo do tocantins

com base na documentação que instrui os autos e nos termos 
do art. 117, inciso V, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, concEdo 
ao(à) servidor(a) mariana de oliveira santos Afastamento para Participar 
do curso de formação para Agente de  Polícia civil, da secretaria da 
segurança Pública, com a remuneração do cargo efetivo, no período de 
07.11.2016 a 21.12.2016.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 28 
dia(s) do mês de novembro de 2016.

DESPACHO Nº 6.849/2016

ProcEsso nº: 2016/32470/000467
IntErEssAdo(A): JuLYAno sAntIAGo mArtIns
Assunto: Afastamento para Participar de curso de formação
cArGo: Examinador Veicular
nÚmEro funcIonAL: 11161400/1
cPf: 043.460.611-17
ÓrGÃo: departamento Estadual de trânsito
LotAÇÃo: ciretran III
munIcÍPIo: Gurupi

com base na documentação que instrui os autos e nos termos 
do art. 117, inciso V, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, concEdo 
ao servidor Julyano santiago martins Afastamento para Participar do curso 
de formação do quadro da defesa social e segurança Penitenciária, da 
secretaria de cidadania e Justiça, com a remuneração do cargo efetivo, 
no período de 15.11.2016 a 15.12.2016.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 28 
dia(s) do mês de novembro de 2016.

DESPACHO Nº 6.850/2016

ProcEsso nº: 2016/30550/009206
IntErEssAdo(A): JosELEnE ALmEIdA cAmPos ArrudA
Assunto: Afastamento para Participar de curso de formação
cArGo: Enfermeiro
nÚmEro funcIonAL: 1274120/3
cPf: 623.814.583-87
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAÇÃo: Hospital de referência de Araguaína
munIcÍPIo: Araguaína

com base na documentação que instrui os autos e nos termos 
do art. 117, inciso V, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, concEdo 
ao(à) servidor(a) Joselene Almeida campos Arruda Afastamento para 
Participar do curso de formação para Agente necrotomia da  Polícia 
civil, da secretaria da segurança Pública, com a remuneração do cargo 
efetivo, no período de 07.11.2016 a 21.12.2016.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 28 
dia(s) do mês de novembro de 2016.

DESPACHO Nº 6.851/2016

ProcEsso nº: 2016/33000/000372
IntErEssAdo(A): tErEsInHA dE LIsIEuX cAstro sAntos
Assunto: Prorrogação de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: médico Veterinário
nÚmEro funcIonAL: 315490/1
cPf: 249.583.523-68
ÓrGÃo: secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária
LotAÇÃo: Gabinete do secretário
munIcÍPIo: Palmas

com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo ProrroGAr a 
Licença para tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
teresinha de Lisieux castro santos, por meio do despacho nº 5.266, de 
27 de outubro de 2015, publicado no diário oficial nº 4.489, de 03 de 
novembro de 2015, por mais 01 (um) ano, compreendido no período de 
01.10.2016 a 30.09.2017.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 28 
dia(s) do mês de novembro de 2016.
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SECRETARIA DE CIDADANIA E JUSTIÇA
secretária: GLEIDY bRAGA RIbEIRO 

concurso PÚbLIco PArA ProVImEnto dos cArGos do 
quAdro dA dEfEsA socIAL E sEGurAnÇA PEnItEncIÁrIA

EDITAL Nº 004/073-2014*
republicado para correção

HomoLoGAÇÃo dA mAtrÍcuLA PArA o curso 
dE formAÇÃo ProfIssIonAL do sIstEmA 
PEnItEncIÁrIo, PArA o cArGo dE tÉcnIco Em 
dEfEsA socIAL Em cumPrImEnto A dEcIsÃo 
JudIcIAL

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da constituição 
do Estado e com fulcro na ordem de serviço do Excelentíssimo senhor 
Governador e no uso das atribuições que lhe confere o Ato Governamental  
nº 297 - nm, publicado no diário oficial do Estado nº 4.314, de 09 de 
fevereiro de 2015;

tornA PÚbLIcA a presente homologação de matrícula, 
do candidato ao cargo de técnico em defesa social - Pessoas com 
deficiência, em cumprimento a seguinte ação judicial: Ação de obrigação 
de fazer, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela nº 0022189-
81.2015.827.2729, nos termos previstos no decreto nº 5.478, de 08 
de agosto de 2016, Edital nº 004/001-2014 e Edital de convocação 
nº 004/040-2014, para realizarem o curso de formação Profissional, 
conforme segue:

AÇÃo ordInÁrIA dE obrIGAÇÃo dE fAzEr com PEdIdo dE 
tutELA AntEcIPAdA

Processo nº 0022189-81.2015.827.2729

nomE InscrIÇÃo notA 1ª 
EtAPA

cLAssIfIcAÇÃo 
1ª EtAPA

cLAssIfIcAÇÃo 
2ª EtAPA Pcd sub 

JudIcE mAtrIcuLAdo

rAImundo 
nonAto PErErIA 

bArros (sub 
JudIcE)

3627870 63 48 39 sIm sIm HomoLoGAdo

Palmas, 28 de novembro de 2016.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
secretário: CLEMENTE bARROS NETO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2016

o sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVImEnto dA AGrIcuLturA 
E PEcuÁrIA no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 4º 
da In/tcE nº 004/2004, vem através do presente, notIfIcAr o 
sIndIcAto rurAL dE fortALEzA do tAbocÃo, pessoa jurídica 
inscrita no cnPJ nº 09.056.577/0001-90, sediada na Avenida Pedro 
Ludovico s/nº centro, cep: 77.708-000, município de fortaleza do 
tabocão que tem como presidente o sr. Heligio ferreira Leão, cPf: 
nº 764.233.521-00, rG: nº 32285782874938 ssP-sP, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresente resposta e/ou defesa acerca 
da irregularidade antes apontadas na tomada de contas nº 009/2016, 
através do Processo Administrativo nº 2016.3300.000379, em trâmite 
nesta unidade administrativa, referente ao valor de r$ 21.500,00 
(vinte e um mil e quinhentos reais), recebidos a título de convênio em 
04 de abril de 2016, para a realização da IX Exposição Agropecuária 
de fortaleza do tabocão/2015 no período de 07/08 a 15/08/2015, sob 
pena de ser considerado a revelia perante a comissão de tomadas de 
contas Especial.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, TURISMO E CULTURA
secretário: ALEXANDRO DE CASTRO SILVA

PORTARIA GAbSEC/SEDEN Nº 191, DE 30 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE dEsEnVoLVImEnto EconÔmIco, 
cIÊncIA, tEcnoLoGIA, turIsmo E cuLturA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, incs. I a IV, da constituição Estadual e, 
na conformidade dos artigos 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei nº 8.666/93.

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores Emilio ninow, número funcional 
11541415, e de natan Henrique Pinheiro Lacerda, número funcional 
11536004, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem 
o encargo de fiscal e fiscal substituto, respectivamente, no contrato 
abaixo elencado:

número do 
contrato número do Processo contratado e objeto do contrato

03/2016/dAP 2016/19010/000743

contratada: WtL turismo e Locação EIrELI-EPP
objeto: Prestação de serviço de cotação, reserva, emissão, marcação, 
remarcação, endosso e fornecimento de passagem aérea, bem como 
qualquer tarefa associada a esses procedimentos destinados aos 
servidores, membros, convidados e colaboradores eventuais quando 
em viagem para atender o plano de trabalho do convênio Estruturante 
nº 01.08.0453.00/2008

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

V - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais;

VI - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dE dEsEnVoLVImEnto 
EconÔmIco, cIÊncIA, tEcnoLoGIA, turIsmo E cuLturA, em 
Palmas, aos 30 dias do mês de novembro do ano de 2016.

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONVÊNIO 
 
Processo nº: 2016 19010 000263
convênio/colaboração nº: 137/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura.
convenente: Prefeitura municipal de santa rosa do tocantins
cnPJ: 24.851.503/0001-39
objeto: Aniversario da cidade 
Valor concedido: r$ 100.000,00
Valor da contrapartida: onde se lê: r$ 0,00, Leia-se: r$ 100,00.
Valor total: onde se lê: r$ 100.000,00 Leia-se: r$ 100.100,00
natureza da despesa: 33.40.41
fonte de recurso: 104 - EmEndA
data da Assinatura: 01/06/2016
Vigência: 05/08/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
 AILton PArEntE ArAÚJo - Prefeito
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EXTRATO DE CONTRATO

contrato nº 03/2016/dAP
Processo nº 2016.19010.000743
contratante: sEcrEtArIA dE dEsEnVoLVImEnto EconÔmIco, 
cIÊncIA, tEcnoLoGIA, turIsmo E cuLturA
contratada: WtL turismo e Locação EIrELI-EPP
Valor: r$ 31.000,00 (trinta e um mil reais).
objeto: contratação Prestação de serviço de cotação, reserva, emissão, 
marcação, remarcação, endosso e fornecimento de passagem aérea, 
bem como qualquer tarefa associada a esses procedimentos destinados 
aos servidores, membros, convidados e colaboradores eventuais quando 
em viagem para atender o plano de trabalho do convênio Estruturante 
nº 01.08.0453.00/2008
data de assinatura: 04 de novembro de  2016.
dotação orçamentária: 2016nd00134, elemento de despesa 33.90.33.
signatários: Alexandro de castro silva - contratante
morgana mollossi - contratado

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
JUVENTUDE E ESPORTES
secretária: WANESSA zAVARESE SECHIM

PORTARIA-SEDUC Nº 3076, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

a PortArIA-sEduc nº 2528, de 21 de setembro de 2016, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 4.711, de 26 de setembro de 2016, 
que designou o servidor mAnoEL costA rAmos, para ministrar 90 
horas aulas mensais, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

08 de agosto a 17 de dezembro de 2016 08 de agosto a 19 de outubro de 2016

PORTARIA-SEDUC Nº 3077, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

a PortArIA-sEduc nº 1065, de 29 de abril de 2016, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 4.615, de 06 de maio de 2016, que 
designou a servidora dEusIVAn GAmA dE oLIVEIrA rodrIGuEs, 
para ministrar 30 horas aulas mensais, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

15 de fevereiro a 30 de junho e 1º de agosto a 17 de 
dezembro de 2016

15 de fevereiro a 30 de junho e 1º de agosto a 30 de 
setembro de 2016

PORTARIA-SEDUC Nº 3078, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

a PortArIA-sEduc nº 1208, de 23 de maio de 2016, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 4.627, de 25 de maio de 2016, que 
designou a servidora cLEAn mArIA rEIs LourEnco, para ministrar 
75 horas aulas mensais, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

11 de março a 30 de junho e 1º de agosto a 17 de 
dezembro de 2016 11 de março a 30 de junho e 1º a 14 de agosto de 2016

PORTARIA-SEDUC Nº 3079, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§1º, incisos II e IV, da constituição do Estado do tocantins, e

consIdErAndo a Portaria nº 1344, de 30 de maio de 2016, 
que institui normas para pagamento de bolsas e dá outras providências, 
e ainda o disposto no art. 9º, §1º e 2º, da Lei nº 12.513, de 26 de outubro 
de 2011,

rEsoLVE

Art. 1º dEsIGnAr os profissionais abaixo relacionados para 
exercerem atividades no âmbito do Programa nacional de Acesso ao 
Ensino técnico e Emprego - PronAtEc, junto a superintendência de 
Programas da Educação Profissional, conforme especificado a seguir:

nomE cPf VIGÊncIA funÇÃo cIdAdE

dirceu Pereira farias 624.684.051-53 11/10/2016 Instrutor maurilândia

Geane da silva 
morais 024.229.863-84 07/10/2016 tutor Presencial nazaré

Izael Pereira 
rodrigues 042.571.151-06 25/08/2016 Instrutor Palmas

manaô Pimenta 
conceição 016.566.381-26 31/10/2016 Instrutor fátima

manoel sousa 
sobrinho 380.177.761-87 01/09/2016 Instrutor nazaré

Pedro Henrique 
ribeiro casimiro 014.687.751-97 30/03/2016 tutor à distância Palmas

Pedro Henrique 
ribeiro casimiro 014.687.751-97 12/09/2016 Instrutor rio dos bois

robson barreira 
soares 948.305.843-00 31/08/2016 Instrutor Almas

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos conforme acima descrito.

PORTARIA-SEDUC Nº 3080, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§1º, incisos II e IV, da constituição do Estado do tocantins, e

consIdErAndo a Portaria nº 1343, de 30 de maio de 2016, 
que institui normas para pagamento de bolsas e dá outras providências, 
e ainda o disposto no art. 9º, §1º e 2º, da Lei nº 12.513, de 26 de outubro 
de 2011,

rEsoLVE

Art. 1º dEsIGnAr a profissional abaixo relacionada para exercer 
atividades no âmbito do Programa nacional de Acesso ao Ensino técnico 
e Emprego - PronAtEc, junto a superintendência de Programas da 
Educação Profissional, conforme especificado a seguir:

nomE cPf VIGÊncIA funÇÃo

carmina rodrigues 
Alencar 803.335.241-87 22/11/2016 Auxiliar de serviços Gerais

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos conforme acima descrito.

PORTARIA-SEDUC Nº 3082, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§1º, incisos II e IV, da constituição do Estado do tocantins, e

consIdErAndo a Portaria nº 1344, de 30 de maio de 2016, 
que institui normas para pagamento de bolsas e dá outras providências, 
e ainda o disposto no art. 9º, §1º e 2º, da Lei nº 12.513, de 26 de outubro 
de 2011,

rEsoLVE

Art. 1º dIsPEnsAr a profissional abaixo relacionada das 
atividades no âmbito do Programa nacional de Acesso ao Ensino técnico 
e Emprego - PronAtEc, conforme especificado a seguir:

nomE cPf VIGÊncIA funÇÃo

taiza rodrigues Alencar 045.931.071-21 21/11/2016 Auxiliar de serviços Gerais

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.
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PORTARIA-SEDUC Nº 3089, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§1º, incisos II e IV da constituição do Estado, e,

considerando o que determina a Lei de diretrizes e bases da 
Educação no tÍtuLo III - do dIrEIto À EducAÇÃo E do dEVEr dE 
EducAr, art. 4º o dever do Estado com educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de:

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio 
para todos os que não os concluíram na idade própria; (redação dada 
pela Lei nº 12.796, de 2013) VII - oferta de educação escolar regular 
para jovens e adultos, com características e modalidades adequadas 
às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 
trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;

considerando, ainda, o que expressa a constituição federal 
no cAPÍtuLo III dA EducAÇÃo, dA cuLturA E do dEsPorto, 
seção I dA EducAÇÃo:

Art. 205 - A educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualificação para o trabalho. art. 206 - O ensino será 
ministrado com base nos seguintes princípios: I - igualdade de condições 
para o acesso e permanência na escola.

rEsoLVE:

I - ALtErAr a oferta do Ensino de regime Parcial para o de 
tempo Integral na Escola Girassol de tempo Integral deoclides muniz, 
situado no município de Almas, pertencente a jurisdição da diretoria 
regional de Educação de dianópolis.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos legais retroativo a 30 de agosto de 2013.

PORTARIA-SEDUC Nº 3090, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§1º, incisos II e IV da constituição do Estado, e,

considerando o que determina a Lei de diretrizes e bases da 
Educação no tÍtuLo III - do dIrEIto À EducAÇÃo E do dEVEr dE 
EducAr, art. 4º o dever do Estado com educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de:

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio 
para todos os que não os concluíram na idade própria; (redação dada 
pela Lei nº 12.796, de 2013) VII - oferta de educação escolar regular 
para jovens e adultos, com características e modalidades adequadas 
às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 
trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;

considerando, ainda, o que expressa a constituição federal 
no cAPÍtuLo III dA EducAÇÃo, dA cuLturA E do dEsPorto, 
seção I dA EducAÇÃo:

Art. 205 - A educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualificação para o trabalho. art. 206 - O ensino será 
ministrado com base nos seguintes princípios: I - igualdade de condições 
para o acesso e permanência na escola.

rEsoLVE:

I - ALtErAr a oferta do Ensino de regime Parcial para o de 
tempo Integral no colégio Estadual manoel dos santos rosal, situado 
no município de Pindorama do tocantins, pertencente a jurisdição da 
diretoria regional de Educação de Porto nacional.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos legais retroativo a 31 de agosto de 2013.

PORTARIA-SEDUC Nº 3097, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEmoVEr, a pedido

tAdEu JoVEntIno do nAscImEnto, matrícula nº 736007-2, Professor 
da Educação básica, com lotação na diretoria regional de Educação de 
Palmas, para a Gerência de transporte Escolar, na sede desta Pasta, com 
carga horária de 180 horas mensais, a partir de 29 de novembro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 3098, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEmoVEr, a pedido

AnA LucIA rodrIGuEs mArAnHAo, matrícula nº 934577-2, Professora 
da Educação básica, com lotação na diretoria de Educação, para a 
Assessoria Jurídica, na sede desta Pasta, com carga horária de 180 
horas mensais, a partir de 25 de novembro de 2016.

EXTRATO DE TERMO DE COLAbORAÇÃO

ProcEsso nº: 2016/27000/09588
tErmo dE coLAborAÇÃo nº: 504/2016
concEdEntE: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs
cnPJ: 25.053.083/0001-08
conVEnEntE: InstItuto nortE brAsIL dE APoIo Ao 
dEsEnVoLVImEnto rEGIonAL sustEntÁVEL
cnPJ: 07.732.466/0001-20
obJEto: realização do tocantins Limpo: um projeto de mobilização 
socioeducativa de prevenção, controle de combate a dengue, 
chikungunya, zica vírus, combate e prevenção às drogas na cidade de 
muricilândia tocantins, conforme detalhado no Plano de trabalho, sendo 
o recurso decorrente da Emenda Parlamentar do deputado Estadual 
Elenil da Penha.
VALor concEdEntE: r$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
nAturEzA dA dEsPEsA: 33.50.41
fontE dE rEcurso: 0104201606
notA dE EmPEnHo: 2016nE01285
dAtA dA AssInAturA: 02 de setembro de 2016.
VIGÊncIA: A partir da data de 02 de setembro de 2016 e término em 31 
de dezembro de 2016.
sIGnAtÁrIos: WAnEssA zAVArEsE sEcHIm
secretária da Educação Juventude e Esportes
JosIVALdo ALVEs dA sILVA
Presidente Instituto norte brasil de Apoio ao desenvolvimento regional 
sustentável - Ibdrs

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2016

(COMPRASNET)

A secretaria de Estado da Educação, Juventude e Esportes, 
por meio da Pregoeira abaixo descrita, torna público que fará realizar 
a licitação em epígrafe, tendo como objeto a prestação de serviços de 
marcação, remarcação e emissão de passagens terrestres, no território 
do Estado do tocantins, para atender esta Pasta, com vistas a propiciar o 
deslocamento dos professores que irão participar do curso de formação 
continuada em Língua brasileira de sinais, para participar das formações 
continuadas atendendo assim a necessidade de cumprimento de ordens 
de formação continuada e/ou Administrativa, e de deslocamento de 
colaboradores em benefício da Instituição, tudo em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 2015/27000/012521. Abertura: às 16:30 
horas (Horário de brasília) do dia 13 de dezembro de 2016. Legislação 
Aplicável: Lei federal nº 10.520/2002 subsidiariamente pela Lei federal nº 
8.666/1993, decreto federal 5.450/2005, decreto Estadual nº 2.434/2005 
decreto Estadual nº 2.183/2015, Lei complementar 123/2006, alterada 
pela Lei complementar 147/2014, observadas as alterações posteriores 
introduzidas nos referidos diplomas legais. o edital poderá ser examinado 
ou retirado nos sites: www.comprasnet.gov.br e www.seduc.to.gov.br.

Palmas/to, 29 de novembro de 2016.

maria da Glória moura fonseca
Pregoeira
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AVISO DE REAbERTURA DE CONVITE Nº 003/2016

A secretaria de Estado da Educação, Juventude e Esportes, 
por meio da comissão Permanente de Licitação, torna público que fará 
realizar na sala da comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça 
dos Girassóis, em Palmas/to, o convite nº 003/2016, tipo menor preço 
global, tendo por objeto a contratação, segundo a Lei 8666/93, de empresa 
especializada em construção civil, para a execução de obra referente a 
reparos nas instalações sanitárias, na cobertura, estrutura, drenagem e 
reforma elétrica do colégio Estadual Archangela milhomem, com sessão 
de abertura dos envelopes agendada para o dia 8 de dezembro de 
2016, às 14:30 horas - horário local, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2016.27000.006864. o Edital Poderá ser examinado ou 
retirado nesta comissão Permanente de Licitação, localizada no endereço 
acima mencionado, no horário de expediente. Informações poderão ser 
obtidas pelos telefones (63) 3218-6188/1486 ou através do e-mail: cpl@
seduc.to.gov.br.

Palmas/to, 30 de novembro de 2016.

maria da Glória moura fonseca
Pregoeira

AVISO DE REAbERTURA DE CONVITE Nº 004/2016

A secretaria de Estado da Educação, Juventude e Esportes, 
por meio da comissão Permanente de Licitação, torna público que fará 
realizar na sala da comissão Permanente de Licitação, localizada na 
Praça dos Girassóis, em Palmas/to, o convite nº 004/2016, tipo menor 
preço global, tendo por objeto a contratação, segundo a Lei 8.666/1993, 
de empresa especializada em construção civil, para a execução de obra 
referente a pequenos reparos no bloco da biblioteca, no sistema sanitário 
e substituição do reservatório hidráulico na Escola Estadual João XXIII, 
com área de intervenção de 238,50 m², na cidade de riachinho, com 
sessão de abertura dos envelopes agendada para o dia 9 de dezembro 
de 2016, às 14:30 horas - horário local, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2016.27000.005415. o Edital Poderá ser examinado ou 
retirado nesta comissão Permanente de Licitação, localizada no endereço 
acima mencionado, no horário de expediente. Informações poderão ser 
obtidas pelos telefones (63) 3218-6188/1486 ou através do e-mail: cpl@
seduc.to.gov.br.

Palmas/to, 30 de novembro de 2016.

maria da Glória moura fonseca
Pregoeira

SECRETARIA DA FAzENDA
secretário: PAULO ANTENOR DE OLIVEIRA

PORTARIA SEFAz Nº 1.031, DE 24 DE NOVEMbRO 2016.

Altera a Portaria sEfAz nº 687, de 29 de julho de 
2016, que dispõe sobre o horário de funcionamento 
da Agência de Atendimento de Palmas.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAzEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso II da constituição do Estado,

rEsoLVE:

Art. 1º A Portaria sEfAz nº 687, de 29 de julho de 2016, passa 
a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1º facultar às Agências de Atendimento das sedes das 
delegacias regionais de fiscalização do Estado, a instituição 
de horário especial de funcionamento.
”(nr)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SEFAz Nº 1035, DE 24 DE NOVEMbRO DE 2016.

Altera a Portaria sEfAz nº 1.859, de 23 de dezembro de 
2009, que dispõe sobre o preenchimento e apresentação 
do documento de Informações fiscais - dIf. 

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAzEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso II, da constituição do 
Estado e em conformidade com o disposto no parágrafo único dos arts. 
232 e 548 do regulamento do Icms, aprovado pelo decreto nº 2.912, 
de 29 de dezembro de 2006,

rEsoLVE:

Art. 1º  os Anexos II e III à Portaria sEfAz nº 1.859, de 23 de 
dezembro de 2009, que dispõe sobre o preenchimento e apresentação 
do documento de Informações fiscais - dIf, passam a vigorar na 
conformidade do Anexo Único a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

                            
AnEXo II À PortArIA sEfAz nº 1.859, de 23 de dezembro de 2009

mAnuAL dE PrEEncHImEnto do documEnto dE 
InformAÇÕEs fIscAIs - dIf

cAmPo 1 - IdEntIfIcAÇÃo do contrIbuIntE

Este campo será preenchido com os dados do contribuinte, 
constantes do boletim de Informações cadastrais - bIc.

1.1 - nomE ou rAzÃo socIAL: informar o nome ou razão 
social do contribuinte.

1.2 - InscrIÇÃo EstAduAL: informar o número de inscrição 
estadual do contribuinte.

1.3 - EndErEÇo: informar o endereço do contribuinte.

1.4 - cnPJ: informar o número no cadastro nacional da Pessoa 
Jurídica - cnPJ do contribuinte.

1.5 - munIcÍPIo: informar o nome do município de domicílio 
do contribuinte.

1.6 - cÓdIGo do munIcÍPIo: informar o código do município 
de domicílio do contribuinte.

1.7 - uf: informar a sigla da unidade da federação, referente 
ao domicílio do contribuinte.

1.8 - cEP: informar o código de Endereçamento Postal - “cEP” 
do contribuinte, com (oito dígitos), no padrão XXXXX-XXX.

cAmPo 2 - InformAÇÕEs EconÔmIco-fIscAIs

Este campo tem como finalidade obter as Informações 
Econômico-fiscais do estabelecimento do contribuinte.

2.1 - HouVE mudAnÇA dE domIcÍLIo PArA outro 
munIcÍPIo tocAntInEnsE no PErÍodo dE rEfErÊncIA fIscAL: 
selecionar o checkbox correspondente, “sIm” ou “nÃo”, para informar 
se houve ou não mudança de domicílio fiscal, durante o período de 
referência. campo de marcação obrigatória.

obs. caso o contribuinte informe no campo 2.1 que não houve 
mudança de domicílio fiscal no Exercício declarado, o campo 2.2 não 
será exibido para preenchimento.

2.2 - domIcÍLIos Por PErÍodo dE rEfErEncIA fIscAL: 
informa o domicílio fiscal e o período de referência, que a empresa esteve 
em cada município.

observação: Haverá a possibilidade de informar o munIcÍPIo 
AtuAL e até 04 munIcÍPIos AntErIorEs, que por ventura a empresa 
tenha realizado suas atividades, no período do Exercício fiscal declarado, 
sendo que a linha “A “, será o “munIcÍPIo AtuAL” e as linhas “b”, “c”, 
“d”, “E”, serão os “munIcÍPIos AntErIorEs”.
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A - munIcÍPIo AtuAL - A: informar o domicilio fiscal, 
“município”, e o período de referência, “Intervalo de data”, que a empresa 
está realizando suas atividades atualmente.

b - munIcÍPIo AntErIor - b, c, d, E: informar o(s) domicilio(s) 
fiscal(is), “Município(s)” e o(s) período(s) de referência(s), “Intervalo(s) de 
data(s)” que a empresa realizou suas atividades anteriormente.

Ex:  b - munIcÍPIo AntErIor - b:  Palmas 01/01/2016 A 
18/06/2016.

Ex:  A - munIcÍPIo AtuAL - A:  Araguaína 19/06/2016 A 
31/12/2016.

2.3 - PErÍodo dE rEfErÊncIA fIscAL E rEGImE dE 
trIbutAÇÃo: o contribuinte deverá selecionar o checkbox do regime 
de tributação, em que esteve enquadrado durante o período fiscal de 
referência (ano-base).

observação1: somente regime de tributação normal. 

observação2: se o contribuinte informou que mudou de 
domicílio fiscal, marcando “sIm” no campo 2.1, todas as informações 
para os outros campos do dIf deverão ser preenchidas de acordo com 
a permanência em cada município, “A- munIcÍPIo AtuAL” e “b, c, d, 
E - munIcÍPIo AntErIor”

2.4 - EscrIturAÇÃo: selecionar o checkbox que indica o tipo 
da escrituração adotada: fIscAL ou contÁbIL.

2.5 - tIPo dE EstAbELEcImEnto: selecionar o checkbox que 
indica o tipo de estabelecimento: ÚnIco, mAtrIz ou fILIAL.

2.6 - FINALIDADE: selecionar o checkbox que indica a finalidade 
da entrega do dIf, seja para InformAÇÃo AnuAL, susPEnsÃo 
VoLuntÁrIA e (ou) bAIXA VoLuntÁrIA. 

2.7 - dIf rEtIfIcAdor: selecionar o checkbox correspondente, 
“SIM” ou “NÃO”, se o DIF é ou não retificador de um outro anteriormente 
entregue à secretaria da fazenda.

2.8 - cÓdIGo dA cnAE: informar o código da cnAE principal 
do contribuinte

2.9 - sALdo dE cAIXA: informar na opção “A” o valor do caixa 
Inicial do ano-base; e, na opção “b” o valor do caixa final (

observação1: Independentemente de o período ser completo, 
por exemplo: 01/01/2016 a 31/12/2016, ou incompleto, por exemplo: 
05/03/2016 a 31/09/2016, ou 01/02/2016 a 31/12/2016 etc.

observação2: Incompleto somente quando em inicio de 
atividade

2.10 - PAtrImÔnIo LÍquIdo: informar o valor do patrimônio 
líquido da empresa, no final do ano-base (independentemente se o período 
é completo ou incompleto, conforme exemplificado no item anterior).

cAmPo 3 - EntrAdAs dE mErcAdorIAs, bEns E/
ou AquIsIÇÕEs dE sErVIÇos no EstAbELEcImEnto do 
contrIbuIntE

Este campo é destinado a informação das entradas de 
mercadorias, bens e/ou aquisições de serviços 

3.1 - EntrAdAs E/ou AquIsIÇÕEs: esta coluna é destinada à 
especificação das compras, transferências recebidas, vendas canceladas 
(devoluções de vendas), transportes, comunicações, energia elétrica, 
diferencial de alíquota, compras para ativo permanente, compras de 
material para uso e consumo, aquisições de serviços tributados pelo 
Icms e outras entradas, quando tributadas, isentas e/ou não tributadas 
e sujeitas à substituição tributária.

comPrAs (01): informar os valores das entradas de 
mercadorias tributadas, isentas e/ou não tributadas e as sujeitas ao 
regime de substituição tributária, destinadas à comercialização e/ou 
industrialização.

Linha (A): informar os valores das compras, registradas durante 
o período em que a empresa esteve no município após fazer a mudança 
de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha (b, c, d, E): informar os valores das compras registradas 
durante o período em que a empresa esteve no município antes de fazer 
a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

trAnsfErÊncIAs (02): informar os valores referentes 
às transferências recebidas de mercadorias tributadas, isentas e/
ou não tributadas e as sujeitas à substituição tributária destinadas à 
comercialização e/ou industrialização.

Linha (A): informar os valores das transferências recebidas, 
registradas durante o período em que a empresa esteve no município 
após fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha (b, c, d, E): informar os valores das transferências 
recebidas, registradas durante o período em que a empresa esteve no 
município antes de fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 
deste manual);

VEndAs cAncELAdAs (03): informar os valores das 
devoluções de mercadorias vendidas tributadas, isentas e/ou não 
tributadas e as sujeitas à substituição tributária.

Linha (A): informar os valores das vendas canceladas, 
registradas durante o período em que a empresa esteve no município 
após fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha (b, c, d, E): informar os valores das vendas canceladas, 
registradas durante o período em que a empresa esteve no município 
antes de fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

trAnsPortEs (04): informar os valores referentes às 
despesas com transportes que geraram créditos de Icms em seu livro 
de apuração.

Linha (A): informar os valores referentes às despesas com 
transportes que geraram créditos do Icms, registrados durante o período 
em que a empresa esteve no município após fazer a mudança de domicilio 
fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha (b, c, d, E): informar os valores referentes às despesas 
com transportes que geraram créditos do Icms, registrados durante o 
período em que a empresa esteve no município antes de fazer a mudança 
de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

comunIcAÇÕEs (05): informar os valores referentes às 
despesas com comunicação que geraram créditos de Icms em seu livro 
de apuração.

Linha (A): informar os valores referentes às despesas com 
comunicação que geraram créditos do Icms, registrados durante o 
período em que a empresa esteve no município após fazer a mudança 
de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha (b, c, d, E): informar os valores referentes às despesas 
com comunicação que geraram créditos do Icms, registrados durante o 
período em que a empresa esteve no município antes de fazer a mudança 
de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

EnErGIA ELÉtrIcA (06): informar os valores referentes às 
despesas com energia elétrica que geraram créditos de Icms em seu 
livro de apuração.

Linha (A): informar os valores referentes às despesas com 
energia elétrica que geraram créditos do Icms, registrados durante o 
período em que a empresa esteve no município após fazer a mudança 
de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha (b, c, d, E): informar os valores referentes às despesas 
com energia elétrica que geraram créditos do Icms, registrados durante o 
período em que a empresa esteve no município antes de fazer a mudança 
de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

dIfErEncIAL dE ALÍquotA (07): informar os valores 
referentes às compras sujeitas ao diferencial de alíquota.

Linha (A): informar os valores referentes às compras sujeitas ao 
diferencial de alíquota, registrados durante o período em que a empresa 
esteve no município após fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 
2.2 deste manual).

Linha (b, c, d, E): informar os valores referentes às compras 
sujeitas ao diferencial de alíquota, registrados durante o período em que 
a empresa esteve no município antes de fazer a mudança de domicilio 
fiscal, (ver item 2.2 deste manual).
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comPrAs PArA AtIVo PErmAnEntE (08): informar os 
valores contábeis referentes ás entradas de bens destinados ao ativo 
permanente.

Linha (A): informar os valores referentes às entradas de bens 
destinados ao ativo permanente, registrados durante o período em que 
a empresa esteve no município após fazer a mudança de domicilio fiscal, 
(ver item 2.2 deste manual).

Linha (b, c, d, E): informar os valores referentes às entradas 
de bens destinados ao ativo permanente, registrados durante o período 
em que a empresa esteve no município antes de fazer a mudança de 
domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

comPrAs dE mAtErIAL PArA uso E consumo (08): 
informar os valores referentes às entradas de material para uso e consumo 
da empresa, pelo seu valor contábil.

Linha (A): informar os valores contábeis referentes às entradas 
de material para uso e consumo da empresa, registrados durante o período 
em que a empresa esteve no município após fazer a mudança de domicilio 
fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha (b, c, d, E): informar os valores contábeis referentes 
às entradas de material para uso e consumo da empresa, registrados 
durante o período em que a empresa esteve no município antes de fazer 
a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

AquIsIÇÕEs dE sErVIÇos trIbutAdos PELo Icms 
(10): informar as operações tributadas pelo Icms que não estejam 
contemplados pela Lei complementar nº 116/2003.

Linha (A): informar os valores contábeis referentes às aquisições 
de serviços das operações tributadas pelo Icms da empresa, registradas 
durante o período em que a empresa esteve no município após fazer a 
mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha (b, c, d, E): informar os valores contábeis referentes às 
aquisições de serviços das operações tributadas pelo Icms da empresa, 
registradas durante o período em que a empresa esteve no município 
antes de fazer a mudança de domicilio fiscal (ver item 2.2 deste manual).

outrAs EntrAdAs (11): selecionar o cfoP - código 
fiscal de operações e de Prestações, informar os valores referentes às 
outras entradas de mercadorias, bens e/ou serviços, não especificadas 
anteriormente. 

cfoP’s - outrAs EntrAdAs (11)

cfoP dEscrIÇÃo do cfoP

1.901 Entrada para industrialização por encomenda

1.902 retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda

1.903 Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido processo

1.904 retorno de remessa para venda fora do estabelecimento

1.905 Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral

1.906 retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral

1.907 retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral

1.908 Entrada de bem por conta de contrato de comodato

1.909 retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato

1.910 Entrada de bonificação, doação ou brinde

1.911 Entrada de amostra grátis

1.912 Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração

1.913 retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração

1.914 retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira

1.915 Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo

1.916 retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo

1.917 Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial

1.918 devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial

1.919 devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, remetida anteriormente 
em consignação mercantil ou industrial

1.920 Entrada de vasilhame ou sacaria

1.921 retorno de vasilhame ou sacaria

1.922 Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro

1.923 Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem

1.924 Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar 
pelo estabelecimento do adquirente

1.925 retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, 
quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente

1.926 Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de formação de kit ou de 
sua desagregação

1.931
Lançamento efetuado pelo tomador do serviço de transporte quando a responsabilidade de retenção do 
imposto for atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte realizado por 
transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da federação onde iniciado o serviço.

1.932 Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade da federação diversa daquela onde inscrito 
o prestador.

1.949 Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificada

2.901 Entrada para industrialização por encomenda

2.902 retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda

2.903 Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido processo

2.904 retorno de remessa para venda fora do estabelecimento

2.905 Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral

2.906 retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral

2.907 retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral

2.908 Entrada de bem por conta de contrato de comodato

2.909 retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato

2.910 Entrada de bonificação, doação ou brinde

2.911 Entrada de amostra grátis

2.912 Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração

2.913 retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração

2.914 retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira

2.915 Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo

2.916 retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo

2.917 Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial

2.918 devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial

2.919 devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, remetida anteriormente 
em consignação mercantil ou industrial

2.920 Entrada de vasilhame ou sacaria

2.921 retorno de vasilhame ou sacaria

2.922 Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro

2.923 Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem

2.924 Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar 
pelo estabelecimento do adquirente

2.925 retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, 
quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente

2.931
Lançamento efetuado pelo tomador do serviço de transporte quando a responsabilidade de retenção do 
imposto for atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte realizado por 
transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da federação onde iniciado o serviço.

2.932 Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade da federação diversa daquela onde inscrito 
o prestador.

2.949 Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado

3.930 Lançamento efetuado a título de entrada de bem sob amparo de regime especial aduaneiro de admissão 
temporária

3.949 Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado

Linha (A): informar os valores de outras entradas, bens e/ou 
serviços registrados durante o período em que a empresa esteve no 
município após fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste 
manual).

Linha (b, c, d,E): informar os valores de outras entradas, bens 
e/ou serviços registradas durante o período em que a empresa esteve 
no município antes de fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 
deste manual);

totAIs (08): informar a soma dos valores discriminados em 
cada coluna. A soma da coluna 3.3 será, obrigatoriamente, igual a soma 
dos totais das colunas 3.4, 3.5 e 3.6.

obs.: o valor total informado na coluna 3.3 - valor contábil (linha 
12), do campo 3, será, obrigatoriamente, igual ao total da coluna  4.3 - 
valor contábil  (linha 4.7), do campo 4. Assim como, o valor da soma dos 
totais das colunas 3.5 e 3.6 (linha 12), do campo 3, será igual ao total da 
coluna 4.5 (linha 4.7), do campo 4.

3.2 - DOMICÍLIO FISCAL: Esta coluna indica o domicilio fiscal em 
que a empresa realizou suas atividades durante o período de referência 
declarado; “A” - “município Atual” e “b, c, d, E” -  “município Anterior”, em 
consonância com o item 2.2 deste manual.

3.3 - VALor contÁbIL: esta coluna será preenchida com os 
valores contábeis das entradas  de mercadorias;

3.4 - bAsE dE cÁLcuLo: esta coluna será preenchida com os 
valores da base de cálculo do imposto;
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3.5 - outrAs, IsEntAs E/ou nÃo trIbutAdAs: esta coluna 
será preenchida com os valores das entradas de mercadorias, bens e/
ou aquisições de serviços isentas ou não alcançadas pela incidência do 
imposto;

3.6 - substItuIÇÃo trIbutÁrIA: esta coluna será preenchida 
com os valores contábeis das entradas de mercadorias sujeitas ao regime 
de substituição tributária. considerar somente aquelas cujas entradas 
foram alcançadas por esse regime.

cAmPo 4 - EntrAdAs dE mErcAdorIAs, bEns E/ou 
AquIsIÇÕEs dE sErVIÇos, dEtALHAdAs (Por unIdAdE dA 
fEdErAÇÃo) 

Este grupo de informações tem como objetivo demonstrar os 
valores das entradas de mercadorias, bens e/ou aquisições de serviços 
por unidade da federação de origem, inclusive os destinados ao uso ou 
consumo e as devoluções de vendas.

4.1 - cÓdIGo E unIdAdE dA fEdErAÇÃo dE orIGEm: 
nesta coluna estão relacionadas as unidades da federação e seus 
respectivos códigos, inclusive comércio exterior.

4.2 - DOMICÍLIO FISCAL: Esta coluna indica o domicilio fiscal em 
que a empresa realizou suas atividades durante o período de referência 
declarado; “A” - “município Atual” e “b, c, d, E” -  “município Anterior”, em 
consonância com o item 2.2 deste manual.

4.3 - VALor contÁbIL: informar o valor contábil das entradas 
de mercadorias, bens e/ou aquisições de serviços e os materiais 
destinados ao uso e consumo e as devoluções de vendas. 

Linha (A): informar o valor contábil registrado durante o período 
em que a empresa esteve no município após fazer a mudança de domicilio 
fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha(s) (b, c, d, E): informar o valor contábil registrado durante 
o período em que a empresa esteve no município antes de fazer a 
mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

4.4 - bAsE dE cÁLcuLo: informar os valores que serviram de 
base de cálculo para a tributação do Icms.

Linha (A): informar a base de cálculo registrada durante o 
período em que a empresa esteve no município após fazer a mudança 
de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha(s) (b, c, d, E): informar a base de cálculo registrada 
durante o período em que a empresa esteve no município antes de fazer 
a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

4.5 - outrAs, IsEntAs E/ou nÃo trIbutAdAs: informar 
os valores referentes às entradas de mercadorias, bens e/ou aquisições 
de serviços, inclusive as destinadas ao uso e consumo e as devoluções 
de vendas não alcançadas pela tributação do Icms.

Linha (A): informar os valores referentes a outras entradas, 
isentas e/ou não tributadas, registradas durante o período em que a 
empresa esteve no município após fazer a mudança de domicilio fiscal, 
(ver item 2.2 deste manual).

Linha(s) (b, c, d, E): informar os valores referentes a outras 
entradas, isentas e/ou não tributadas, registradas durante o período em 
que a empresa esteve no município antes de fazer a mudança de domicilio 
fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

4.6 - substItuIÇÃo trIbutÁrIA: informar os valores 
referentes às entradas de mercadorias, bens e/ou aquisições de serviços, 
sujeitas ao regime de substituição tributária, inclusive as destinadas ao uso 
e consumo e as devoluções de vendas não alcançadas pela tributação 
do Icms.

Linha (A): informar os valores referentes à substituição tributária 
registradas durante o período em que a empresa esteve no município 
após fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha(s) (b, c, d, E): informar os valores referentes à 
substituição tributária registradas durante o período em que a empresa 
esteve no município antes de fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver 
item 2.2 deste manual);

4.7 - Icms cobrAdo Por substItuIÇÃo trIbutÁrIA: 
especificar os valores de ICMS retido quando da aquisição de mercadorias 
sujeitas ao regime de substituição tributária.

coluna (A): PEtrÓLEo/EnErGIA: nesta coluna, somente as 
empresas diretamente ligadas a estes ramos de atividades informarão os 
valores de Icms retido referente às aquisições de derivados de petróleo 
e energia elétrica (informar o imposto retido em nota fiscal ou o recolhido 
por meio de Guia de recolhimento).

Linha (A): informar os valores referentes a outras entradas, 
isentas e/ou não tributadas e sujeitas à substituição tributária registradas 
durante o período em que a empresa esteve no município após fazer a 
mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha(s) (b, c, d, E): informar o valor do Icms retido, registrado 
durante o período em que a empresa esteve no município antes de fazer 
a mudança de domicilio fiscal (ver item 2.2 deste manual);

coluna (b): outros Produtos: constar neste campo 
quaisquer outros valores de Icms retido por substituição tributária 
(informar o imposto retido em nota fiscal ou o recolhido por meio de Guia 
de recolhimento).

Linha (A): informar o valor do Icms retido registrado durante o 
período em que a empresa esteve no município após fazer a mudança 
de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha(s) (b, c, d, E): informar o valor do Icms retido registrado 
durante o período em que a empresa esteve no município antes de fazer 
a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

4.8 - totAIs: informar a soma dos valores discriminados em 
cada coluna. o valor da soma da coluna 4.3 será, obrigatoriamente, igual 
à soma das colunas 4.4; 4.5 e 4.6.

obs.: o valor total informado na coluna 4.3 - valor contábil 
(linha 4.8), do campo 4, será, obrigatoriamente, igual ao total da coluna  
3.3 - valor contábil  (linha 12), do campo 3. Assim como, o valor total da 
coluna 4.5 (linha 4.8), do campo 4, será, obrigatoriamente, igual ao total 
da coluna 3.5 (linha 12), do campo 3, e  o valor total da coluna 4.6 (linha 
4.8), do campo 4, será, obrigatoriamente, igual ao total da coluna 3.6 
(linha 12), do campo 3. 

cAmPo 5 - sAÍdAs dE mErcAdorIAs, bEns E/ou 
PrEstAÇÕEs dE sErVIÇos do EstAbELEcImEnto do 
contrIbuIntE

Este campo é destinado às saídas de mercadorias, bens e/ou  
prestações de serviços.

observação: as linhas 04, 05 e 06 são exclusivas para 
preenchimento pelas empresas concessionárias de energia elétrica, 
comunicação e empresas transportadoras de cargas e de passageiros.

5.1 - sAÍdAs E/ou PrEstAÇÕEs: esta coluna é destinada à 
especificação das vendas, transferências emitidas, compras canceladas 
(devoluções de compras), energia elétrica, comunicação, transporte, 
venda do ativo permanente, venda de material para uso e consumo, 
prestações serviços tributados pelo Icms e outras saídas quando 
tributadas, isentas e/ou não tributadas e sujeitas à substituição tributária.

VEndAs (01): informar o valor das vendas de mercadorias 
e/ou prestações de serviços, tributadas, isentas e/ou não tributadas, 
e as sujeitas à substituição tributária (não preencherão este item as 
empresas concessionárias de energia elétrica e comunicação e empresas 
transportadoras de cargas e de passageiros).

Linha (A): informar os valores das vendas registradas durante 
o período em que a empresa esteve no município após fazer a mudança 
de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha(s) (b, c, d, E): informar os valores das vendas registradas 
durante o período em que a empresa esteve no município antes de fazer 
a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

trAnsfErÊncIAs (02): informar os valores das transferências 
remetidas de mercadorias tributadas, isentas e/ou não tributadas e as 
sujeitas à substituição tributária.

Linha (A): informar os valores das transferências remetidas, 
registradas durante o período em que a empresa esteve no município 
após fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha(s) (b, c, d, E): informar os valores das transferências 
remetidas, registradas durante o período em que a empresa esteve no 
município antes de fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 
deste manual);
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comPrAs cAncELAdAs (03): informar os valores referentes 
a devoluções de mercadorias adquiridas tributadas, isentas e/ou não 
tributadas e sujeitas à substituição tributária.

Linha (A): informar os valores das compras canceladas 
(devoluções de compras), registradas durante o período em que a empresa 
esteve no município após fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 
2.2 deste manual).

Linha(s) (b, c, d, E): informar os valores das compras 
canceladas (devoluções de compras), registradas durante o período em 
que a empresa esteve no município antes de fazer a mudança de domicilio 
fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

EnErGIA ELÉtrIcA (04): informar os valores recebidos pelas 
saídas de energia elétrica (concessionárias de energia).

Linha (A): informar os valores recebidos pelas saídas de energia 
elétrica, registradas durante o período em que a empresa esteve no 
município após fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste 
manual);

Linha(s) (b, c, d, E): informar os valores recebidos pelas saídas 
de energia elétrica, registradas durante o período em que a empresa 
esteve no município antes de fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver 
item 2.2 deste manual);

comunIcAÇÕEs (05): informar os valores recebidos pelas 
saídas com prestações de serviços de comunicações (concessionárias 
de comunicações).

Linha (A): informar os valores recebidos pelas saídas com 
comunicações, registradas durante o período em que a empresa esteve 
no município após fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 
deste manual);

Linha(s) (b, c, d, E): informar os valores recebidos pelas saídas 
com comunicações, registradas durante o período em que a empresa 
esteve no município antes de fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver 
item 2.2 deste manual);

trAnsPortEs (06): informar os valores das prestações 
de serviços de transportes (empresas transportadoras de cargas e 
passageiros).

Linha (A): informar os valores das prestações de serviços de 
transportes, registrados durante o período em que a empresa esteve no 
município após fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste 
manual);

Linha(s) (b, c, d, E): informar os valores das prestações de 
serviços de transportes, registrados durante o período em que a empresa 
esteve no município antes de fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver 
item 2.2 deste manual);

VEndA do AtIVo PErmAnEntE (07): informar os valores 
referentes as vendas do ativo permanente pelo seu valor contábil.

Linha (A): informar os valores contábeis referentes às vendas 
de ativo permanente  da empresa registradas durante o período em que 
a empresa esteve no município após fazer a mudança de domicilio fiscal, 
(ver item 2.2 deste manual);

Linha(s) (b, c, d, E): informar os valores contábeis referentes às 
vendas de ativo permanente  da empresa registradas durante o período 
em que a empresa esteve no município antes de fazer a mudança de 
domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

VEndAs dE mAtErIAL PArA uso E consumo (08): informar 
os valores referentes a vendas de material de uso e consumo pelo seu 
valor contábil.

Linha (A): informar os valores contábeis referentes às vendas de 
material de uso e consumo da empresa registradas durante o período em 
que a empresa esteve no município após fazer a mudança de domicilio 
fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

Linha(s) (b, c, d, E): informar os valores contábeis referentes às 
vendas de material de uso e consumo da empresa registradas durante o 
período em que a empresa esteve no município antes de fazer a mudança 
de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

PrEstAÇÕEs sErVIÇos trIbutAdos PELo Icms (09): 
informar as operações de prestações serviços tributadas pelo Icms.

Linha (A): informar os valores referentes às prestações serviços 
tributados pelo Icms da empresa registradas durante o período em que 
a empresa esteve no município após fazer a mudança de domicilio fiscal, 
(ver item 2.2 deste manual);

Linha(s) (b, c, d, E): informar os valores referentes às 
prestações serviços tributados pelo Icms da empresa registradas 
durante o período em que a empresa esteve no município antes de fazer 
a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

outrAs sAÍdAs (10): selecionar o cfoP - código fiscal 
de operações e de Prestações, informar os valores das outras saídas 
realizadas tributadas, isentas e/ou não tributadas, não relacionadas nos 
itens anteriores.

cfoP’s - outrAs sAÍdAs (10)

cfoP dEscrIÇÃo do cfoP

5.901 remessa para industrialização por encomenda

5.902 retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda

5.903 retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido processo

5.904 remessa para venda fora do estabelecimento

5.905 remessa para depósito fechado ou armazém geral

5.906 retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral

5.907 retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral

5.908 remessa de bem por conta de contrato de comodato

5.909 retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato

5.910 Remessa em bonificação, doação ou brinde

5.911 remessa de amostra grátis

5.912 remessa de mercadoria ou bem para demonstração

5.913 retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração

5.914 remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira

5.915 remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo

5.916 retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo

5.917 remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial

5.918 devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial

5.919 devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, recebida anteriormente 
em consignação mercantil ou industrial

5.920 remessa de vasilhame ou sacaria

5.921 devolução de vasilhame ou sacaria

5.922 Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura

5.923 remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem

5.924 remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar 
pelo estabelecimento do adquirente

5.925 retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, 
quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente

5.932 Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da federação diversa daquela onde inscrito 
o prestador

5.949 Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado Classificam

6.901 remessa para industrialização por encomenda

6.902 retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda

6.903 retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido processo

6.904 remessa para venda fora do estabelecimento

6.905 remessa para depósito fechado ou armazém geral

6.906 retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral

6.907 retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral

6.908 remessa de bem por conta de contrato de comodato

6.909 retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato

6.910 Remessa em bonificação, doação ou brinde

6.911 remessa de amostra grátis

6.912 remessa de mercadoria ou bem para demonstração

6.913 retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração

6.914 remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira

6.915 remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo

6.916 retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo

6.917 remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial

6.918 devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial

6.919 devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, recebida anteriormente 
em consignação mercantil ou industrial

6.920 remessa de vasilhame ou sacaria

6.921 devolução de vasilhame ou sacaria

6.922 Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura

6.923 remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem
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6.924 remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar 
pelo estabelecimento do adquirente

6.925 retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, 
quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente

6.932 Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da federação diversa daquela onde inscrito 
o prestador

6.949 Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado

7.949 Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado

Linha (A): informar os valores de outras saídas, registradas 
durante o período em que a empresa esteve no município após fazer a 
mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

Linha(s) (b, c, d, E): informar os valores de outras saídas, 
registradas durante o período em que a empresa esteve no município 
antes de fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

totAIs (11): informar a soma dos valores discriminados em 
cada coluna. A soma da coluna 5.3 será, obrigatoriamente, igual a soma 
dos totais das colunas 5.4, 5.5 e 5.6.

obs.: o valor total informado na coluna 5.3 - valor contábil 
(linha 11), do campo 5, será, obrigatoriamente, igual a soma dos totais 
das colunas A e b do item 6.3 - valor contábil (linha 6.6) do campo 6. 
Assim como, o valor da soma dos totais das colunas 5.5 e 5.6 (linha 11), 
do campo 5,  será igual ao total da coluna 6.4 (linha 6.6), do campo 6.

5.2 - DOMICÍLIO FISCAL: Esta coluna indica o domicilio fiscal em 
que a empresa realizou suas atividades durante o período de referência 
declarado; “A” - “município Atual” e “b, c, d, E” -  “município Anterior”, em 
consonância com o item 2.2 deste manual.

5.3 - VALor contÁbIL: esta coluna será preenchida com os 
valores contábeis das saídas de mercadorias, bens e/ou prestações de 
serviços;

5.4 - bAsE dE cÁLcuLo: esta coluna será preenchida com os 
valores da base de cálculo do imposto;

5.5 - outrAs, IsEntAs E/ou nÃo trIbutAdAs: esta 
coluna será preenchida com os valores das saídas de mercadorias e/
ou prestações de serviços, isentas ou não alcançadas pela incidência 
do imposto;

5.6 - substItuIÇÃo trIbutÁrIA: esta coluna será preenchida 
com os valores contábeis de saídas de mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária. considerar somente aquelas cujas entradas foram 
alcançadas por esse regime.

cAmPo 6 -  sAÍdAs dE mErcAdorIAs, bEns E/ou 
PrEstAÇÕEs dE sErVIÇos, dEtALHAdAs (Por unIdAdE dA 
fEdErAÇÃo)

Este grupo de informações tem como objetivo demonstrar os 
valores das saídas de mercadorias e/ou prestações de serviços, por 
unidade da federação de destino, inclusive as devoluções de compras.

6.1 - cÓdIGo E unIdAdE dA fEdErAÇÃo dE dEstIno: 
nesta coluna estão relacionadas as unidades da federação e seus 
respectivos códigos, inclusive comércio exterior.

6.2 - DOMICÍLIO FISCAL: Esta coluna indica o domicilio fiscal em 
que a empresa realizou suas atividades durante o período de referência 
declarado; “A” - “município Atual” e “b, c, d, E” -  “município Anterior”, em 
consonância com o item 2.2 deste manual.

6.3 - VALor contÁbIL: informar os valores contábeis das 
saídas de mercadorias e/ou prestações de serviços para não contribuinte 
(coluna “A”) e contribuinte (coluna “b”), bem como as devoluções de 
compras.

Linhas (A): informar o valor contábil registrado durante o período 
em que a empresa esteve no município após fazer a mudança de domicilio 
fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

Linha (b, c, d, E): informar o valor contábil registrado durante o 
período em que a empresa esteve no município antes de fazer a mudança 
de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

6.4 - bAsE dE cÁLcuLo: informar os valores que formam 
a base de cálculo de Icms quando das saídas de mercadorias e/ou 
prestações de serviços para não contribuinte (coluna “A”) e contribuinte 
(coluna “b”), bem como as devoluções de compras.

Linha (A): informar a base de cálculo registrada durante o 
período em que a empresa esteve no município após fazer a mudança 
de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

Linha (b, c, d, E): informar a base de cálculo registrada durante 
o período em que a empresa esteve no município antes de fazer a 
mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

6.5 - outrAs, IsEntAs E/ou nÃo trIbutAdAs: informar os 
valores relativos às saídas de mercadorias e/ou prestações de serviços 
do estabelecimento, não alcançadas pela tributação do Icms, inclusive 
as devoluções de compras. Incluir nesta coluna as saídas de mercadorias 
cujas entradas foram alcançadas pelo regime de substituição tributária.

Linha (A): informar os valores referentes a outras saídas 
registradas durante o período em que a empresa esteve no município 
após fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

Linha (b, c, d, E): informar os valores referentes a outras saídas 
registradas durante o período em que a empresa esteve no município 
antes de fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

6.6 - substItuIÇÃo trIbutÁrIA: informar os valores relativos 
às saídas de mercadorias e/ou prestações de serviços do estabelecimento, 
cujas entradas foram alcançadas pelo regime de substituição tributária, 
inclusive as devoluções de compras.

Linha (A): informar os valores referentes a substituição tributária 
registradas durante o período em que a empresa esteve no município 
após fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

Linha (b, c, d, E): informar os valores referentes a substituição 
tributária registradas durante o período em que a empresa esteve no 
município antes de fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 
deste manual);

6.7 - Icms cobrAdo Por substItuIÇÃo trIbutÁrIA: 
informar os valores do Icms retido por substituição tributária, destacados 
nas notas fiscais quando das saídas de mercadorias sujeitas a esse 
regime.

6.8 - totAIs: informar a soma dos valores discriminados em 
cada coluna. A soma dos totais das colunas A e b do item 6.3 será, 
obrigatoriamente, igual às somas dos totais das colunas A e b do item 
6.4 mais o total da coluna 6.5.

observação: a soma dos totais das colunas A e b do item 6.3 - 
valor contábil (linha 6.8) do campo 6, será, obrigatoriamente, igual ao total 
da coluna  5.3 - valor contábil  (linha 11), do campo 5. Assim como, o valor 
total da coluna 6.5 (linha 6.8), do campo 6, será, obrigatoriamente, igual 
ao total da coluna 5.5 (linha 11), do campo 5, e o valor total da coluna 6.6 
(linha 6.8), do campo 6 será, obrigatoriamente, igual ao total da coluna 
5.6 (linha 11), do campo 5. 

cAmPo 7 - sAÍdAs E/ou PrEstAÇÕEs E EntrAdAs E/
ou AquIsIÇÕEs do EstAbELEcImEnto do contrIbuIntE (Por 
munIcÍPIo tocAntInEnsE dE dEstIno/orIGEm)

Este campo deve ser preenchido pelos contribuintes com 
inscrição estadual centralizada e pelos contribuintes cadastrados com 
as atividades econômicas descritas a seguir, que tiveram saídas de 
mercadorias e/ou prestações de serviços, por município tocantinense 
de destino, e entradas de mercadorias e/ou aquisições de serviços, por 
município tocantinense de origem.

PEcuÁrIA

0151-2/01 criação de bovinos para corte

0155-5/01 criação de frangos para corte

0155-5/02 Produção de pintos de um dia

AqÜIcuLturA

0322-1/01 criação de peixes em água doce

AbAtE E fAbrIcAÇÃo dE Produtos dE cArnE

1011-2/01 Frigorífico - abate de bovinos

1012-1/01 Abate de aves

1012-1/03 Frigorífico - abate de suínos

PrEsErVAÇÃo do PEscAdo E fAbrIcAÇÃo dE Produtos do PEscAdo

1020-1/01 Preservação de peixes, crustáceos e moluscos
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fAbrIcAÇÃo dE ÓLEos E GordurAs VEGEtAIs E AnImAIs
1041-4/00 fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho
1042-2/00 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho
1043-1/00 fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não-comestíveis de animais

moAGEm, fAbrIcAÇÃo dE Produtos AmILÁcEos E dE ALImEntos PArA AnImAIs
1061-9/01 Beneficiamento de arroz
1062-7/00 moagem de trigo e fabricação de derivados
1063-5/00 fabricação de farinha de mandioca e derivados
1064-3/00 fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho
1065-1/01 fabricação de amidos e féculas de vegetais
1065-1/02 fabricação de óleo de milho em bruto
1065-1/03 Fabricação de óleo de milho refinado
1066-0/00 fabricação de alimentos para animais
1069-4/00 Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados anteriormente
1099-6/99 Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

fAbrIcAÇÃo E rEfIno dE AÇÚcAr
1071-6/00 fabricação de açúcar em bruto
1072-4/01 Fabricação de açúcar de cana refinado

fAbrIcAÇÃo dE bIocombustÍVEIs
1931-4/00 fabricação de álcool
1932-2/00 fabricação de biocombustíveis, exceto álcool

fAbrIcAÇÃo dE Produtos quÍmIcos
2213-4/01 fabricação de adubos e fertilizantes organo-minerais
2013-4/02 fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais

fAbrIcAÇÃo dE ArtEfAtos dE mAtErIAL PLÁstIco nÃo EsPEcIfIcAdos AntErIormEntE
2229-3/01 fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico

GErAÇÃo, trAnsmIssÃo E dIstrIbuIÇÃo dE EnErGIA ELÉtrIcA
3511-5/01 Geração de energia elétrica
3512-3/00 transmissão de energia elétrica
3513-1/00 comércio atacadista de energia elétrica
3514-0/00 distribuição de energia elétrica

ProduÇÃo E dIstrIbuIÇÃo dE combustÍVEIs GAsosos Por rEdEs urbAnAs
3520-4/01 Produção de gás; processamento de gás natural
3520-4/02 distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas

cAPtAÇÃo, trAtAmEnto E dIstrIbuIÇÃo dE ÁGuA
3600-6/01 captação, tratamento e distribuição de água

trAnsPortE fErroVIÁrIo E mEtrofErroVIÁrIo
4911-6/00 transporte ferroviário de carga
4912-4/01 transporte ferroviário de passageiros intermunicipal e interestadual
4912-4/02 transporte ferroviário de passageiros municipal e em região metropolitana
4912-4/03 transporte metroviário

trAnsPortE rodoVIÁrIo dE PAssAGEIros
4921-3/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal
4921-3/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região metropolitana

4922-1/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região 
metropolitana

4922-1/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual
4922-1/03 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, internacional
4923-0/01 serviço de táxi
4924-8/00 transporte escolar
4929-9/01 transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

4929-9/02 transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual 
e internacional

4929-9/03 organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal
4929-9/04 organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional

trAnsPortE rodoVIÁrIo dE cArGA
4930-2/01 transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

4930-2/02 transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional

4930-2/03 transporte rodoviário de produtos perigosos
4930-2/04 transporte rodoviário de mudanças

trAnsPortE Por nAVEGAÇÃo IntErIor
5021-1/02 transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia

5022-0/02 transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, intermunicipal, interestadual e 
internacional, exceto travessia

outros trAnsPortEs AquAVIÁrIos

5091-2/02 transporte por navegação de travessia intermunicipal, interestadual e internacional

trAnsPortE AÉrEo dE PAssAGEIros

5111-1/00 transporte aéreo de passageiros regular

5112-9/01 serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação

5112-9/99 outros serviços de transporte aéreo de passageiros não-regular

comÉrcIo AtAcAdIstA dE mAtÉrIAs-PrImAs AGrÍcoLAs E AnImAIs VIVos

4622-2/00 comércio atacadista de soja

4623-1/02 comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros subprodutos não-comestíveis de origem animal

4623-1/03 comércio atacadista de algodão

4623-1/06 Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas

4623-1/99 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente

comÉrcIo AtAcAdIstA EsPEcIALIzAdo Em Produtos ALImEntÍcIos, bEbIdAs E fumo

4632-0/01 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados

4632-0/02 comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas

4636-2/01 comércio Atacadista de Produtos do fumo

4636-2/02 comércio Atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos

comÉrcIo AtAcAdIstA dE Produtos dE consumo nÃo-ALImEntAr

4646-0/01 comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

comÉrcIo AtAcAdIstA dE EquIPAmEntos E Produtos dE tEcnoLoGIAs dE InformAÇÃo E 
comunIcAÇÃo

4652-4/00 comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação

4752-1/00 comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

comÉrcIo AtAcAdIstA dE combustÍVEIs sÓLIdos, LÍquIdos E GAsosos, EXcEto GÁs nAturAL E 
GLP

4681-8/01
comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais derivados de petróleo, exceto 
lubrificantes, não realizado por transportador retalhista (TRR)

comÉrcIo VArEJIstA dE Produtos noVos nÃo EsPEcIfIcAdos AntErIormEntE E dE Produtos 
usAdos

4789-0/99 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

EdIÇÃo IntEGrAdA À ImPrEssÃo dE LIVros, JornAIs, rEVIstAs E outrAs PubLIcAÇÕEs

5822-1/01 Edição integrada à impressão de jornais diários

5822-1/02 Edição integrada à impressão de jornais não diários

AtIVIdAdEs dE corrEIo

5310-5/01 Atividades do correio nacional

5310-5/02 Atividades de franqueadas e permissionárias do correio nacional

AtIVIdAdEs dE mALotE E dE EntrEGA

5320-2/02 serviços de entrega rápida

AtIVIdAdEs dE rÁdIo

6010-1/00 Atividades de rádio

AtIVIdAdEs dE tELEVIsÃo

6021-7/00 Atividades de televisão aberta

tELEcomunIcAÇÕEs Por fIo

6110-8/01 Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

6110-8/03 serviços de comunicação multimídia - smc

tELEcomunIcAÇÕEs sEm fIo

6120-5/01 telefonia móvel celular

6120-5/99 Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente

tELEcomunIcAÇÕEs Por sAtÉLItE

6130-2/00 telecomunicações por satélite

oPErAdorAs dE tELEVIsÃo Por AssInAturA

6141-8/00 operadoras de televisão por assinatura por cabo

6142-6/00 operadoras de televisão por assinatura por microondas

6143-4/00 operadoras de televisão por assinatura por satélite

outrAs AtIVIdAdEs dE tELEcomunIcAÇÕEs

6190-6/01 Provedores de acesso às redes de comunicações

6190-6/02 Provedores de voz sobre protocolo internet - VoIP

6190-6/99 Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
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7.1 - munIcÍPIo: informar os municípios do Estado do tocantins 
(com base nos códigos dos municípios do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE), ou município a classificar quando de outras UF’s, 
que tiveram saídas de mercadorias, bens e/ou prestações de serviços, por 
município de destino, e entradas de mercadorias, bens e/ou aquisições 
de serviços por município de origem.

7.2 - DOMICÍLIO FISCAL: Esta coluna indica o domicilio fiscal em 
que a empresa realizou suas atividades durante o período de referência 
declarado; “A” - “município Atual” e “b, c, d, E” - “município Anterior”, em 
consonância com o item 2.2 deste manual.

7.3 - sAÍdAs E/ou PrEstAÇÕEs: Informar o valor contábil das 
saídas de mercadorias e/ou prestações de serviços (vendas), incluindo as 
transferências emitidas e devoluções de compras (compras canceladas), 
e excluindo o valor da linha 10 - outras saídas.

observação: o valor do somatório da coluna 7.3 será, 
obrigatoriamente, igual ao somatório dos valores constantes às linhas 01, 
02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09 da coluna 5.3, do campo 5;

7.4 - EntrAdAs E/ou AquIsIÇÕEs: informar o valor contábil 
das entradas de mercadorias e/ou aquisições de serviços (compras), as 
transferências recebidas, as devoluções de mercadorias vendidas (vendas 
canceladas), as anulações de valores relativos às prestações de serviços e 
vendas de energia elétrica e excluindo o valor das linhas: 04 - transportes, 
05 - comunicações, 06 - Energia Elétrica e 11 - outras Entradas.

observação: o valor do somatório da coluna 7.4 será, 
obrigatoriamente, igual ao somatório dos valores constantes às linhas 
01, 02, 03, 07, 08, 09 e 10 da coluna 3.3, do campo 3;

7.5 - totAL: informar a diferença entre os valores discriminados 
nas linhas das colunas 7.3 e 7.4.

observação: o valor do somatório da coluna 7.5 (total Geral - 
linha 7.6) será, obrigatoriamente, igual à diferença entre os valores dos 
totais (linha 7.6) das colunas 7.3 e 7.4;

7.6 - totAL GErAL: informar o somatório dos valores 
discriminados nas colunas 7.3, 7.4 e 7.5.

observação Geral: quando houver entradas de mercadorias 
e/ou aquisições de serviços de outras uf’s no estabelecimento do 
contribuinte declarante, e o mesmo efetue saídas dessas mercadorias 
e/ou prestações de serviços para municípios tocantinenses, deverá ser 
informadas no item 7.4 - EntrAdAs E/ou AquIsIÇÕEs, do município 
de destino da saída, o valor corresponde ao custo da mercadoria Vendida 
- cmV e/ou o custo do serviço Prestado - csP.

 
cAmPo 8 - rELAÇÃo dAs mErcAdorIAs E/ou Produtos 

AdquIrIdos dE outros munIcÍPIos com IsEnÇÃo do Icms

Este campo é destinado às informações sobre os valores das 
mercadorias adquiridas em outros municípios do Estado do tocantins 
com isenção do Icms, conforme disposto na Alínea “c”, do inciso cXXIII 
do art. 2º do decreto nº 2.912/2006.

Ex.: saídas de leite fresco do estabelecimento do produtor 
agropecuário, com destino a estabelecimento de indústria de laticínio.

8.1 - IdEntIfIcAÇÃo dA EmPrEsA: informar o número de 
inscrição no ccI-to da empresa que efetuou a remessa das mercadorias 
e/ou produtos (remetente).

8.2 - DOMICÍLIO FISCAL: Esta coluna indica o domicilio fiscal em 
que a empresa realizou suas atividades durante o período de referência 
declarado; “A” - “município Atual” e “b, c, d, E” - “município Anterior”, em 
consonância com o item 2.2 deste manual.

8.3 - munIcÍPIo: informar o nome do município da empresa que 
efetuou a remessa das mercadorias e/ou produtos (remetente).

8.4 - nÚmEro dAs notAs fIscAIs: informar o número das 
notas fiscais de aquisição das mercadorias e/ou produtos.

8.5 - VALor dIfErIdo: informar o valor contábil das 
mercadorias e/ou produtos constantes das notas fiscais de aquisição.

8.6 - totAL: informar a soma dos valores informados na coluna 
10.4.

cAmPo 9 - dEmonstrAtIVo do EstoquE

Este campo é destinado a especificar o estoque inicial e final 
das mercadorias relativo ao ano-base de referência.

9.1 - mErcAdorIAs: campos: A - tributadas, b - outras, 
Isentas e/ou não tributadas, c - substituição tributária, d - totais 

9.2 - EstoquE InIcIAL: informar o valor do estoque inicial 
existente no primeiro dia do ano-base, ou seja, dia 1º de janeiro do ano 
corrente declarado; ou, se a empresa iniciou suas atividades comerciais no 
decorrer do ano-base declarado, informar o estoque existente no primeiro 
dia do início das atividades; especificando as mercadorias tributadas (A), 
isentas e/ou não tributadas (b) e as sujeitas à substituição tributária (c); 
e, na coluna “d”, a soma das colunas “A”, “b” e “c”.

9.3 - EstoquE fInAL: informar o valor do estoque final 
existente no último dia do ano-base, ou seja, dia 31 de dezembro do 
ano corrente declarado; ou, se a empresa encerrou suas atividades no 
decorrer do ano-base declarado, informar o estoque final existente no dia 
do encerramento das atividades; especificando as mercadorias tributadas 
(A), isentas e/ou não tributadas (b) e as sujeitas à substituição tributária 
(c); e, na coluna “d”, a soma das colunas “A”, “b” e “c”.

cAmPo 10 - rEsPonsÁVEIs PELA dEcLArAÇÃo

informar os dados do responsável pela empresa declarante e 
do contabilista responsável.

10.1 - dEcLArAÇÃo (não preencher).
 
10.2 - dAtA: informar a data de preenchimento do dIf.

10.3 - nomE comPLEto do contAbILIstA: informar o 
nome do contabilista responsável pela escrituração da empresa, que 
necessariamente será o constante do bIc.

10.4 - crc nº/uf: informar o número de registro no conselho 
regional de contabilidade e unidade da federação do contabilista 
responsável pela escrituração da empresa.

10.5 - tELEfonE (ddd nº): informar o número do telefone do 
contabilista responsável pela escrituração da empresa.

10.6 - EndErEÇo do contAbILIstA: informar o endereço 
do contabilista responsável pela escrituração da empresa.

10.7 - nomE comPLEto do rEsPonsÁVEL PELA EmPrEsA 
nEstA dEcLArAÇÃo: informar o nome completo da pessoa responsável 
que irá assinar pela empresa: sócio cotista, sócio-gerente, administrador, 
gerente, etc., que necessariamente será o constante do bIc.

cAmPo 11 - rEcEPÇÃo

reservado à indicação do número de controle e da data de 
entrega do dIf, a ser preenchido pela secretaria da fazenda.

AnEXo III À PortArIA sEfAz nº 1.859, dE 23 dE dEzEmbro dE 2009

LEIAutE ArquIVo tEXto
dIf ELEtrÔnIco - VErsÃo 2013

1. dAdos tÉcnIcos dE GErAÇÃo do ArquIVo:

1.1. formAto dos cAmPos:

1.1.1. Numérico (N), a definição do formato do campo está 
informada na coluna “formato”;

1.1.2. Alfanumérico (A), a definição do formato do campo está 
informada na coluna “formato”.

1.2. PrEEncHImEntos dos cAmPos:

1.2.1. numÉrIco - os campos com este formato não têm 
preenchimento obrigatório, no entanto quando o dado não ocupar todo o 
tamanho do campo o mesmo deve ser completado com zero a esquerda, 
e quando não tiver informação deve ser preenchido com zero;

1.2.2. ALfAnumÉrIco - os campos com este formato têm 
preenchimento obrigatório, e quando este não ocupar todo o tamanho do 
campo o mesmo deve ser completado com espaços em branco;
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1.2.3. As informações sobre formas de preenchimento dos 
campos, assim como os critérios e as tabelas a serem utilizadas 
encontram-se na coluna “observações”,

1.2.4. nos campos c5, d5, E5, f5, G5, H5, I5 e K6 deverão ser 
informados a mesma quantidade de tipo domicílio fiscal “A=Atual, b, c, 
d, E=Anterior” que foi informado para o segmento b7.

1.2.5. os campos do segmento G - “saídas e Entradas de 
mercadorias e/ou Prestações de serviços do Estabelecimento do 
contribuinte (por município de origem)” são de preenchimento obrigatório 
para os contribuintes com inscrição estadual centralizada e os cadastrados 
com as atividades econômicas descritos no item 7 do mAnuAL dE 
PrEEncHImEnto do documEnto dE InformAÇÕEs fIscAIs, 
aprovado por ato do secretário da fazenda.

1.3. comPosIÇÃo do ArquIVo: o arquivo é composto dos 
segmentos abaixo descritos, e seus campos serão preenchidos conforme 
mAnuAL dE PrEEncHImEnto do documEnto dE InformAÇÕEs 
fIscAIs, aprovado por ato do secretário da fazenda:

1.3.1. Segmento A - Identificação do Contribuinte;

1.3.2. Segmento B - Identificação da Mudança de Domicílio 
fiscal do contribuinte;

1.3.3. segmento c - Entradas de mercadorias, bens e/ou 
Aquisição de serviços no Estabelecimento do contribuinte;

1.3.4. segmento d - Entradas de mercadorias, bens e/ou 
Aquisição de serviços, detalhadas (por unidade da federação);

1.3.5. segmento E - saídas de mercadorias, bens e/ou 
Prestações de serviços do estabelecimento do contribuinte;

1.3.6. segmento f - saídas de mercadorias, bens e/ou 
Prestação de serviços, detalhadas (por unidade da federação);

1.3.7. segmento G - saídas e Entradas de mercadorias e/ou 
Prestações de serviços do Estabelecimento do contribuinte (por município 
de origem);

1.3.8. segmento H - relação de mercadorias e/ou Produtos 
Adquiridos de outros municípios com Isenção  do Icms;

1.3.9. segmento I - relação de mercadorias e/ou Produtos 
Adquiridos de outros municípios com Isenção do Icms (notas fiscais 
por Inscrição Estadual);

1.3.10. segmento J -  demonstrativo do Estoque;

1.3.11. segmento K - outras Entradas (campo 10 - saídas, 
campo 11 - Entradas);

1.3.12. segmento z - Indica o final da declaração.

2. AtuALIzAÇÃo dA VErsÃo AntErIor PArA VErsÃo 
AtuAL (Versão 2011 para Versão 2012):

2.1. Atualização da versão do arquivo segmento A19.

3. montAGEm do ArquIVo:

3.1- segmento A - Identificação do Contribuinte 

campo descrição tamanho Posição 
Inicial

Posição 
final formato observações

A1 segmento 1 1 1 A = A

A2 Inscrição Estadual 9 2 10 A

A3 Período de 
referência 4 11 14 n AAAA

A4 Retificação 1 15 15 A s=sim, n=não

A5 Atividade econômica 
principal 7 16 22 n

A6 tipo de 
estabelecimento 1 23 23 n 1=Único, 2=matriz,

3=filial

A7 finalidade 1 24 24 n

1=Informação anual, 
2=baixa Voluntária, 

4=suspensão 
Voluntária

A8 tipo de escrituração 1 25 25 n 1=fiscal, 2= contábil

A9 regime de apuração 1 26 26 n 3=normal

A10 código do município 7 27 33 n código IbGE

A11 Período fiscal de 
referência inicial 8 34 41 dAtA formato 

(ddmmAAAA)

A12 Período fiscal de 
referência final 8 42 49 dAtA formato 

(ddmmAAAA)

A13 cPf do contador 11 50 60 n

A14 responsável 80 61 140 A

A15 saldo inicial de caixa 14 141 154 n

A16 Saldo final de caixa 14 155 168 n

A17 Valor de patrimônio 
líquido 14 169 182 n

A18 Houve mudança de 
domicílio 1 183 183 A s=sim, n=não

A19 Versão 6 184 189 =2016.1

3.2- Segmento B - Identificação da Mudança de Domicílio Fiscal 
do contribuinte 

campo descrição tamanho Posição 
Inicial

Posição 
final formato observações

b1 segmento 1 1 1 A = b

b2 Inscrição Estadual 9 2 10 A

b3 Período de referência 4 11 14 n AAAA

b4 município atual e/ou 
anterior 7 15 21 n código IbGE

b5 data Inicial da cidade 
atual e/ou anterior 8 22 29 dAtA formato 

(ddmmAAAA)

b6 Data final da cidade 
atual e/ou anterior 8 30 37 dAtA formato 

(ddmmAAAA)

b7
tipo de domicílio 
fiscal atual e/ou 

anterior
1 38 38 A A=Atual,

b, c, d, E=Anterior

3.3- segmento c - Entradas de mercadorias, bens e/ou 
Aquisição de serviços no Estabelecimento do contribuinte:

campo descrição tamanho Posição 
Inicial

Posição 
final formato observações

c1 segmento 1 1 1 A = c

c2 Inscrição Estadual 9 2 10 A

c3 Período de 
referência 4 11 14 n AAAA

c4 código tipo de 
Entradas 2 15 16 A

Verificar Tabela 
tipo de Entradas 
Abaixo, caso o 
tipo de entradas 

seja: 11 outrAs 
EntrAdAs, 
preencher o 

seguimento K.

c5 tipo domicílio fiscal 1 17 17 A A=Atual,
b, c, d, E=Anterior

c6 código do município 7 18 24 n código IbGE

c7 Valor contábil 14 25 38 n

c8 base de cálculo 14 39 52 n

c9 outras/Isentas não 
tributadas 14 53 66 n

c10 substituição 
tributária 14 67 80 n

3.3.1- tabela tipo de Entradas - para preenchimento do campo c4: 

código do 
tipo de 

Entradas
descrição

01 comPrAs

02 trAnsfErÊncIAs

03 VEndAs cAncELAdAs

04 trAnsPortEs

05 comunIcAÇÕEs

06 EnErGIA ELÉtrIcA

07 dIfErEncIAL dE ALÍquotA

08 comPrAs PArA AtIVo PErmAnEntE

09 comPrAs dE mAtErIAL PArA uso E consumo

10 AquIsIÇÕEs dE sErVIÇos trIbutAdos PELo Icms

11 outrAs EntrAdAs
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3.4- segmento d - Entradas de mercadorias, bens e/ou 
Aquisição de serviços, detalhadas (por unidade da federação):

campo descrição tamanho Posição 
Inicial

Posição 
final formato observações

d1 segmento 1 1 1 A = d

d2 Inscrição Estadual 9 2 10 A

d3 Período de 
referência 4 11 14 n AAAA

d4 código uf 2 15 16 A Verificar Tabela UF

d5 tipo domicílio fiscal 1 17 17 A A=Atual,
b, c, d, E=Anterior

d6 código do município 7 18 24 n código IbGE

d7 Valor contábil 14 25 38 n

d8 base de cálculo 14 39 52 n

d9 outras/Isentas não 
tributadas 14 53 66 n

d10 Petróleo/Energia 14 67 80 n

d11 outros Produtos 14 81 94 n

d12 substituição tributária 14 95 108 n

3.4.1- tabela uf - para preenchimento do campo d4:

código uf código uf

01 Acre 17 Paraná

02 Alagoas 18 Pernambuco

03 Amapá 19 Piauí

04 Amazonas 20 rio Grande do norte

05 bahia 21 rio Grande do sul

06 ceará 22 rio de Janeiro

07 distrito federal 23 rondônia

08 Espírito santo 24 roraima

10 Goiás 25 santa catarina

12 maranhão 26 são Paulo

13 mato Grosso 27 sergipe

14 minas Gerais 28 mato Grosso do sul

15 Pará 29 tocantins

16 Paraíba 90 Exterior

3.5- segmento E - saídas de mercadorias, bens e/ou Prestações 
de serviços do Estabelecimento do contribuinte:

campo descrição tamanho Posição 
Inicial

Posição 
final formato observações

E1 segmento 1 1 1 A = E

E2 Inscrição Estadual 9 2 10 A

E3 Período de referência 4 11 14 n AAAA

E4 tipo de saídas 2 15 16 A

Verificar Tabela 
tipo de saídas 
Abaixo, caso o 
tipo de saídas 

seja: 10 outrAs 
sAÍdAs, preencher 

o seguimento K.

E5 tipo domicílio fiscal 1 17 17 A A=Atual,
b, c, d, E=Anterior

E6 código do município 7 18 24 n código IbGE

E7 Valor contábil 14 25 38 n

E8 base de cálculo 14 39 52 n

E9 outras/Isentas não 
tributadas 14 53 66 n

E10 substituição tributária 14 67 80 n

3.5.1- tabela tipo de saídas - para preenchimento do campo E4:

código do tipo de saídas descrição

01 VEndAs

02 trAnsfErÊncIAs

03 comPrAs cAncELAdAs

04 EnErGIA ELÉtrIcA

05 comunIcAÇÕEs

06 trAnsPortEs

07 VEndAs do AtIVo PErmAnEntE

08 VEndAs dE mAtErIAL PArA uso E consumo

09 PrEstAÇÕEs dE sErVIÇos trIbutAdos PELo Icms

10 outrAs sAÍdAs

3.6- segmento f - saídas de mercadorias, bens e/ou Prestação 
de serviços, detalhadas (por unidade da federação):

campo descrição tamanho Posição 
Inicial

Posição 
final formato observações

f1 segmento 1 1 1 A = f

f2 Inscrição Estadual 9 2 10 A

f3 Período de referência 4 11 14 n AAAA

f4 código uf 2 15 16 A Verificar Tabela 
uf

f5 tipo domicílio fiscal 1 17 17 A
A=Atual,
b, c, d, 

E=Anterior

f6 código do município 7 18 24 n código IbGE

f7 Valor contábil contribuinte 14 25 38 n

f8 Valor contábil não 
contribuinte 14 39 52 n

f9 base de cálculo 
contribuinte 14 53 66 n

f10 base de cálculo não 
contribuinte 14 67 80 n

f11 outras/Isentas não 
tributadas 14 81 94 n

f12 substituição tributária 14 95 108 n

f13 Icms cobrado por 
substituição tributária 14 109 122 n

3.6.1- tabela uf - para preenchimento do campo f4:

código uf código uf

01 Acre 17 Paraná

02 Alagoas 18 Pernambuco

03 Amapá 19 Piauí

04 Amazonas 20 rio Grande do norte

05 bahia 21 rio Grande do sul

06 ceará 22 rio de Janeiro

07 distrito federal 23 rondônia

08 Espírito santo 24 roraima

10 Goiás 25 santa catarina

12 maranhão 26 são Paulo

13 mato Grosso 27 sergipe

14 minas Gerais 28 mato Grosso do sul

15 Pará 29 tocantins

16 Paraíba 90 Exterior

3.7- segmento G - saídas e Entradas de mercadorias e/ou 
Prestações de serviços do Estabelecimento do contribuinte (por município 
de origem):

campo descrição tamanho Posição 
Inicial

Posição 
final formato observações

G1 segmento 1 1 1 A = G

G2 Inscrição Estadual 9 2 10 A

G3 Período de referência 4 11 14 n AAAA

G4 município de origem 7 15 21 n

código IbGE para 
uf=to, e 9999999 

para outrAs 
ufs

G5 tipo domicílio fiscal 1 22 22 A A=Atual,
b, c, d, E=Anterior

G6 código do município 7 23 29 n código IbGE

G7 saídas e/ou Prestações 14 30 43 n

G8 Entradas e/ou 
Aquisições 14 44 57 n

3.8- segmento H - relação de mercadorias e/ou Produtos 
Adquiridos de outros municípios com Isenção do Icms:

campo descrição tamanho Posição 
Inicial

Posição 
final formato observações

H1 segmento 1 1 1 A = H

H2 Inscrição Estadual 9 2 10 A

H3 Período de referência 4 11 14 n AAAA

H4 Inscrição Estadual de 
origem 9 15 23 A

H5 tipo domicílio fiscal 1 24 24 A
A=Atual,
b, c, d, 

E=Anterior

H6 código do município 7 25 31 n código IbGE

H7 município de origem 7 32 38 n código IbGE
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3.9- segmento I - relação de mercadorias e/ou Produtos 
Adquiridos de outros municípios com Isenção do Icms (notas fiscais 
por Inscrição Estadual):

campo descrição tamanho Posição 
Inicial

Posição 
final formato observações

I1 segmento 1 1 1 A = I

I2 Inscrição Estadual 9 2 10 A

I3 Período de referência 4 11 14 n AAAA

I4 Inscrição Estadual de 
origem 9 15 23 A

I5 tipo domicílio fiscal 1 24 24 A A=Atual,
b, c, d, E=Anterior

I6 código do município 7 25 31 n código IbGE

I7 número da nota 7 32 38 n

I8 Valor da nota 14 39 52 n

3.10- segmento J - demonstrativo do Estoque:

campo descrição tamanho Posição 
Inicial

Posição 
final formato observações

J1 segmento 1 1 1 A = J

J2 Inscrição Estadual 9 2 10 A

J3 Período de referência 4 11 14 n AAAA

J4 A - Valor do Estoque 
Inicial: tributados 14 15 28 n

J5
b - Valor do Estoque 

Inicial: outras, Isentas e/ou 
não tributadas

14 29 42 n

J6
c - Valor do Estoque 
Inicial: substituição 

tributária 
14 43 56 n

J7 A - Valor do Estoque final: 
tributados 14 57 70 n

J8
b - Valor do Estoque final: 
outras, Isentas e/ou não 

tributadas
14 71 84 n

J9 c - Valor do Estoque final: 
substituição tributária 14 85 98 n

3.11- segmento K - outras saídas e/ou outras Entradas (campo 
10 - saídas, campo 11 - Entradas):

campo descrição tamanho Posição 
Inicial

Posição 
final formato observações

K1 segmento 1 1 1 A = K

K2 Inscrição Estadual 9 2 10 A

K3 Período de referência 4 11 14 n AAAA

K4 tipo de Entrada/saída 1 15 15 A E=Entrada, 
s=saída

K5 cfoP 4 16 19 n Verificar Tabela 
cfoP

K6 tipo domicílio fiscal 1 20 20 A
A=Atual,
b, c, d, 

E=Anterior

K7 código do município 7 21 27 n código IbGE

K8 Valor contábil 14 28 41 n

K9 base de cálculo 14 42 55 n

K10 outras 14 56 69 n

K11 substituição tributária 14 70 83 n

3.11.1- tabela cfoP - para preenchimento do campo d4:
 

11 - outras Entradas

cfoP descrição

1.901 Entrada para industrialização por encomenda

1.902 retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda

1.903 Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido processo

1.904 retorno de remessa para venda fora do estabelecimento

1.905 Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral

1.906 retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral

1.907 retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral

1.908 Entrada de bem por conta de contrato de comodato

1.909 retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato

1.910 Entrada de bonificação, doação ou brinde

1.911 Entrada de amostra grátis

1.912 Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração

1.913 retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração

1.914 retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira

1.915 Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo

1.916 retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo

1.917 Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial

1.918 devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial

1.919 devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, remetida anteriormente 
em consignação mercantil ou industrial

1.920 Entrada de vasilhame ou sacaria

1.921 retorno de vasilhame ou sacaria

1.922 Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro

1.923 Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem

1.924 Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar 
pelo estabelecimento do adquirente

1.949 Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificada

1.925 retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, 
quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente

1.926 Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de formação de kit ou de 
sua desagregação

1.931
Lançamento efetuado pelo tomador do serviço de transporte quando a responsabilidade de retenção do 
imposto for atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte realizado por 
transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da federação onde iniciado o serviço

1.932 Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade da federação diversa daquela onde inscrito o 
prestador.

2.901 Entrada para industrialização por encomenda

2.902 retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda

2.903 Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido processo

2.904 retorno de remessa para venda fora do estabelecimento

2.905 Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral

2.906 retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral

2.907 retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral

2.908 Entrada de bem por conta de contrato de comodato

2.909 retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato

2.910 Entrada de bonificação, doação ou brinde

2.911 Entrada de amostra grátis

2.912 Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração

2.913 retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração

2.914 retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira

2.915 Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo

2.916 retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo

2.917 Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial

2.918 devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial

2.919 devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, remetida anteriormente 
em consignação mercantil ou industrial

2.920 Entrada de vasilhame ou sacaria

2.921 retorno de vasilhame ou sacaria

2.922 Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro

2.923 Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem

2.924 Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar 
pelo estabelecimento do adquirente

2.925 retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, 
quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente

2.931
Lançamento efetuado pelo tomador do serviço de transporte quando a responsabilidade de retenção do 
imposto for atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte realizado por 
transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da federação onde iniciado o serviço

2.932 Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade da federação diversa daquela onde inscrito o 
prestador.

2.949 Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado

3.930 Lançamento efetuado a título de entrada de bem sob amparo de regime especial aduaneiro de admissão 
temporária

3.949 Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado

2.949 Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado

3.930 Lançamento efetuado a título de entrada de bem sob amparo de regime especial aduaneiro de admissão 
temporária

3.949 Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado

10 - outras saídas

cfoP descrição

5.901 remessa para industrialização por encomenda

5.902 retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda

5.903 retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido processo

5.904 remessa para venda fora do estabelecimento

5.905 remessa para depósito fechado ou armazém geral
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5.906 retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral

5.907 retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral

5.908 remessa de bem por conta de contrato de comodato

5.909 retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato

5.910 Remessa em bonificação, doação ou brinde

5.911 remessa de amostra grátis

5.912 remessa de mercadoria ou bem para demonstração

5.913 retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração

5.914 remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira

5.915 remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo

5.916 retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo

5.917 remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial

5.918 devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial

5.919 devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, recebida anteriormente 
em consignação mercantil ou industria

5.920 remessa de vasilhame ou sacaria

5.921 devolução de vasilhame ou sacaria

5.922 Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura

5.923 remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem

5.924 remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar 
pelo estabelecimento do adquirente

5.925 retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, 
quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente

5.932 Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da federação diversa daquela onde inscrito 
o prestador

5.949 Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado 

6.901 remessa para industrialização por encomenda

6.902 retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda

6.903 retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido processo

6.904 remessa para venda fora do estabelecimento

6.905 remessa para depósito fechado ou armazém geral

6.906 retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral

6.907 retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral

6.908 remessa de bem por conta de contrato de comodato

6.909 retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato

6.910 Remessa em bonificação, doação ou brinde

6.911 remessa de amostra grátis

6.912 remessa de mercadoria ou bem para demonstração

6.913 retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração

6.914 remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira

6.915 remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo

6.916 retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo

6.917 remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial

6.918 devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial

6.919 devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, recebida anteriormente 
em consignação mercantil ou industrial

6.920 remessa de vasilhame ou sacaria

6.921 devolução de vasilhame ou sacaria

6.922 Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura

6.923 remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem

6.924 remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar 
pelo estabelecimento do adquirente

6.925 retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, 
quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente

6.932 Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da federação diversa daquela onde inscrito 
o prestador

6.949 Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado

7.949 Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado

3.12- segmento z - Indica o final da declaração:

campo descrição tamanho Posição 
inicial

Posição 
final formato observações

z1 segmento 1 1 1 A =z

z2 Inscrição Estadual 9 2 10 n

z3 Período de referência 4 11 14 n AAAA

z4 total de registro que 
compõe a declaração 3 15 17 n não incluindo o 

segmento z

observação: o desenvolvimento do Leiaute de Arquivo texto 
para importação de dados do dIf deverá ser realizado em conjunto com 
manual de preenchimento do dIf.

PORTARIA SEFAz Nº 1.041, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2016.

Dispõe sobre os créditos fiscais relativos às entradas 
de mercadorias contempladas com benefício fiscal 
não autorizado por convênio ou Protocolo Icms, nos 
termos da Lei complementar federal nº 24, de 07 de 
janeiro de 1975.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAzEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso II do §1º do art. 42 da constituição 
Estadual, e o disposto no §11 do art. 18, do regulamento do Icms, 
aprovado pelo decreto nº 2.912, de 29 de dezembro de 2.006,

rEsoLVE:

Art. 1º o crédito do Imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre Prestações de serviços de transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de comunicação - Icms, relativo à entrada 
de mercadorias remetidas ou serviço prestado por estabelecimento 
localizado em outra unidade federada que se beneficie com incentivos 
fiscais indicados no Anexo Único a esta Portaria, somente será admitido 
até o montante em que o imposto tenha sido efetivamente cobrado pela 
unidade federada de origem.

Parágrafo único. o disposto no caput deste artigo aplica-se ao 
crédito do Icms relativo a qualquer entrada de mercadoria ou recebimento 
de serviço com origem em outra unidade federada, ainda que as operações 
ou prestações estejam beneficiadas por incentivos decorrentes de atos 
normativos não listados expressamente no Anexo Único.

Art. 2º deve ser recolhido antecipadamente, até o momento de 
entrada neste Estado, o Icms complementar correspondente à diferença 
entre a alíquota interestadual prevista para a operação ou prestação e 
o valor do crédito admitido, ainda que a mercadoria, o bem ou o serviço 
estejam beneficiados com diferimento.

§1º o recolhimento de que trata o caput deste artigo é realizado 
por meio do documento de Arrecadação da receita Estadual - dArE, 
com o código da receita 115 (Icms complementar).

§2º o descumprimento do disposto no caput deste artigo, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis, implica imediata apreensão da 
mercadoria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 1º de dezembro de 2016.

AnEXo ÚnIco À PortArIA sEfAz nº 1.041, de 28 de novembro de 2016

1 - unIdAdE fEdErAdA: GoIÁs

Item mercadoria benefício/Legislação
Percentual de Icms 

complementar a ser cobrado 
sobre a base de cálculo

1.1

carne fresca, resfriada, congelada, salgada, 
temperada ou salmorada e miúdo comestível 
resultantes do abate, de asinino, bovino, bufalino, 
equino, muar, ovino, caprino, leporídeo e ranídeo.

crédito outorgado de 9% 
sobre a base de cálculo 
- art. 11, V do Anexo IX 
do rIcms/Go.

9% sobre a base de cálculo

1.2
carne fresca, resfriada, congelada, salgada, 
temperada ou salmorada e miúdo comestível 
resultantes do abate de ave e suíno.

crédito outorgado de 9% 
sobre a base de cálculo 
- art. 11, VI do Anexo IX 
do rIcms/Go.

9% sobre a base de cálculo

1.3

carne fresca, resfriada, congelada, salgada, 
temperada ou salmorada e miúdo comestível 
resultantes do abate de animal silvestre ou 
exótico.

crédito outorgado de 9% 
sobre a base de cálculo 
- art. 11, XV do Anexo IX 
do rIcms/Go.

9% sobre a base de cálculo

1.4 P r o d u t o  c o m e s t í v e l  d e c o r r e n t e  d a 
industrialização de ave e suíno.

crédito outorgado de 5% 
sobre a base de cálculo 
- art. 11, XII do Anexo IX 
do rIcms/Go.

5% sobre a base de cálculo

1.5 Óleo vegetal comestível, exceto o de soja

crédito outorgado de 5% 
para o estabelecimento 
i n d u s t r i a l  n ã o 
b e n e f i c i á r i o  d o 
fomEntAr, mediante 
regime especial - art. 
11, VIII “a” do anexo IX 
do rIcms/Go

5% sobre a base de cálculo

1.6 Óleo vegetal comestível, exceto o de soja

crédito outorgado de 3% 
para o estabelecimento 
industrial  beneficiário do 
fomEntAr, mediante 
regime especial - art. 
11, VIII “b” do anexo IX 
do rIcms/Go

3% sobre a base de cálculo

1.7 Alho remetido por produtor rural

crédito outorgado de 
100% sobre o imposto 
devido - art. 11, X do 
Anexo IX do rIcms/Go.

12% sobre a base de cálculo
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1.8 Algodão em pluma remetido por produtor rural

 crédito outorgado de 
75% sobre o valor da 
operação - art. 11, XIII do 
Anexo IX do rIcms/Go

9% sobre a base de cálculo

1.9 Arroz remetido de estabelecimento atacadista

crédito outorgado de 9% 
sobre a base de cálculo 
- art. 11, XVIII do Anexo 
IX do rIcms/Go.

9% sobre a base de cálculo

1.10 feijão remetido de estabelecimento atacadista.

crédito outorgado de 9% 
sobre a base de cálculo 
- art. 11, XXXIV, “b” do 
Anexo IX do rIcms/Go.

9% sobre a base de cálculo

1.11 outros produtos agrícolas industrializados 
remetidos de estabelecimento industrial.

crédito outorgado de 6% 
sobre a base de cálculo 
- art. 11, XXXI do Anexo 
IX do rIcms/Go.

6% sobre a base de cálculo

1.12 fertilizantes remetidos por industrial fabricante

crédito outorgado de 5% 
sobre a base de cálculo 
- art. 11, IX do anexo IX 
do rIcms/Go

5% sobre a base de cálculo

1.13
Areia natural, saibro, brita, pedrisco em pó, 
rachão britado e pedra marroada remetidos de 
estabelecimento extrator ou atacadista.

crédito outorgado de 5% 
sobre a base de cálculo - 
art. 11, XIX do Anexo IX 
do rIcms/Go.

5% sobre a base de cálculo

1.14 Pedra-de-pirenópolis (pedra Goiás) remetida de 
estabelecimento extrator ou atacadista.

crédito outorgado de 5% 
sobre a base de cálculo 
- art. 11, LI do Anexo IX 
do rIcms/Go.

5% sobre a base de cálculo

1.15
telha, tijolo, tijoleira e tapa viga cerâmicos 
remetidos de estabelecimento industrial ou 
atacadista

crédito outorgado de 5% 
sobre a base de cálculo 
- art. 11, XL do Anexo IX 
do rIcms/Go.

5% sobre a base de cálculo

1.16 Óleo vegeta l  comest íve l  remet ido de 
estabelecimento industrial ou atacadista.

crédito outorgado de 5% 
sobre a base de cálculo 
- art. 11, XXV do Anexo 
IX do rIcms/Go.

5% sobre a base de cálculo

1.17

Aparelho, máquina, equipamento ou instrumento 
médico-hospitalar, produto farmacêutico, de 
perfumaria ou de toucador, preparado e 
preparação cosmética, constantes dos seguintes 
códigos da nbm/sH, 3001 a 3006, 3303 a 3307, 
3401, 3402, 3808, 3822, 3906, 3919, 4014, 4015, 
4206, 4818, 5402, 5601, 7010, 7017, 7223, 
7318, 7616, 8212, 8413, 8414, 8418, 8419, 
8528, 8541, 8543, 9002, 9006, 9017, 9018, 
9021, 9025 a 9027, 9030, 9033, 9402, 9405 e 
9603, remetido de estabelecimento distribuidor 
de empresa fabricante.

crédito presumido de 
5,6% sobre o valor da 
base de cálculo - art. 
11, XXXII do Anexo IX 
do rIcms/Go.

5,6% sobre a base de cálculo

1.18 medicamento de uso humano remetido de 
estabelecimento distribuidor ou atacadista.

crédito outorgado de 4% 
sobre a base de cálculo 
- art. 11, XXIII do Anexo 
IX do rIcms/Go.

4% sobre a base de cálculo

1.19 o u t r a s  m e r c a d o r i a s  r e m e t i d a s  d e 
estabelecimento distribuidor ou atacadista.

crédito outorgado de 
3% sobre o valor da 
operação - art. 11, III do 
Anexo IX do rIcms/Go.

3% sobre a base de cálculo

1.20 o u t r a s  m e r c a d o r i a s  r e m e t i d a s  d e 
estabelecimento industrial.

crédito outorgado de 
2% sobre o valor da 
operação - art. 11, III do 
Anexo IX do rIcms/Go.

2% sobre a base de cálculo

1.21

máquinas e equipamentos rodoviár ios, 
relacionados no apêndice XII: (rolo compactador 
- 8429.40.00, trator de esteira- 8429.11.90, pá 
carregadeira - 8429.51.90, motoniveladora - 
8429.20.90, escavadeira hidráulica - 8429.52.19 
e 8429.52.90, retro-escavadeira - 8429.59.00, 
skid steer loaders - 8429.51.90 e 8429.51.92, 
caminhão fora de estrada - 8704.10.00, trator 
florestal - 8701.90.00, cabeçotes logmax - 
8433.90.90, usina de solos - 8474.39.00, usina 
de asfalto - 8474.32.00, vibro acabadora de 
asfalto - 8479.10.10, espargidor de asfalto 
- 8479.10.10, distribuidor de agregados - 
8479.10.90, caldeira - 8419.50.21, queimador 
cf04 - 8416.10.00, filtro de mangas - 8421.39.90, 
semi-reboque(plataforma) - 8716.40.00, 
sistema de aquecimento com estocagem - 
8419.50.90, sistema de aquecimento de asfalto e 
combustível (tancagem) - 7309.00.90, queimador 
- 8416.10.00, fresadora de asfalto - 8430.69.90, 
empilhadeiras, exceto máquina apanhadora e 
carregadora de cana autopropulsada, e veículos 
para movimentação de carga e semelhantes, 
equipados com dispositivos de elevação - 
8427.20.90, caçambas, mesmo de mandíbulas, 
pás, ganchos e tenazes -8431.41.00, partes 
das máquinas e aparelhos das posições 
84.29 ou 84.30 - 8431.49.29, carregadoras e 
pás carregadoras, de carregamento frontal - 
8429.51.99, máquina cuja estrutura é capaz 
de efetuar uma rotação de 360º, de potência 
do volante inferior ou igual a 40,3kw (54hp) 
- 8429.52.12  

crédito outorgado de 
5% sobre o valor da 
base de cálculo - art. 
11, XXVIII do anexo IX 
do rIcms/Go

5% sobre a base de cálculo

1.22
artigos de vestuário, de roupas de cama, de 
mesa e de banho remetidas por industrial 
fabricante com produto de fabricação própria 
destinado à comercialização ou industrialização

crédito outorgado de 
100% sobre o valor da 
base de cálculo. art. 
11, LII do Anexo IX do 
rIcms/Go

12% sobre a base de cálculo

1.23 veículo automotor caminhão com peso em carga 
máxima superior a 5 toneladas e caminhão trator

c r é d i t o  o u t o r g a d o 
equivalente à aplicação 
do percentual de 4%  
sobre o valor da base 
de cálculo. art. 11, LV do 
anexo IX do rIcms/Go

4% sobre a base de cálculo

1.24 veículo automotor ônibus ou com chassi com 
motor para ônibus

c r é d i t o  o u t o r g a d o 
equivalente à aplicação 
do percentual de 4%  
sobre o valor da base 
de cálculo. art. 11, LVI do 
anexo IX do rIcms/Go

4% sobre a base de cálculo

1.25 leite uHt - “ultra High temperature” - remetido 
por industrial fabricante,

crédito outorgado de 9%  
aplicado sobre o valor 
da base de cálculo. art. 
11, LXIII do anexo IX do 
rIcms/Go

9% sobre a base de cálculo

1.26
produtos de informática, telecomunicação e 
automação, relacionados no Apêndice IV do 
Anexo IX do rIcms/Go

crédito outorgado de 5%  
aplicado sobre o valor 
da base de cálculo. art. 
11, LXV do anexo IX do 
rIcms/Go

5% sobre a base de cálculo

1.27

produto comestível cuja matéria-prima principal 
seja produto resultante do abate de animal, 
realizado no território goiano, remetido por 
estabelecimento industrial (mediante regime 
especial)

crédito outorgado de 9%  
aplicado sobre o valor 
da base de cálculo. art. 
11, LXVI do anexo IX do 
rIcms/Go

9% sobre a base de cálculo

2. unIdAdE fEdErAdA: mArAnHÃo

Item mercadoria benefício/Legislação
Percentual de Icms 

complementar a ser cobrado 
sobre a base de cálculo

2.1 telhas, tijolos, lajotas e manilhas remetidos 
pela indústria 

créd i to  presumido, 
de forma que a carga 
tributária resulte em 2% 
- art. 1º,  V do Anexo 1.5 
do rIcms/mA

10% sobre a base de cálculo

2.2 Pimenta do reino

créd i to  presumido, 
de forma que a carga 
tributária resulte em 7% 
- art. 1º,  VI do Anexo 1.5 
do rIcms/mA

5% sobre a base de cálculo

2.3
café torrado e moído, promovidas pelos 
estabelecimentos industriais enquadrados 
no c.A.E 3.08.01 (indústria de transformação 
de café)

créd i to  presumido, 
de forma que a carga 
tributária resulte em 7% 
- art. 1º,  VIII do Anexo 
1.5 do rIcms/mA

5% sobre a base de cálculo

2.4 óleo bruto e refinado derivados da amêndoa de 
babaçu para fins industriais.

créd i to  presumido, 
de forma que a carga 
tributária resulte nula - 
art. 1º,  XI do Anexo 1.5 
do rIcms/mA

12% sobre a base de cálculo

2.5 mercadorias produzidas pela indústria de 
laticínios estabelecida no território maranhense

créd i to  presumido, 
de forma que a carga 
tributária resulte em 2% 
- art. 5º, do Anexo 1.5 do 
rIcms/mA

10% sobre a base de cálculo

2.6 mercadorias produzidas pela indústria de móveis 
estabelecida no estado.

créd i to  presumido, 
de forma que a carga 
tributária resulte em 2% 
- art. 6º, do Anexo 1.5 do 
rIcms/mA

10% sobre a base de cálculo

2.7
mercador ias  em gera l  remet idas  por 
estabelecimentos atacadistas, destinadas a 
contribuintes

créd i to  presumido, 
de forma que a carga 
tributária resulte em 2% 
- art. 8º, I, do Anexo 1.5 
do rIcms/mA

10% sobre a base de cálculo

2.8
mercador ias  em gera l  remet idas  por 
estabelecimentos atacadistas, destinadas a 
não contribuintes, pessoas físicas ou jurídicas, 
e produtor rural

créd i to  presumido, 
de forma que a carga 
tributária resulte em 7% 
- art. 8º, II, do Anexo 1.5 
do rIcms/mA

5% sobre a base de cálculo

3. unIdAdE fEdErAdA: PArÁ

Item mercadoria benefício/Legislação
Percentual de Icms 

complementar a ser cobrado 
sobre a base de cálculo

3.1 mercadorias remetidas por estabelecimentos 
atacadistas e varejistas

créd i t o  p resum ido 
de 11% - art. 126 do 
rIcms/PA

11% sobre a base de cálculo

3.2 produtos derivados do Leite in natura produzidos 
no estado, remetidos por industrial fabricante

créd i t o  p resum ido 
de forma que a carga 
tributária resulte em 4% 
- art. 145 do rIcms/PA

8% sobre a base de cálculo

3.3 p e s c a d o  s u b m e t i d o  a  p r o c e s s o  d e 
industrialização

créd i t o  p resum ido 
de forma que a carga 
tributária resulte em 4% 
- art. 153 do rIcms/PA

8% sobre a base de cálculo

3.4
peixe, remetido por estabelecimento constituído 
como pessoa jurídica, exceto a promovida por 
estabelecimento industrial

c réd i t o  p resum ido 
de forma que a carga 
tributária resulte em 7% 
- art. 156 do rIcms/PA

5% sobre a base de cálculo

3.5
telhas;  tijolos;  combogó;  pisos cerâmicos; 
e outros produtos fabricados pela indústria 
oleiro-cerâmica.

c réd i t o  p resum ido 
de forma que a carga 
tributária resulte em 5% 
- art. 161 do rIcms/PA

7% sobre a base de cálculo

3.6 castanha-do-pará classificada nas posições 
0801.21.00 e 0801.22.00 da ncm

créd i t o  p resum ido 
de forma que a carga 
tributária resulte em 
2,4% -  ar t .  167 do 
rIcms/PA

9,6% sobre a base de cálculo

3.7

produtos de mdf, madeira, de fibras naturais e 
de madeira com metal indicados abaixo: móveis 
e suas partes ou componentes; II - carrocerias; 
III - cruzeta para rede elétrica; IV - molduras; 
V - urnas mortuárias; VI - casas pré-fabricadas; 
VII - portas, janelas e caixilhos.

c réd i t o  p resum ido 
de forma que a carga 
tributária resulte em 5% 
- art. 170 do rIcms/PA

7% sobre a base de cálculo
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3.8 Arroz em casca remetido por produtor rural

redução da base de 
cálculo de forma que a 
carga tributária resulte 
em 2% - art. 174-b do 
rIcms/PA

10% sobre a base de cálculo

3.9 produtos beneficiados e industrializados de 
mandioca

crédito presumido de 
95% sobre o débito 
do Icms - art. 180 do 
rIcms/PA

11,5% sobre a base de 
cálculo

3.10

mel, demais produtos das abelhas e derivados 
apícolas dotados de certificação do serviço 
de inspeção sanitária estadual ou federal, 
beneficiados e industrializados em território 
paraense

crédito presumido de 
95% sobre o débito 
do Icms - art. 187 do 
rIcms/PA

11,5% sobre a base de 
cálculo

3.11 palmito, in natura ou industrializado, promovidas 
por estabelecimento industrial

c réd i to  p resumido , 
de forma que a carga 
tributária resulte em 7% 
- art. 198 do rIcms/PA

5% sobre a base de cálculo

PORTARIA/SEFAz/Nº 1042/2016.

o sEcrEtÁrIo dA fAzEndA, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo artigo 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado do tocantins, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21.6.1993, e à Instrução normativa tcE-to nº 02/2008, de 7.5.2008.

rEsoLVE:

Art. 1º designar servidor para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, exercer o encargo de fiscal de contrato e respectivo suplente, 
nos casos de impedimentos e afastamentos legais do titular, do contrato 
elencado abaixo:

fiscal do contrato substituto do fiscal contrato nº contratado(a) objeto do contrato

Anador felipe da 
silva Junior.

matrícula 627735-3

Yeddo teles.
matrícula 818255-2

087/2016
Processo

2016/2500/777

requinte 
buffet - mE.

contratação de empresa para 
fornecimento de alimento para 
atender as necessidades eventuais 
para atender as necessidades do 
mutirão de negociações fiscais da 
secretaria da fazendo do Estado 
do tocantins.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao chefe imediato sobre tais eventos;

III - notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme 
com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prazo definido para 
resposta e prova de recebimento da notificação;

IV - rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contratado;

V - determinar a paralisação da execução do contrato quando, 
objetivamente, constatar uma irregularidade que precise ser sanada;

VI - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

VII - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência;

VIII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle;

IX - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

X - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

XI - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

XII - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo, em Palmas, a 28 dias do mês 
novembro de 2016.

PORTARIA/SEFAz/Nº 1043/2016.

o sEcrEtÁrIo dA fAzEndA, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo artigo 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado do tocantins, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21.6.1993, e à Instrução normativa tcE-to nº 02/2008, de 7.5.2008.

rEsoLVE:

Art. 1º designar servidor para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, exercer o encargo de fiscal de contrato e respectivo suplente, 
nos casos de impedimentos e afastamentos legais do titular, do contrato 
elencado abaixo:

fiscal do contrato substituto do fiscal contrato nº contratado(a) objeto do contrato

fabricio Paraguassu 
ferreira.

matrícula 736020-1

Paulo sergio da 
silva.

matrícula 505940-1

089/2016
Processo

2016/2500/714

JdV Educação 
Eventos Eireli 

- mE.

P r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  d e 
fornecimento de infraestrutura 
para a execução do mutirão de 
negociações fiscais da secretaria 
da fazenda do Estado do tocantins.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao chefe imediato sobre tais eventos;

III - notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme 
com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prazo definido para 
resposta e prova de recebimento da notificação;

IV - rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contratado;

V - determinar a paralisação da execução do contrato quando, 
objetivamente, constatar uma irregularidade que precise ser sanada;

VI - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

VII - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência;

VIII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle;

IX - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

X - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

XI - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

XII - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo, em Palmas, a 28 dias do mês 
novembro de 2016.

PORTARIA SEFAz Nº 1044, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAzEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição Estadual, resolve:

AutorIzAr,

no período de 28 de novembro a 17 de dezembro de 2016, a fruição de 
20 (vinte) dias de férias legais da servidora ALInE rodrIGuEs ALVEs, 
cPf nº 654.558.192-91, matrícula nº 795218-1, Analista fazendário - 
contabilidade, suspensas pela Portaria da defensoria Pública do Estado 
do tocantins nº 703, de 28 de outubro de 2011 - 10 (dez) dias, publicada 
no Diário Oficial nº 3.495, de 1º de novembro de 2011, referente ao período 
aquisitivo 2009/2010 e pela Portaria da defensoria Pública do Estado do 
tocantins nº 883, de 31 de outubro de 2012 - 10 (dez) dias,  publicada no 
Diário Oficial nº 3.747, de 05 de novembro de 2012,  referente ao período 
aquisitivo 2010/2011.
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PORTARIA SEFAz Nº 1049, DE 01 DE DEzEMbRO DE 2016.
 

Prorroga a aplicação do disposto na Lei nº 3.151,  
de 23 de novembro de 2016, conforme autorização do 
seu art. 16, na forma que especifica.

 
o sEcrEtÁrIo dA fAzEndA do EstAdo do tocAntIns, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso II, da constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 16, §2º da Lei nº 3.151, de 23 de novembro 
de 2016,

 
rEsoLVE:
 
Art. 1º Prorrogar até o dia 09 de dezembro de 2016, o prazo para 

pagamento ou parcelamento de débitos com as medidas incentivadoras 
previstas na Lei nº 3.151, de 23 de novembro de 2016, em relação ao 
contribuinte que compareceu ao mutirão ou repartição fazendária até o 
dia 30 de novembro de 2016 para negociar as suas dívidas.

§1º o disposto neste artigo alcança o contribuinte que 
compareceu:

I - ao mutirão de negociação fiscal realizado no período de 21 
a 30 de novembro de 2016, no centro de convenções Parque do Povo, 
situado na quadra 308 sul, Av. ns-10, para o qual foi distribuída senha 
e que não foi possível concluir o seu atendimento dentro do horário de 
expediente.

II - a uma unidade de Atendimento ou delegacia regional de 
fiscalização até o dia 30 de novembro de 2016 e formulou pessoalmente 
ou por e-mail o seu pedido de negociação da dívida, e que não foi possível 
concluir o seu atendimento dentro do horário de expediente. 

§2º o contribuinte interessado em concluir a negociação iniciada 
no endereço indicado no inciso I do parágrafo anterior deve se dirigir à 
diretoria da cobrança e recuperação de créditos fiscais (dívida Ativa) 
localizada no prédio da secretaria da fazenda, na Praça dos Girassóis, em 
Palmas. os demais contribuintes devem se dirigir à repartição fazendária 
onde iniciaram o atendimento.

§3º o atendimento ocorre em dias úteis durante o horário de 
expediente das respectivas repartições fazendárias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

A suPErIntEndÊncIA dE comPrAs E cEntrAL dE 
LIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA dA fAzEndA, torna público que fará 
realizar as licitações abaixo. outras informações poderão ser obtidas 
pelos fones 063 3212-4536, 3212-4541, 3212-4543 e 3212-4549 ou no 
guichê da sccL.

EdItAL dE PrEGÃo ELEtrÔnIco comPrAsnEt  
nº 182/2016. Abertura dia 13.12.2016 às 15h00min (horário de 
brasília), visando à aquisição de material de consumo (camisetas, 
calça, gôndola, etc.), para atender às necessidades do nAturAtIns, 
Proc. 00.352/4031/2016, Pregoeira: dorcELInA mArIA tEIXEIrA. 
dEstInAdo EXcLusIVAmEntE A PArtIcIPAÇÃo dE mE/EPP

EdItAL dE PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE 
PrEÇos comPrAsnEt nº 129/2016. Abertura dia 13.12.2016 às 
14h00min (horário de brasília) visando à Aquisição de material de 
consumo e Permanente (cone barril, colete, etilômetros, etc.), para o 
dEtrAn, Proc. 00.140/3247/2016, recurso: rec. Próprio. Pregoeira 
EtA PLEssE G. cArVALHo.

dIsPonÍVEL nos sItEs www.sgl.to.gov.bre www.comprasnet.
gov.br.

Palmas, 30 de novembro de 2016.

mEIrE LEAL doVIGo PErEIrA
diretora de Licitações

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
HAbITAÇÃO E SERVIÇOS PÚbLICOS
secretário: ANTÔNIO PEREIRA bARROS JÚNIOR (respondendo)

SEGUNDO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAzO

Assunto: Prorrogação “de ofício” do prazo do convênio 
nº 012/2015, celebrado entre o Governo do Estado do tocantins, por 
intermédio da sEcrEtArIA dA InfrAEstruturA, HAbItAÇÃo E 
sErVIÇos PÚbLIcos e o munIcÍPIo dE Porto nAcIonAL/to, que 
tem como objeto a reforma da Praça Euvaldo tomaz localizada no setor 
Vila nova no município de Porto nacional/to, de acordo com o plano de 
trabalho e condições pactuadas.

o sEcrEtÁrIo dA InfrAEstruturA, com base na cláusula 
quinta, parágrafo segundo do convênio supra mencionado resolve:

I - Prorrogar o prazo de vigência constante da cláusula quinta 
do convênio em epígrafe, com fulcro nas disposições do art.116 da Lei 
nº 8.666/93 c/c art. 7º, item IV, da Instrução normativa nº 1, de 15/01/97, 
do tesouro nacional e demais normas legais pertinentes.

II - o prazo de vigência constante da cláusula quinta do 
convênio, fica prorrogado “de ofício” até o dia 31 de maio do ano de dois 
mil e dezessete (31/05/2017).

III - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e 
condições do convênio, não modificadas direta ou indiretamente por 
este instrumento.

IV - Para os legais efeitos o extrato do presente termo será 
publicado no diário oficial do Estado, observadas as normas legais e 
de praxe.

Palmas, 30 de novembro de 2016.

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO 
DE PRAzO AO CONTRATO Nº 005/2013

ProcEsso: 2012.51010.00025
contrAto: 005/2013
AdItIVo nº: 8º Aditivo
contrAtAntE: secretaria da Infraestrutura, Habitação e serviços 
Públicos
contrAtAdA: n. A. Participações e Empreendimentos LtdA.
cnPJ nº: 05.140.429/0001-06
obJEto do contrAto: serviços de drenagem, terraplenagem e 
pavimentação asfáltica na quadra Arso 131, em Palmas, por meio do 
programa Pró-moradia.
fInALIdAdE do AdItIVo: o presente termo Aditivo tem por objeto alterar 
a cláusula sexta - da Vigência e Execução.
VALor do contrAto: r$ 6.011.378,84 (seis milhões, onze mil, 
trezentos e setenta e oito reais e oitenta e quatro centavos).
nAturEzA dE dEsPEsA: 44.90.51
fontE dE rEcurso: 4219
dAtA dA AssInAturA do tErmo AdItIVo: 30 de novembro de 2016.
dAtA dA VIGÊncIA do tErmo AdItIVo: Execução 02/03/2017, 
contrato 31/05/2017.
sIGnAtÁrIos: sérgio Leão
Alexandre costa de carvalho

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO

concorrência nº 008/2016
Processo nº 2016/38960/000.392

A superintendência de Licitação da secretaria da Infraestrutura, 
Habitação e serviços Públicos, comunica aos interessados o adiamento 
“Sine Die” da licitação em epígrafe, para adequações técnicas no Edital, 
de acordo com mEmo dIcor nº 0473/2016. Após as adequações que 
se fizerem necessárias será republicado o Edital, na forma prevista no 
§4º do art. 21 da Lei nº 8.666/93.

Palmas - to, 24 de novembro de 2016.

mAurÍcIo mAttos mEndonÇA
superintendente de Licitação

SECRETARIA DA SAÚDE
secretário: MARCOS ESNER MUSAFIR

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0972, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

rEmoVEr

Art. 1º A servidora EIdE mAcHAdo LImA, Assistente de 
serviços de saúde, matrícula nº 1132660/1, da Gerência de regulação 
do trabalho para o Hospital Infantil de Palmas dr. Hugo da rocha silva, 
a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0983, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:
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rEmoVEr

Art. 1º o servidor cArLos dA sILVA GArcIA, farmacêutico, 
matrícula nº 1033158/1, do Hospital de referência de Araguaína para o 
Hospital de referência de Augustinópolis, a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0987, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento do disposto no art.42, §1º, inciso IV, 
da constituição Estadual, resolve:

Art. 1º dEsIGnAr, sem ônus, o servidor ronALdo mEssIAs 
LoPEs, médico, matrícula nº 1264311/2, para responder pela diretoria 
Geral do Hospital de referência de Gurupi, a partir de 01 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROCESSO Nº 2015.30550.005397
PORTARIA/GAb/SES/TO Nº 1681/2016.

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE, no uso de suas atribuições, 
designada pelo Ato Governamental de nº 15 - nm, publicado no Estado 
nº 4.288 de 02 de janeiro de 2015, consoante no disposto no art. 42, §1º, 
incisos I, II e IV, da constituição do Estado.

considerando a necessidade de aquisição da compra de serviço 
de 30 (trinta) sessões de oxigenoterapia Hiperbárica; 

considerando a Ação ordinária de obrigação de fazer com 
Pedido de Liminar - Autos nº 0024320-29.2015.827.2729, oriundo da 
Vara da fazenda Pública da comarca de Palmas-to, que proferiu decisão 
liminar concedendo antecipação de tutela, determinando que o Estado do 
tocantins forneça ao paciente AdEmAr morEIrA dA sILVA, 30 (trIntA) 
sEssÕEs dE oXIGEnotErAPIA HIPErbÁrIcA; 

considerando que o serviço não está contemplado na rede 
do sus;

considerando Parecer Jurídico “sAJ/GcP” nº 0138/2016 exarado 
pela Gerência de Análise de contratações Públicas, da superintendência 
de Assuntos Jurídicos da Pasta, devidamente homologado pelo 
despacho nº 275/2016, no qual se manifesta favorável à contratação 
da empresa to2 - tocAntIns tErAPIA HIPErbÁrIcA LtdA; 

rEsoLVE:

Art. 1º dispensar a realização de Procedimento Licitatório, 
nos termos do artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, visando à contratação da empresa to2 - tocAntIns tErAPIA 
HIPErbÁrIcA LtdA, inscrita no cnPJ nº 018.717.137/0001-27, para 
atendimento exclusivo de mandado judicial, demandados pela secretaria 
de Estado da saúde do tocantins, com pagamento, no valor total de r$ 
10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), conforme elencado no Processo 
Administrativo nº 2015/30550/005398.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor e produz efeitos na data de 
sua publicação.

Palmas/to, 29 de novembro de 2016.

PORTARIA GAbSEC/SES Nº 1682, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos I, II e IV, do art. 42,  
da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o inciso 
I e §1º e 3º, do artigo 166, caput, do art. 173 e o inciso I, do art. 174,  
todos da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas alterações 
posteriores;

consIdErAndo as supostas irregularidades apontadas no 
mEmo. de nº 084/2015/HGP-dIrGEr, às fls. 03 dos autos;

consIdErAndo que a Assessoria Jurídica, no PArEcEr/
sAJ/Gdc/nº 053/2016, argumentou que o processo está minimamente 
instruído com a documentação necessária, a fim de subsidiar a abertura de 
procedimento disciplinar, cumprindo as exigências do art. 168, Parágrafo 
Primeiro, da Lei estadual de nº 1818, de 23 de agosto de 2007;

consIdErAndo que é dever da Administração Pública apurar 
toda e qualquer conduta irregular dos seus servidores, respeitando os 
princípios basilares do procedimento administrativo disciplinar;

rEsoLVE:

Art. 1º Instaurar a sIndIcÂncIA InVEstIGAtIVA destinada a 
apurar os fatos narrados nos autos do Processo nº 2016/30550/009115.

Art. 2º designar a sEXtA comIssÃo PErmAnEntE dE 
sIndIcÂncIA, nomeada pela Portaria nº 240, de 06 de abril de 2015, 
publicada no diário oficial nº 4.353, de 10 de abril de 2015, para 
apresentar, no prazo legal de 30 (trinta) dias, o relatório conclusivo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES Nº 1685, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos I, II e IV, do art. 
42, da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o 
inciso I e §1º e 3º, do artigo 166, caput, do art. 173 e o inciso I, do art. 
174, todos da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas 
alterações posteriores.

consIdErAndo a Portaria nº1273, de 15 de setembro de 
2016, publicada no diário oficial nº 4.708, no dia 21 de setembro de 
2016, que instituiu a Primeira comissão sindicante para apurar os fatos 
narrados na denúncia Anônima, às fls. 03;

consIdErAndo o memorando nº 229/2016/sEs/sAJ/
dcont/Gcs, 25 de novembro de 2016, da lavra da senhora Presidente 
da Primeira comissão de sindicância da sEs - to;

consIdErAndo que é dever da Administração Pública zelar 
pela saúde dos cidadãos tocantinenses e pela correta aplicação dos 
recursos públicos, bem como realizar um procedimento administrativo com 
a devida cautela, primando pela observância dos princípios norteadores 
do processo disciplinar.

rEsoLVE:

Art. 1º rEconduzIr a Primeira comissão Permanente de 
sindicância da sEsAu, para continuação e conclusão dos trabalhos de 
sindicância Investigativa; 

Art. 2º ProrroGAr a Portaria nº 1412, de 11/10/2016, 
publicada no diário oficial nº 4.724, de 17/10/2016 e autuada sob o nº 
2016.30550.006876 por mais 30 (trinta) dias;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor no dia 28 (vinte e oito) de 
novembro de 2016.

PORTARIA GAbSEC/SES Nº 1686, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos I, II e IV, do art. 42,  
da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o inciso 
I e §1º e 3º, do artigo 166, caput, do art. 173 e o inciso I, do art. 174,  
todos da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas alterações 
posteriores.

considerando a Portaria de nº 240 de 06/04/2015, Publicada no 
diário oficial de nº 4.353, na data de 10/04/2015, que institui a PrImEIrA 
comIssÃo PErmAnEntE dE sIndIcÂncIA;

considerando as férias da servidora Kaline neiva reis matrícula 
nº 1011715/2, Presidente de comissão Especial de sindicância, que 
ocorrem no período compreendido entre 28/11/2016 a 16/12/2016.

rEsoLVE:

Art. 1º designar a servidora Aracy Pereira Pacini, matrícula 
nº 499265/3, para compor, como membro temporário da PrImEIrA 
comIssÃo PErmAnEntE dE sIndIcÂncIA, enquanto durar as férias 
de Kaline neiva reis.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 28 de novembro de 
2016.

PORTARIAGAbSEC/SESAU/Nº 1687, DE 24 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos I, II e IV, do art. 42,  
da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o inciso 
I e §1º, do artigo 166, caput, do art. 173, todos da Lei Estadual nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, e suas alterações posteriores, e;

consIdErAndo os procedimentos administrativos e/ou 
disciplinares instaurados para apurar supostas condutas irregulares de 
nossos servidores;

consIdErAndo que o servidor público faz jus a 30 dias de 
férias, podendo ser parceladas em duas etapas, observado o interesse 
da Administração Pública, conforme preceitua o art. 83, da Lei Estadual 
nº 1.818/2007;

consIdErAndo que a Presidente da comissão Especial de 
sindicância da secretária de Estado da saúde, fruirá férias no período 
de 28 de novembro a 16 de dezembro do corrente ano;



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 1º dE dEzEmbro dE 20164.754DIÁRIO OFICIAL   No26

rEsoLVE:

Art. 1º suspender os prazos processuais por 19 (dezenove) 
dias, no período compreendido entre 28/11/2016 a 16/12/2016, sem 
prejuízo de conclusão das diligências já iniciadas, bem como da juntada 
de documentos, dos seguintes Processos Administrativos disciplinares 
de sindicância:

i. Processo nº 2016/30550/005897;

ii. Processo nº 2016/30550/006877

iii. Processo nº 2016/30550/006878.

Art. 2º Após o retorno, agilizar sua continuidade com celeridade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na da data de sua publicação, 
resguardados os seus efeitos no período compreendido no artigo 1º

PROCESSO Nº 2015/30550/003430
ERRATA AO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 341/2014

Em observância a “cLÁusuLA tErcEIrA - do VALor do 
tErmo AdItIVo”, bem como a “cLÁusuLA quArtA - dA dEsPEsA” 
do 2º termo Aditivo do contrato nº 341/2014, constatou-se a necessidade 
de adequar a descrição do valor. dessa forma, determino a retificação do 
referido termo, por meio desta errata.

Insta ressaltar, que a referida retificação não traz prejuízo ao 
erário, ao passo que Administração Pública deve corrigir seus atos com 
defeitos sanáveis conforme preleciona o art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e 
súmula nº 473 do stf.

Assim passaremos a expor o que se segue:

ondE constA:

cLÁusuLA tErcEIrA - do VALor do tErmo AdItIVo

o valor total deste termo aditivo, para cobrir as despesas 
relativas ao reajuste e à prorrogação do contrato, é de r$ 5.849,33 (cinco 
mil oitocentos e quarenta e nove reais e trinta e três centavos).

cLÁusuLA quArtA - dA dEsPEsA

A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, 
no montante de r$ 5.849,33 (cinco mil oitocentos e quarenta e nove 
reais e trinta e três centavos), correrá à conta da nota de dotação: nº 
2016nd10985, saldo: r$ 6.560,00 (seis mil quinhentos e sessenta 
reais), fonte: 0102818888 e, devidamente apropriada no Elemento de 
despesa 33.90.33, conforme solicitação de compras - serviços/materiais 
nº 2553/2016, fl. 201.

PAssE A constAr:

cLÁusuLA tErcEIrA - do VALor do tErmo AdItIVo

o valor total deste termo aditivo, para cobrir as despesas 
relativas à prorrogação do contrato, é de r$ 6.560,00 (seis mil quinhentos 
e sessenta reais).

cLÁusuLA quArtA - dA dEsPEsA

A despesa resultante da execução deste contrato correrá à conta 
da classificação orçamentária: nº 10.305.1165.4125, saldo: r$ 6.560,00 
(seis mil quinhentos e sessenta reais), fonte: 0102818888 e, devidamente 
apropriada no Elemento de despesa 33.90.39, conforme solicitação de 
compras - serviços/materiais nº 2553/2016, fl. 201.

Palmas-to, 25 de novembro de 2016.

PROCESSO Nº 2016/3055/003475
ERRATA DA “DA NUMERAÇÃO DO CONTRATO Nº 046/2016” (FLS. 86)

Informamos que houve um equivoco quanto à numeração do 
contrato, fora observado duplicidade da numeração do contrato, isto é, 
o numero 046/2016 já está utilizado no processo 2016.30550.3793 e 
mediante isto faremos as devidas correções.

Importa mencionar que, a correção não traz prejuízo ao erário, 
ao passo que Administração Pública deve corrigir seus atos com defeitos 
sanáveis conforme preleciona o art. 55 da Lei 9.784/1999.

ondE constA: contrAto nº 046/2016.
PAssE A constAr: contrAto nº 174/2016

Palmas, 25 de novembro de 2016.

TERMO DE APOSTILAMENTO

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE, designado pelo Ato Governamental 
de nº 96 - nm. Publicado no diário oficial do Estado nº 4.548, de 27 de 
janeiro de 2016, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e IV, 
da constituição do Estado, e consoante o disposto no §8º do artigo 65 
da Lei nº 8666/93 e decreto nº 5.378, de 16 de fevereiro de 2016, o qual 
dispõe sobre a execução orçamentário-financeira do Poder Executivo 
Estadual, resolve apostilar o contrato nº 286/2012, constante no bojo 
dos autos nº 2013.30550.003198, celebrado entre o Estado do tocantins, 
através da secretaria da Estadual de saúde e a empresa rodrIGuEs 
EmPrEEndImEntos E PArtIcIPAÇÕEs socIEtÁrIAs LtdA, cnPJ: 
11.090.779/0001-08, com a finalidade de reajustá-lo, consoante disposto 
na “cláusula quarta - do Valor e do reajustamento” e nos termos da Lei 
federal nº 8.666/1993, passando a parcela mensal ao valor r$ 45.078,80 
(quarenta e cinco mil, setenta e oito reais e oitenta centavos), totalizando o 
montante anual de r$ 540.945,60 (quinhentos e quarenta mil, novecentos 
e quarenta e cinco reais e sessenta centavos), baseados no índice IGP-m 
de maio de 2016, conforme cálculo acostado às fls. 567.

GAbInEtE dA sEcrEtArIA EstAduAL dE sAÚdE, em 
Palmas, capital do Estado, aos 29 dias do mês de novembro do ano de 
2016.

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESAS
PROCESSO Nº 2016.30550.008601

o Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de Estado da 
saúde do tocantins, inscrita no cnPJ sob o número 25.053.117/0001- 64,  
}neste ato representado pelo senhor secretário da saúde, mArcos 
EsnEr musAfIr, brasileiro, portador da cédula funcional nº 52.37846-9 
expedida pelo crm/rJ, cPf nº 425.415.577-87, residente e domiciliado 
nesta capital, designado pelo Ato Governamental de nº 96-nm, publicado 
no diário oficial do Estado nº 4.548, de 27 de janeiro de 2016, adiante 
designada simplesmente dEVEdor, celebra o presente instrumento, 
conforme as cláusulas seguintes:

cLÁusuLA PrImEIrA -  A dEVEdorA reconhece 
expressamente, na forma do disposto no art. 62 e 63, §§1º e 2º, incisos I 
e III da Lei federal nº 4.320/64 c/c art. 1º do decreto nº 62.115/68, que 
deve a Empresa: mAnoEL A dA sILVA - mE., inscrita no cnPJ sob o nº 
09.213.764/0001-30, com sede na  rua 03, quadra 02, Lote 01 ao 19, 
setor Aeroporto, cEP: 77600-000, Paraíso do tocantins,  a importância 
de r$ 11.450,00 (onze mil quatrocentos e cinquenta reais), visando o 
pagamento da divida mencionada, conforme os termos do memorando 
para solicitação de materiais e serviços nº 17/2016 (fls. 02/05), referente 
à prestação de serviços de limpa fossa em razão da empresa que 
era prestadora deste serviço ter deixado de realizar o referido serviço 
de limpeza de fossa no Hospital regional de Paraíso, do Processo 
Administrativo nº 2016.30550.008601.

cLÁusuLA sEGundA - fica eleito o foro da comarca de 
Palmas para dirimir qualquer litígio.

Palmas/to, 25 de novembro de 2016.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 048/2013

cELEbrAdo PELo EstAdo do tocAntIns Por 
IntErmÉdIo dA sEcrEtArIA dE EstAdo dA 
sAÚdE, nA formA AbAIXo:

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro do ano de dois mil 
e dezesseis, na secretaria de saúde do Estado do tocantins, situada na 
Praça dos Girassóis s/n, Plano diretor sul, Palmas-to - cEP: 77015-007,  
por intermédio do Excelentíssimo senhor secretário da saúde, marcos 
Esner musafir, brasileiro, residente e domiciliado nesta capital, nomeado 
secretário da saúde, pelo Ato Governamental de nº 96 - nm, publicado no 
diário oficial do Estado nº 4.548, de 27 de janeiro de 2016, resolvem na 
forma da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, e de acordo com 
as normas de direito comum, no que forem aplicáveis, firmar o presente 
tErmo dE rEscIsÃo unILAtErAL ao contrato nº 048/2013 - prestação 
de serviços Laboratoriais clínicos para a realização de Exames de Análise 
clínica para os pacientes internos e ambulatoriais de todas as unidades 
e serviços assistenciais (serviços de atenção ao paciente) sob gestão 
estadual, ambulatorial e hospitalar, mediante as cláusulas e condições, 
de acordo com a minuta previamente examinada pela superintendência 
de Assuntos Jurídicos e pela Procuradoria-Geral do Estado, ex vi do 
disposto no parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93, e inciso I, do 
artigo 79, da Lei nº 8.666/93, combinado com os artigos 77 e 78, e em 
especial o Inciso XII, do artigo 78 da mesma Lei, conforme cláusulas e 
condições a seguir:
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cLÁusuLA PrImEIrA - do obJEto

A rescisão unilateral tem por base o contrato nº 048/2013, a 
partir da data de 28/11/2016, nos termos do inciso I, do artigo 79, da Lei 
nº 8.666/93.

PArÁGrAfo PrImEIro - dos motIVos - A rescisão 
contratual está pautada na supremacia do interesse público, de alta 
relevância, haja vista a insuficiência de crédito orçamentário, previamente 
previsto para a aquisição de serviços Laboratoriais clínicos para a 
realização de Exames de Análise clínica, conforme relatório exarado pela 
Gerência de Execução financeira, sendo de amplo conhecimento nos 
autos do Processo Administrativo nº 2014.30550.000157.

A ausência ou insuficiência da prestação de serviços pela 
contratada, em função da inadimplência da contratante, vem acarretando 
sérios problemas a população usuária do sistema Único de saúde (sus), 
ferindo assim os princípios constitucionais a vida, a saúde pública, 
dignidade da pessoa humana, a legalidade e por fim da continuidade 
dos serviços públicos.

no mesmo sentido, a empresa contratada cmd - cEntro dE 
mEdIcInA dIAGnÓstIcA dE PALmAs EIrELI - mE, insistentemente 
reiterou, por intermédio de notificações extrajudiciais anexadas aos autos 
do Processo Administrativo nº 2016.30550.009281, que a inadimplência 
contratual da secretaria de saúde do Estado estaria comprometendo os 
serviços contemplados nos termos do contrato nº 048/2013. 

A Lei nº 7.783/89, artigo 10, inciso II, dispõe que a assistência 
médica e hospitalar são considerados serviços essenciais. deste modo, 
pautado essencialidade do serviço e da manutenção e preservação a vida, 
foram tomadas medidas administrativas para a retomada dos serviços de 
exames laboratoriais por meio de procedimento licitatório, com o devido 
planejamento e crédito orçamentário suficientes para a continuidade dos 
serviços a população.

PArÁGrAfo sEGundo - nA formA dE rEscIsÃo - 
A rescisão é unilateral, nos termos da cláusula décima quarta do 
instrumento contratual, fundada no inciso XII, do artigo 78, da Lei nº 
8.666/93, satisfeita ainda a condição exigida pelo parágrafo primeiro, 
artigo 79, do mesmo diploma legal.

PArÁGrAfo tErcEIro -  dAs GArAntIAs do 
contrAdItÓrIo E dA AmPLA dEfEsA - Em obediência ao Parágrafo 
Único, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93, a rescisão está plenamente 
motivada e observada as garantias fundamentais do contraditório e da 
ampla defesa. do presente ato é cabível o recurso administrativo previsto 
no artigo 109, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93.

cLÁusuLA sEGundA - dA dIssoLuÇÃo dE dIrEItos E 
obrIGAÇÕEs

A contratante resolve, nas razões de suas faculdades e com base 
no inciso I do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, dissolver direitos e obrigações 
oriundas do contrato referido na cláusula Primeira deste Instrumento, de 
forma a não restar quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional 
relativos ao mesmo, pelo que se dão plena, geral e irrevogável quitação, 
ressalvados quaisquer encargos ou pendências que porventura possam 
existir entre as partes contratantes até a data da rescisão.

PArÁGrAfo ÚnIco - As publicações devidamente autorizadas 
e efetuadas e que, eventualmente ainda não tenham sido faturadas pela 
contrAtAdA ao contrAtAntE, serão pagas na forma da Lei, assim 
que seja possível à contrAtAdA efetuar e enviar o faturamento à 
contrAtAntE.

cLÁusuLA tErcEIrA - dA PubLIcAÇÃo

A contratante providenciará a publicação resumida do presente 
instrumento, nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei nº 
8.666/93.

cLÁusuLA quArtA - do foro

Para dirimir todas as questões oriundas do presente termo de 
rescisão, é competente o foro da capital do Estado do tocantins - Vara 
da fazenda Pública.

foi lavrado o presente termo de rescisão unilateral ao contrato 
de prestação de serviços Laboratoriais clínicos para a realização de 
Exames de Análise clínica para os pacientes internos e ambulatoriais 
de todas as unidades e serviços assistenciais (serviços de atenção 
ao paciente) sob gestão estadual, ambulatorial e hospitalar com a 
secretaria de saúde do Estado do tocantins, de acordo com o artigo 60 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo assinado pelo 
Excelentíssimo senhor secretário da saúde do Estado do tocantins, 
dele extraindo-se cópias necessárias para sua aprovação e execução.

DESPACHO/GAb Nº 1268/2016
PROCESSO: 2014/30550/003383

Vistos etc...

AcoLHo e Adoto os ditames elencados no rELAtÓrIo dE 
rEcomEndAÇÃo nº 44/2016 lavrado pela corregedoria da saúde, 
fls. 358/364, tomando-o como fundamento, APLIcAr As sAnÇÕEs 
AdmInIstrAtIVAs as empresas dIProm odontomÉdIcA LtdA; 
IntErmEd EquIPAmEntos mÉdIco HosPItALArEs LtdA; 
mAGnAmEd tEcnoLoGIA mÉdIcA s/A, materializado ao grau de 
reprovabilidade da conduta praticada, nos seguintes termos:

considerando que se trata de empresa idônea, haja seu histórico 
de participação de licitações na Pasta, inclusive no Pregão Eletrônico 
nº 328/2013, donde atendeu rigorosamente o edital, a ponto de ser-lhe 
adjudicado o objeto. considerando ainda que apresentou prova robusta 
capaz de justificar o descumprimento do edital, motivando sua conduta 
no instituto da força maior, a empresa dIProm odontomÉdIcA LtdA. 
encontra-se amparada na legislação, estando, portanto, a Administração 
impedida de impor-lhe sanção, uma vez que tal medida poder-se-ia 
configurar abuso de autoridade;

considerando que a empresa IntErmEd EquIP. mÉdIco 
HosPt. LtdA. atendeu com plenitude o edital no tocante a apresentação 
dos documentos de habilitação, mais uma vez a Administração se encontra 
impedida de impor-lhe sanção, uma vez que tal medida poder-se-ia 
configurar abuso de autoridade;

considerando que a empresa mAGnAmEd tEcnoLoGIA 
mÉdIcA s/A não juntou sua defesa, estando, assim sem justificativa que 
a levou a descumprir o edital, entende-se que a Administração deve, com 
base no artigo 7º da Lei federal nº 10.520/2002, no artigo 28 do decreto 
federal nº 5.450/2005, e no item 20 do edital, aplicar-lhe sanção pela 
conduta da empresa, impedindo-a de licitar e contratar com a secretaria 
da saúde do Estado do tocantins pelo prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados da publicação do ato no diário oficial do Estado, além da pena 
de multa, calculada no valor total de r$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser 
recolhido em favor do tesouro do Governo do Estado do tocantins.

Promover a intimação da empresa supramencionada acerca da 
decisão proferida, para que ofereça as informações pertinentes no prazo 
de 05 (cinco) dias, nos termos do inciso I do art. 109 da Lei federal nº 
8.666/93;

Palmas - to, 25 de novembro de 2016.

DESPACHO/GAb Nº 1269/2016
PROCESSO: 2014/30550/003384

Vistos etc...

AcoLHo e Adoto os ditames elencados no rELAtÓrIo dE 
rEcomEndAÇÃo nº 41/2016 lavrado pela corregedoria da saúde, 
fls. 54/57, tomando-o como fundamento, APLIcAr As sAnÇÕEs 
AdmInIstrAtIVAs à empresa tEcLIfE comÉrcIo dE Produtos 
E EquIPAmEntos, materializado ao grau de reprovabilidade da conduta 
praticada, nos seguintes termos:

suspensão temporária do direito de participar em licitação ou 
impedimento de contratar com a entidade licitante e descredenciamento no 
sIcAf, pelo prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da publicação do 
ato no diário oficial do Estado, além da pena de multa, calculada no valor 
total de r$ 5.000,00 (cinco mil), a ser recolhido para o tesouro Estadual.

Promover a intimação da empresa supramencionada acerca da 
decisão proferida, para que ofereça as informações pertinentes no prazo 
de 05 (cinco) dias, nos termos do inciso I do art. 109 da Lei federal nº 
8.666/93;

Palmas - to, 25 de novembro de 2016.

DESPACHO/GAb Nº 1270/2016
PROCESSO: 2014/30550/003386

Vistos etc...

AcoLHo e Adoto os ditames elencados no rELAtÓrIo dE 
rEcomEndAÇÃo nº 42/2016 lavrado pela corregedoria da saúde, 
fls. 358/363, tomando-o como fundamento, APLIcAr As sAnÇÕEs 
AdmInIstrAtIVAs às empresas ALfA fArmA IndÚstrIA, comÉrcIo 
E sErVIÇos LtdA; cELso LoPEs mArtIns LtdA - EPP; dAnImEd 
comErcIAL HosPItALAr LtdA - EPP; fIsIomÉdIcA Produtos 
E EquIPAmEntos LtdA; HosPLAb Produtos HosPItALArEs 
E LAborAtorIAL LtdA - mE; IntErJEt comErcIAL LtdA - 
EPP; moVEIs AndrAdE IndustrIA E comÉrcIo dE mÓVEIs 
HosPItALArEs LtdA; sALVArE VItE LtdA - EPP, materializado ao 
grau de reprovabilidade da conduta praticada, nos seguintes termos:
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suspensão temporária do direito de participar em licitação ou 
impedimento de contratar com a entidade licitante e descredenciamento 
no sIcAf, pelo prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da publicação 
do ato no diário oficial do Estado, além da pena de multa, calculada no 
valor total de r$ 5.000,00 (cinco mil), a ser recolhido para o tesouro 
Estadual. Porém, para a empresa HosPLAb em razão de seu histórico 
ilibado junto a sEs/to, verifica-se a possibilidade de aplicação de multa 
para r$ 1.000,00 (Hum mil reais), permanecendo a suspensão de licitar 
e contratar com Pasta pelo prazo de prazo de 30 (trinta) dias corridos 
contados da publicação do ato no diário oficial do Estado.

Promover a intimação da empresa supramencionada acerca da 
decisão proferida, para que ofereça as informações pertinentes no prazo 
de 05 (cinco) dias, nos termos do inciso I do art. 109 da Lei federal nº 
8.666/93;

Palmas - to, 25 de novembro de 2016.

DESPACHO/GAb Nº 1172/2016
PROCESSO: 2016 30550 002625

Vistos etc...

AcoLHo e Adoto os ditames elencados no rELAtÓrIo dE 
rEcomEndAÇÃo nº 36/2016 lavrado pela Gerência de corregedoria 
da saúde, fls. 61-65, tomando-o como fundamento, a impossibilidade 
de aplicação de sanção administrativa a empresa ProtEÇÃo com. 
dE EquIPAmEntos dE sEGurAnÇA ELEtrÔnIcA, materializado 
ao grau de reprovabilidade da conduta praticada, nos seguintes termos:

a) Impossibilidade de aplicação de sanção Administrativa a 
empresa ProtEÇÃo com. dE EquIPAmEntos dE sEGurAnÇA 
ELEtrÔnIcA, inscrita no nº cnPJ sob nº 07.163.526/0001-31, pelos 
fatos e fundamentos apresentados;

b) Intimação da empresa ProtEÇÃo com. dE EquIPAmEntos 
dE sEGurAnÇA ELEtrÔnIcA para ciência da decisão proferida;

c) Posterior arquivamento dos autos em epígrafe.

Por fim, encaminhamos os autos a Gerência de corregedoria 
da saúde para adoção das medidas cabíveis.

Palmas - to, 03 de novembro de 2016.

DESPACHO/GAb Nº 1175/2016
PROCESSO: 2016 30550 003121

Vistos etc...

AcoLHo e Adoto os ditames elencados no rELAtÓrIo dE 
rEcomEndAÇÃo nº 39/2016 lavrado pela Gerência de corregedoria da 
saúde, fls. 616-621, tomando-o como fundamento, a impossibilidade de 
aplicação de sanção administrativa a empresa LEAndro montEIro dA 
sILVA mE, materializado ao grau de reprovabilidade da conduta praticada, 
nos seguintes termos:

a) Impossibilidade de aplicação de sanção Administrativa a 
empresa LEAndro montEIro dA sILVA mE, inscrita no nº cnPJ sob 
nº 09.572.296/0001-90, pelos fatos e fundamentos apresentados;

b) Intimação da empresa LEAndro montEIro dA sILVA mE 
para ciência da decisão proferida;

c) Posterior arquivamento dos autos em epígrafe.

Por fim, encaminhamos os autos a Gerência de corregedoria 
da saúde para adoção das medidas cabíveis.

Palmas - to, 04 de novembro de 2016.

DESPACHO/GAb Nº 1222/2016
PROCESSO: 2016 30550 003562

Vistos etc...

AcoLHo e Adoto os ditames elencados no rELAtÓrIo 
dE rEcomEndAÇÃo nº 38/2016 lavrado pela Gerência de 
corregedoria da saúde, fls. 271-275, tomando-o como fundamento, a 
impossibilidade de aplicação de sanção administrativa a empresa fArmA 
E PLus dIstrIbuIdorA dE mEd. LtdA, materializado ao grau de 
reprovabilidade da conduta praticada, nos seguintes termos:

a) Impossibilidade de aplicação de sanção Administrativa a 
empresa fArmA E PLus dIstrIbuIdorA dE mEd. LtdA, inscrita 
no nº cnPJ sob nº 06.142.774/0001-33, pelos fatos e fundamentos 
apresentados;

b) Intimação da empresa fArmA E PLus dIstrIbuIdorA dE 
mEd. LtdA para ciência da decisão proferida;

c) Posterior arquivamento dos autos em epígrafe.

Por fim, encaminhamos os autos a Gerência de corregedoria 
da saúde para adoção das medidas cabíveis.

Palmas - to, 04 de novembro de 2016.

DESPACHO/GAb Nº 1171/2016
PROCESSO: 2015 30550 005189

Vistos etc...

AcoLHo e Adoto os ditames elencados no rELAtÓrIo dE 
rEcomEndAÇÃo nº 37/2016 lavrado pela Gerência de corregedoria 
da saúde, fls. 95-99, tomando-o como fundamento, a impossibilidade 
de aplicação de sanção administrativa a empresa m A s ALEcrIm, 
materializado ao grau de reprovabilidade da conduta praticada, nos 
seguintes termos:

a) Impossibilidade de aplicação de sanção Administrativa a 
empresa m A s ALEcrIm, inscrita no nº cnPJ sob nº 05.265.579/0001-38,  
pelos fatos e fundamentos apresentados;

b) Intimação da empresa m A s ALEcrIm para ciência da 
decisão proferida;

c) Posterior arquivamento dos autos em epígrafe.

Por fim, encaminhamos os autos a Gerência de corregedoria 
da saúde para adoção das medidas cabíveis.

Palmas - to, 04 de novembro de 2016.

DESPACHO/GAb Nº 1146/2016
PROCESSO: 2015 30550 006348

Vistos etc...

AcoLHo e Adoto os ditames elencados no rELAtÓrIo dE 
rEcomEndAÇÃo nº 34/2016 lavrado pela corregedoria da saúde do 
Estado do tocantins, fls. 419-424, tomando-o como fundamento, APLIcAr 
A sAnÇÃo AdmInIstrAtIVA a HosPfAr IndÚstrIA E com. dE 
Prod. HosPItALArEs LtdA, materializado ao grau de reprovabilidade 
da conduta praticada, nos seguintes termos:

Aplicar a sanção de AdVErtÊncIA com fundamento no inciso I,  
art. 87 da Lei federal nº 8.666/93, a empresa HosPfAr IndÚstrIA 
E com. dE Prod. HosPItALArEs LtdA, inscrita no cnPJ nº 
26.921.908/0001-21;

cadastrar a sanção administrativa aplicada a empresa 
HosPfAr IndÚstrIA E com. dE Prod. HosPItALArEs LtdA no 
sIcAf (sistema de cadastramento unificado de fornecedores);

Promover a intimação da empresa supramencionada acerca da 
decisão proferida, para que ofereça as informações pertinentes no prazo 
de 05 (cinco) dias, nos termos do inciso I do art. 109 da Lei federal nº 
8.666/93;

Afinal, encaminhamos os autos a superintendência de compras 
e central de Licitações para adoção das medidas cabíveis.

Palmas - to, 24 de outubro de 2016.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 157/2016

ProcEsso nº: 2016.30550.8387
nº contrAto: 157/2016
modALIdAdE: PrEGÃo ELEtrÔnIco
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdA: APIJÃ Produtos HosPItALArEs LAborAtorIAIs 
odontoLÓGIcos E AssIstÊncIA tÉcnIcA LtdA.
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 10.305.1165.4125
ELEmEnto dE dEsPEsAs: 33.90.30
fontE: 0251001953
VALor totAL: 6.518,00 (sEIs mIL quInHEntos E dEzoIto rEAIs)
obJEto: o PrEsEntE contrAto tEm Por obJEto A AquIsIÇÃo 
dE mAtErIAIs dE LAborAtÓrIo/HosPItALAr (tEstEs 
PArA dIAGnÓstIco ImunoLÓGIco) com fornEcImEnto 
dos EquIPAmEntos E AcEssÓrIos corrEsPondEntE À 
mEtodoLoGIA dos tEstEs Em rEGImE dE comodAto.
VIGÊncIA: o contrAto tErÁ durAÇÃo dE 12 (dozE), mEsEs 
contAdos A PArtIr dE suA AssInAturA, PodEndo sEr 
ProrroGAdo A IntErEssE dA AdmInIstrAÇÃo, conformE 
PrEVÊ o ArtIGo 57, IncIso I dA LEI 8.666/93
dAtA dE AssInAturA:  29/11/2016
sIGnAtÁrIos: mArcos E. musAfIr - P/contrAtAntE
A P I J Ã  P r o d u to s  H o s P I tA L A r E s  L A b o r Ato r I A I s 
odontoLÓGIcos E AssIstÊncIA tÉcnIcA LtdA - P/contrAtAdA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 164/2016

ProcEsso nº: 2015.30550.5397
nº contrAto: 164/2016
modALIdAdE: PrEGÃo ELEtrÔnIco
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdA: to2 - tocAntIns tErAPIA HIPErbÁrIcA LtdA
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 10.302.1021.4074
ELEmEnto dE dEsPEsAs: 33.90.39
fontE: 0102.
VALor totAL: 10.500,00 (dEz mIL E quInHEntos rEAIs)
obJEto: o PrEsEntE contrAto tEm Por obJEto A 
contrAtAÇÃo EmErGEncIAL dA comPrA dE 30 (trIntA) 
sEssÕEs dE oXIGEnotErAPIA HIPErbÁrIcA, dEstInAdo A 
AtEndEr o PAcIEntE AdEmAr morEIrA dA sILVA.
VIGÊncIA: o contrAto tErÁ VIGÊncIA dE no mÁXImo 180 
(cEnto E oItEntA) dIAs, A PArtIr dA dAtA dE suA AssInAturA.
dAtA dE AssInAturA:  29/11/2016
sIGnAtÁrIos: mArcos E. musAfIr - P/contrAtAntE
to2 - tocAntIns tErAPIA HIPErbÁrIcA LtdA - P/contrAtAdA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 171/2016

ProcEsso nº: 2015.30550.2007
nº contrAto: 171/2016
modALIdAdE: PrEGÃo ELEtrÔnIco
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdA: LEÃo EnErGIA IndÚstrIA dE EnErGIA dE 
GErAdorEs LtdA
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 10.302.1165.3005
ELEmEnto dE dEsPEsAs: 44.90.52
fontE: 0249001117
VALor totAL: 70.000,00 (sEtEntA mIL rEAIs.)
obJEto: o PrEsEntE contrAto tEm Por obJEto A AquIsIÇÃo 
dE InstALAÇÃo IncLusA, dE 02 (doIs) GruPos GErAdorEs 
dE EnErGIA, dEstInAdos A ImPLEmEntAÇÃo do PArquE 
tEcnoLÓGIco do HEmocEntro rEGIonAL dE ArAGuAÍnA E 
nÚcLEo dE HEmotErAPIA dE GuruPI, AtEndEndo AssIm As 
nEcEssIdAdEs dA HEmorrEdE do tocAntIns.
VIGÊncIA: Ao durAÇÃo do contrAto fIcArÁ AdstrItA À 
VIGÊncIA dos rEsPEctIVos crÉdItos orÇAmEntÁrIos, 
obsErVAndo o dIsPosto no Art. 57 dA LEI nº 8.666/93.
dAtA dE AssInAturA:  29/11/2016
sIGnAtÁrIos: mArcos E. musAfIr - P/contrAtAntE
LEÃo EnErGIA IndÚstrIA dE EnErGIA dE GErAdorEs LtdA. -  
P/contrAtAdA

EXTRATO DE CONTRATO  Nº 172/2016

ProcEsso nº: 2015.30550.2007
nº contrAto: 172/2016
modALIdAdE: PrEGÃo ELEtrÔnIco
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdA: mEGAmIX comÉrcIo E sErVIÇos EIrELI - mE
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 10.302.1165.3005
ELEmEnto dE dEsPEsAs: 44.90.52
fontE: 0249001117
VALor totAL: 95.976,99 (noVEntA E cInco mIL noVEcEntos E 
sEtEntA E sEIs rEAIs E noVEntA E noVE cEntAVos)
obJEto: o PrEsEntE contrAto tEm Por obJEto A AquIsIÇÃo 
dE InstALAÇÃo IncLusA, dE 02 (doIs) GruPos GErAdorEs 
dE EnErGIA, dEstInAdos A ImPLEmEntAÇÃo do PArquE 
tEcnoLÓGIco do HEmocEntro rEGIonAL dE ArAGuAÍnA E 
nÚcLEo dE HEmotErAPIA dE GuruPI, AtEndEndo AssIm As 
nEcEssIdAdEs dA HEmorrEdE do tocAntIns.
VIGÊncIA: Ao durAÇÃo do contrAto fIcArÁ AdstrItA À 
VIGÊncIA dos rEsPEctIVos crÉdItos orÇAmEntÁrIos, 
obsErVAndo o dIsPosto no Art. 57 dA LEI nº 8.666/93.
dAtA dE AssInAturA:  29/11/2016
sIGnAtÁrIos: mArcos E. musAfIr - P/contrAtAntE
mEGAmIX comÉrcIo E sErVIÇos EIrELI - mE - P/contrAtAdA

NOTIFICAÇÃO Nº 17/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2014 - PROCESSO 2015/30550/001873

A sEcrEtArIA dE sAÚdE do EstAdo do tocAntIns vem 
notIfIcAr a empresa listada abaixo:

mW dIstrIbuIdorA dE mEdIcAmEntos EIrELI GLobAL 
HosP. comÉrcIo EquIP. mÉdIcos LtdA. cnPJ nº 14.459.413/0001-43,  
para, querendo, apresentar defesa, tendo em vista a inexecução dos 
objetos da nota de Empenho nº 2016nE00101, Pregão Eletrônico 
nº 054/2014 - registro de Preço nº 054/2014, referente a entrega de 
medicamentos controlados, infringindo dessa forma o Anexo II, item 6.1, 
do instrumento convocatório.

notAs:

a) A defesa, caso a empresa desejar fazê-la, deverá ser 
protocolada na Gerencia de corregedoria da saúde, localizada na Av. 
ns 01, AAno, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/to, cEP: 77.015-007, 
sala 46, ou ainda, ser encaminhada mediante correios para este mesmo 
endereço;

b) o prazo para apresentação da defesa será de 05 (cinco) 
dias úteis, conforme art. 87 §2º da Lei federal nº 8.666/93, contados do 
recebimento da presente “notIfIcAÇÃo” via postal, valendo destacar 
que caso as tentativas de entrega do documento em tela pela agência 
de correios restem fracassadas, o prazo passa a contar da devolução da 
correspondência pela empresa postal (correios) a secretaria da saúde;

c) A secretaria da saúde não se responsabiliza pelos 
documentos não protocolados nas formas acima descritas;

d) maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones: 
63 - 3218-1099;

e) foi autuado o presente Processo Administrativo (nº 
2016/30550/009452), apartando-se assim do processo que abrigou a 
referida contratação (nº 2015/30550/001873), diante da necessidade de 
que, um processo se dedicasse exclusivamente à apuração da conduta 
da empresa após a celebração da nota de Empenho nº 2016nE00101.

f) no que se refere ao recurso Administrativo, de acordo com 
o art. 109, inciso I da Lei federal nº 8.666/93 deverá ocorrer no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da intimação;

g) quanto à intimação, deverá ser feita mediante publicação 
na imprensa oficial conforme art. 109, §1º da Lei federal nº 8.666/93;

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo, em Palmas/to aos 22 do mês 
de novembro de 2016.

NOTIFICAÇÃO Nº 27/2016
CONTRATO Nº 178/2007 - PROCESSO 2012/3055/002494

A sEcrEtArIA dE sAÚdE do EstAdo do tocAntIns vem 
notIfIcAr a empresa listada abaixo:

A soLuÇÃo EmPrEsA dE sErVIÇos GErAIs LtdA. cnPJ 
nº 03.283.967/0001-16, para, querendo, apresentar defesa, tendo em vista 
a inexecução parcial do objeto da nota de Empenho nº 2015nE09122, 
Pregão Eletrônico nº 002/2015 - registro de Preço nº 005/2015, referente 
à aquisição de medicamentos oncológicos para suprir as demandas das 
unidades Hospitalares do Estado do tocantins.
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notAs:

a) A defesa, caso a empresa desejar fazê-la, deverá ser 
protocolada na superintendência de compras e central de Licitação, 
localizada na Av. ns 01, AAno, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/to, 
cEP: 77.015-007, ou ainda, ser encaminhada mediante correios para 
este mesmo endereço;

b) o prazo para apresentação da defesa será de 05 (cinco) 
dias úteis, conforme art. 87 §2º da Lei federal nº 8.666/93, contados do 
recebimento da presente “notIfIcAÇÃo” via postal, valendo destacar 
que caso as tentativas de entrega do documento em tela pela agência 
de correios restem fracassadas, o prazo passa a contar da devolução da 
correspondência pela empresa postal (correios) a secretaria da saúde;

c) A secretaria da saúde não se responsabiliza pelos 
documentos não protocolados nas formas acima descritas;

d) maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones: 
63 - 3218-3247;

e) foi autuado o presente Processo Administrativo (nº 
2016/30550/004118), apartando-se assim do processo que abrigou a 
referida contratação (nº 2015/3055/003473), diante da necessidade de 
que, um processo se dedicasse exclusivamente à apuração da conduta 
da empresa após a celebração da nota de Empenho nº 2015nE09122.

f) no que se refere ao recurso Administrativo, de acordo com 
o art. 109, inciso I da Lei federal nº 8.666/93 deverá ocorrer no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da intimação;

g) quanto à intimação, deverá ser feita mediante publicação 
na imprensa oficial conforme art. 109, §1º da Lei federal nº 8.666/93;

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo, em Palmas/to aos 07 dias do 
mês de abril de 2016.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2016
(Horário de brasília)

A secretaria de Estado da saúde/to, através da comissão 
Permanente de Licitação, torna público que às 14h00 do dia 13 de dezembro 
de 2016 realizará a abertura da licitação em tela, que visa a aquisição 
de materiais de consumo (capas de processos), conforme especificado 
no edital e seus anexos. o edital encontra-se disponível na internet, nos 
seguintes sites: www.saude.to.gov.br e www.comprasgovernamentais.
gov.br. Informações pelos telefones (63) 3218-1722/3098. (Processo nº 
2016/30550/004873). Pregoeira: rubisléia ramos.

Palmas, 29 de novembro de 2016.

Kássia divina Pinheiro barbosa Koelln
Presidente da comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚbLICA
secretário: CÉSAR RObERTO SIMONÍ DE FREITAS 

PORTARIA SSP Nº 1143, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA sEGurAnÇA PÚbLIcA, no uso das 
atribuições que lhe conferem o Ato nº 16-NM, publicado no Diário Oficial 
nº 4.288/2015, do chefe do Poder Executivo, bem como em conformidade 
com o art. 13, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, publicada no diário 
Oficial nº 4.414/2015, resolve,

Art. 1º designar os servidores: fAbrÍcIo oLIVEIrA dA 
sILVA, Assistente Administrativo, matrícula nº 11192771-1 e rAImundo 
nEVEto rAmALHo, Administrador, matrícula nº 314216, para sem 
prejuízo de suas atribuições normais exercerem o encargo de fiscal 
e suplente, respectivamente, do contrato nº 48/2016, para aquisição 
prestação de serviço (cotação, reserva e fornecimento de Passagens 
Aéreas nacionais e Internacionais e Emissão de seguro Assistência em 
viagem internacional) visando atender as necessidades desta Pasta.

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a ao setor de contratos sobre tais eventos;

III - determinar providencia de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
ao setor de contratos para apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para o Setor de Contratos 
para apreciação das providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no artigo 
69 da Lei federal 8.666/93

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA SSP Nº 1144, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚbLIcA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso II, da constituição 
do Estado, resolve,

Art. 1º designar os servidores: JoAcY mArquEs dA sILVA, 
matrícula nº606367-2 e JosÉ GomEs dA sILVA, matrícula nº 616622-3 
para, sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de 
fiscal e suplente, respectivamente, do contrato nº 005/2016, referente 
a locação do imóvel, onde abriga a delegacia regional de Polícia civil 
e dEIc de Gurupi - to.

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II. anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a ao setor de contratos sobre tais eventos;

III. determinar providencia de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
ao setor de contratos para apreciação das providências;

IV. delatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V. opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para o Setor de Contratos 
para apreciação das providências;

VI. justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
dos órgãos de controle Interno e Externo;

VII. atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e 
ou recebimentos dos materiais;

VIII. observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX. manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de relatório 
juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

X. exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no artigo 
69 da Lei federal 8.666/93.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

http://www.saude.to.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br


Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 1º dE dEzEmbro dE 2016 DIÁRIO OFICIAL   No 4.754 31

PORTARIA SSP Nº 1147, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

rEsoLVE:

Lotar LEIdIAnE duArtE sILVA sAntos, supervisor de suporte 
e operação, na Gerência do Instituto de criminalística, a partir de 
25/11/2016.

PORTARIA SSP Nº 1150, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

rEsoLVE:

Lotar dEnnIs dE sousA tAVArEs, Analista em Planejamento de 
Processo Administrativo, na Assessoria de comunicação, a partir de 
10/11/2016.

PORTARIA SSP Nº 1151, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtArIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

rEsoLVE:

rEmoVEr, por necessidade do serviço, rosILEnE morEIrA 
cAVALcAntE ArAuJo, número funcional 456217/1, Auxiliar 
Administrativo, da Superintendência da Polícia Científica para a Gerência 
de Execução orçamentária, financeira e contábil, a partir de 24/11/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 2016/31000/001463
termo aditivo: 5º
contrato nº: 007/2012
contratante: secretaria da segurança Pública
contratado: Elenice figueiras silva
cPf: 266.956.001-63
objeto: Prorrogação do prazo de vigência, referente à locação de imóvel 
onde abrigam o núcleo de Pericia criminal e Identificação em Alvorada-to. 
Valor mensal: r$ 1.262,00 (um mil duzentos e sessenta e dois reais).
natureza da despesa: 33.90.36
fonte de recurso: 0100666666
Vigência: 01/02/2017 á 31/01/2018.
data da assinatura: 25/11/2016
signatários: cesar roberto simoní de freitas - secretário
Elenice figueiras silva - Locadora

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2014/3100/01525
contrato nº: 075/2016
contratante: secretaria da segurança Pública
contratada: HGc taveira comércio de moveis Eireli -EPP
cnPJ : 05.258.798/0001-90
objeto: Aquisição de material permanente (cadeira ergonômica), para 
atender as necessidades da secretaria da segurança Pública.
Valor: r$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais)
natureza da despesa: 44.90.52
fonte de recurso: 0225002550
data da Assinatura: 29/11/2016
Vigência: 29/11/2016 até 31/12/2016
signatários: cesar roberto simoní de freitas - secretário
Hélio Gervásio cintra - representante/contratada

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 2016/31000/001574
termo aditivo: 3º
contrato nº: 002/2014
contratante: secretaria da segurança Pública
contratado: Giovana bonfim Almeida
cPf: 725.114.001-20
objeto: Prorrogação do prazo de vigência, referente à locação de imóvel 
onde abrigam a delegacia de Polícia civil e Identificação de taguatinga-to.  
Valor mensal: r$ 1.458,00 (um mil quatrocentos e cinquenta e oito reais).
natureza da despesa: 33.90.36
fonte de recurso: 0100666666
Vigência: 17/02/2017 á 16/02/2018.
data da assinatura: 25/11/2016
signatários: cesar roberto simoní de freitas - secretário
Giovana bonfim Almeida - Locadora

DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA DGPC Nº 438, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nm, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 268/2016-dPc, em face da 
necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública;

rEsoLVE:

I - rEmoVEr, retroativo a 24/11/2016, por necessidade do 
serviço, mArIA ELIzAbEtE brIto dE AbrEu, Escrivã de Polícia, 
matrícula nº 459644-4 da segunda delegacia de Policia civil/2ª dPc para 
a delegacia Especializada na repressão aos crimes Praticados contra 
concessionárias Prestadoras de serviços Públicos, ambas sediadas em 
Palmas/to.

Palmas/to, 25 de novembro de 2016.

cLAudEmIr LuIz fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 439, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nm, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 271/2016-dPc, em face da 
necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública;

rEsoLVE:

I - rEmoVEr, retroativo a 24/11/2016, por necessidade do 
serviço, osVALdo PErEIrA dos sAntos, Escrivão de Polícia, 
matrícula nº 165752-1 da delegacia Especializada na repressão aos 
crimes Praticados contra concessionárias Prestadoras de serviços 
Públicos para a segunda delegacia de Polícia civis - 2ªdPc, ambas 
sediadas em Palmas/to.

Palmas/to, 25 de novembro de 2016.

cLAudEmIr LuIz fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 440, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nm, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 270/2016-dPc, em face da 
necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública;

rEsoLVE:

I - rEmoVEr, retroativo a 24/11/2016, por necessidade do 
serviço, WELLInGton LAGArEs dA cruz, Agente Penitenciário, 
matrícula nº 478730-1, da delegacia Especializada na repressão aos 
crimes Praticados contra concessionárias Prestadoras de serviços 
Públicos para a segunda delegacia de Polícia civis - 2ª dPc, ambas 
sediadas em Palmas/to.

Palmas/to, 25 de novembro de 2016.

cLAudEmIr LuIz fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil
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PORTARIA DGPC Nº 441, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nm, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 269/2016-dPc, em face da 
necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública;

rEsoLVE:

I - rEmoVEr, retroativo a 24/11/2016, por necessidade do 
serviço, cHArLEs LEAL dA sILVA, Agente Penitenciário, matrícula 
nº 790257-2, da delegacia Especializada na repressão aos crimes 
Praticados contra concessionárias Prestadoras de serviços Públicos, 
para a segunda delegacia de Polícia civil - 2ª dPc, ambas sediadas 
em Palmas/to.

Palmas/to, 25 de novembro de 2016.

cLAudEmIr LuIz fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 442, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nm, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 266/2016-dPc, em face da 
necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública;

rEsoLVE:

I - rEmoVEr, retroativo a 24/11/2016, por necessidade do 
serviço, GEofrAn sArAIVA fErrEIrA, Agente de Polícia, matrícula 
nº 508314-1, da segunda delegacia de Polícia civil - 2ª dPc, para a 
delegacia Especializada na repressão aos crimes Praticados contra 
concessionárias Prestadoras de serviços Públicos, ambas sediadas em 
Palmas/to.

Palmas/to, 25 de novembro de 2016.

cLAudEmIr LuIz fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 443, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nm, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 267/2016-dPc, em face da 
necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública;

rEsoLVE:

I - rEmoVEr, retroativo a 24/11/2016, por necessidade do 
serviço, dArI APArEcIdo dA sILVA, Agente de Polícia, matrícula 
nº 698882-2 da segunda delegacia de Policia civil/2ª dPc para a 
delegacia Especializada na repressão aos crimes Praticados contra 
concessionárias Prestadoras de serviços Públicos, ambas sediadas em 
Palmas/to.

Palmas/to, 25 de novembro de 2016.

cLAudEmIr LuIz fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 444, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nm, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando solicitação da diretoria de Polícia civil da 
capital, através da Proposta de Portaria nº 257/2016-dPc, em face da 
necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública;

rEsoLVE:

I - susPEndEr, retroativo a 10/09/2016, por necessidade do 
serviço, 30 (trinta) dias de férias do servidor, AntonIo EustAquIo dE 
fArIA JunIor Agente de Polícia, matrícula nº 1017330-4 no período 
compreendido entre os dias 10/09/2016 a 09/10/2016, referente ao período 
aquisitivo de 2015/2016, garantindo-lhe o direito de usufruí-las, de uma 
só vez, em data oportuna e não prejudicial ao andamento do serviço.

Palmas/to, 28 de novembro de 2016.

cLAudEmIr LuIz fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

DIRETORIA DA ACADEMIA DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA Nº 011/2016-DAPC, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2016.

o dIrEtor dA AcAdEmIA dA PoLÍcIA cIVIL do EstAdo 
do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 518-nm, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.606, de 25 de abril de 2016, c/c 
o art. 5º, inciso IV, do regimento Interno da Acadepol,

considerando a notícia de suposta infração disciplinar constante 
do boletim Interno de ocorrência nº 003/2016-dAPc, de 23 de novembro 
de 2016;

considerando que o ato, em tese, foi perpetrado em desfavor 
da Gerente de Ensino da Acadepol;

considerando a necessidade de manter a imparcialidade da 
comissão Especial que será responsável por apurar o fato;

considerando que, nos termos do art. 131, do regimento Interno 
da Acadepol, os casos omissos serão solucionados pela diretoria;

rEsoLVE:

Art. 1º ficam designados para compor comissão Especial 
destinada a apurar a notícia de infração disciplinar constante do boletim de 
ocorrência Interno nº 003/2016 - dAPc, sob a presidência do primeiro,os 
docentes GuIdo cAmILo rIbEIro, matrícula nº 50146-1, delegado 
de Polícia e cAssIAno rIbEIro oYAmA, matrícula nº 126047-1, 
delegado de Polícia, bem como o Gerente de Administração da Acadepol, 
LudoVIco mArAnHÃo montEIro fILHo, matrícula nº 419270-3.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PubLIquE-sE.

mArcELo sAntos fALcÃo quEIroz
delegado de Polícia

diretor da Academia da Polícia civil
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CORREGEDORIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA Nº 111/2016-CGPC/TO, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o corregedor-Geral da Polícia civil do tocantins/cGPc/to, no 
uso das atribuições e consoante o disposto nos artigos 94 e 106, parágrafo 3º  
da Lei nº 1.654/06 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins),

rEsoLVE:

I - InstAurAr sIndIcÂncIA AdmInIstrAtIVA, com base 
nas informações contidas na Investigação Preliminar nº 182/2014, datada 
de 28/11/2014, oriundo de Palmas-to, com objetivo de apurar possível 
prática de transgressão disciplinar tipificada no art. 92, inciso III, alínea “b”,  
Inciso IV, alínea “v” da Lei 1.654/2006, referente ao fato contido no bojo 
do referido expediente, bem como, as demais infrações conexas que 
emergirem no decorrer dos trabalhos;

II - convocar a drª. Eliane de Jesus teles, delegada de Policia 
de classe Especial - Gerente da corregedoria Adjunta, designada pelo 
Ato nº 252 - NM, de 03 de fevereiro de 2015, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 4.311, de 04 de fevereiro de 2015, para sob sua presidência, 
atuar no referido procedimento;

III - determinar o prazo estabelecido no artigo 114 da Lei nº 
1.654/06 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins), de 06 de 
janeiro de 2006, para conclusão da sindicância.

IV - PubLIquE-sE.

Palmas, 08 de novembro de 2016.

fÁbIo AuGusto sImon
corregedor-Geral da Polícia civil

PORTARIA Nº 112/2016-CGPC/TO, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o corregedor-Geral da Polícia civil do tocantins/cGPc/to, no 
uso das atribuições e consoante o disposto nos artigos 94 e 106, parágrafo 3º  
da Lei nº 1.654/06 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins),

rEsoLVE:

I - InstAurAr sIndIcÂncIA AdmInIstrAtIVA, com base 
nas informações contidas na Investigação Preliminar nº 033/2016, datada 
de 31/03/2016, oriundo de Palmas-to, com objetivo de apurar possível 
prática de transgressão disciplinar tipificada no art. 92, inciso Inciso III, 
alínea “b” e Inciso IV, alínea “v” da Lei 1.654/2006, referente ao fato contido 
no bojo do referido expediente, bem como, as demais infrações conexas 
que emergirem no decorrer dos trabalhos;

II - convocar a drª. Eliane de Jesus teles, delegada de Policia 
de classe Especial - Gerente da corregedoria Adjunta, designada pelo 
Ato nº 252 - NM, de 03 de fevereiro de 2015, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 4.311, de 04 de fevereiro de 2015, para sob sua presidência, 
atuar no referido procedimento;

III - determinar o prazo estabelecido no artigo 114 da Lei nº 
1.654/06 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins), de 06 de 
janeiro de 2006, para conclusão da sindicância.

IV - PubLIquE-sE.

Palmas, 08 de novembro de 2016.

fÁbIo AuGusto sImon
corregedor-Geral da Polícia civil

PORTARIA Nº 113/2016-CGPC/TO, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2016.

o corregedor-Geral da Polícia civil do tocantins/cGPc/to, 
no uso das atribuições e parágrafo 3º da Lei nº 1.654/06 (Estatuto dos 
Policiais civis do Estado do tocantins),

rEsoLVE:

I - InstAurAr sIndIcÂncIA AdmInIstrAtIVA, com base 
nas informação contida no ofício nº 22/2016/oAb/coLInAs e documento 
anexo, encaminhado a esta corregedoria-Geral de Polícia cívil, o qual 
noticia possível conduta incompatível com a moralidade administrativa 
praticada por servidor desta pasta, fato ocorrido na cadeia Pública 
de Arapoema - to, em 10/08/2016; com o objetivo de apurar possível 
prática de transgressão disciplinar, perpetrada por servidor desta pasta, 
tipificada no art. 92, Inciso I, Alínea “a”, da Lei nº 1.654/2006, o qual reza 
sic: “a inobservância dos deveres funcionais, quando do fato não resulte 
transgressão à qual seja aplicada sanção mais grave;” referente aos fatos 
narrados nos referidos autos, bem como as demais infrações conexas 
que emergirem no decorrer dos trabalhos;

II - convocar a drª. Juliana moura Amaral quintanilha, delegada 
de Policia de classe Especial - Gerente da corregedoria Adjunta, para 
sob sua presidência, atuar no referido procedimento;

III - determinar o prazo estabelecido no artigo 114 da Lei nº 
1.654/06 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins), de 06 de 
janeiro de 2006, para conclusão da sindicância.

IV - PubLIquE-sE.

Palmas, 28 de novembro de 2016.

fÁbIo AuGusto sImon
corregedor-Geral da Polícia civil

PORTARIA Nº 114/2016-CGPC/TO, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2016.

o corregedor-Geral da Polícia civil do tocantins/cGPc/to, 
no uso das atribuições e parágrafo 3º da Lei nº 1.654/06 (Estatuto dos 
Policiais civis do Estado do tocantins),

rEsoLVE:

I - InstAurAr sIndIcÂncIA AdmInIstrAtIVA, com base na 
informação contida no memorando nº 170/2016/cEntrAL, encaminhado 
a esta corregedoria-Geral de Polícia cívil, o qual noticia possível 
desobediência à determinação de superior hierárquico praticada por 
servidora desta pasta, fato ocorrido na 11ª delegacia regional de Polícia 
civil - Pedro Afonso - to, em 03/11/2016; com o objetivo de apurar possível 
prática de transgressões disciplinares, perpetradas por servidora desta 
pasta, tipificada no art. 92, Inciso II, Alínea “l” e “s”, da Lei nº 1.654/2006, os 
quais rezam sic: “esquivar-se de providência a respeito de ocorrências no 
âmbito de suas atribuições, salvo no caso de suspeição ou impedimento; 
... recusar-se a executar, sem motivo justo, qualquer serviço, a pretexto 
de perigo pessoal ou descumprir qualquer ordem legítima;” referente 
aos fatos narrados nos referidos autos, bem como as demais infrações 
conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;

II - convocar a drª. Juliana moura Amaral quintanilha, delegada 
de Policia de classe Especial - Gerente da corregedoria Adjunta, para 
sob sua presidência, atuar no referido procedimento;

III - determinar o prazo estabelecido no artigo 114 da Lei nº 
1.654/06 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins), de 06 de 
janeiro de 2006, para conclusão da sindicância.

IV - PubLIquE-sE.

Palmas, 28 de novembro de 2016.

fÁbIo AuGusto sImon
corregedor-Geral da Polícia civil

CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL

CONVOCAÇÃO

o Presidente do conselho superior da Polícia civil, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 4º, inciso I, do regimento Interno 
(decreto nº 2.984/2007), conVocA os membros do Egrégio conselho, 
para a reunião ordinária a realizar-se no dia 30/11/2016, às 13hrs00min, 
no Auditório da secretaria Estadual da segurança Pública.

Palmas/to, 28 de novembro de 2016.

césar roberto simoní de freitas
secretário de segurança Pública

Presidente do conselho superior da Polícia civil
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ADAPEC
Presidente: HUMbERTO VIANA CAMELO 

PORTARIA Nº 417, DE 24 DE NOVEMbRO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c o inciso I  
do §1º do art. 35 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º rEmoVEr, por necessidade do serviço, o servidor 
mArcELo AGuIAr InocEntE, cPf nº 785.875.651-68, Inspetor de 
defesa Agropecuária, nº funcional 879797-2, do Gabinete do Presidente 
para a Gerência de sanidade Animal, a partir desta data.

Art. 2º rEmoVEr, por necessidade do serviço, o servidor 
sÉrGIo ArmAndo cAstro souzA LIocÁdIo, cPf nº 009.270.571-58,  
Inspetor de defesa Agropecuária, nº funcional 73134-5, da Gerência de 
sanidade Animal para a diretoria de defesa, Inspeção e sanidade Animal, 
a partir desta data.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 418, DE 24 DE NOVEMbRO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 2º, inciso XI, do regimento Interno, aprovado pelo decreto nº 3.481, 
de 1º de setembro de 2008 e nos termos do art. 2º da Lei nº 1.082, de 
1º de julho de 1999.

considerando os inúmeros cadastros de pessoas falecidas que 
necessitam de controle e movimentação de forma legal;

considerando a necessidade de normatizar a emissão de GtA 
para venda de semoventes dos espólios pelas unidades da AdAPEc 
evitando emissão por pessoa não autorizada renuncia de receita e 
descumprimento de decisões judiciais;

considerando que análise jurídica sobre dispensa ou exigência 
de alvará judicial para emissão de GtA deve cumprir as disposições em 
Lei.

rEsoLVE:

Art. 1º A emissão de Guia de trânsito Animal em cadastro de 
produtores já falecidos deve atender as regras previstas nesta portaria.

Art. 2º os cadastros de pessoas falecidas devem ser corrigidos 
com a denominação de “espólio” antes do nome completo do titular do 
cadastro.

Parágrafo Único: entende por espólio conjunto de bens, 
obrigações e direitos que formam o patrimônio deixado por alguém que 
veio a falecer.

Art. 3º A movimentação de “espólios” só serão permitida com 
ordens ou Alvarás judiciais, inventário ou formal de partilha realizado 
em cartório devidamente concluído e que tenha informado a divisão dos 
animais.

Art. 4º todos os documentos utilizados para movimentar cadastro 
de espólio devem ser arquivados nos escritórios, sendo obrigatório constar 
na GtA campo “17” o número do documento e o tipo.

Art. 5º As Propriedades em “espólio” a partir desta data deverão 
ser movimentadas em um único município, definido através de declaração, 
conforme anexo I, e a unidade fica obrigada a controlar as saídas, de 
acordo com o documento citado no artigo 4.

Art. 6º o servidor que permitir a movimentação de animais fora do 
estabelecido nesta portaria ficará sujeito a responder administrativamente 
e ainda por possíveis danos que causar aos herdeiros e meeiros.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo I

dEcLArAÇÃo dE moVImEntAÇÃo dE EsPÓLIo

EsPÓLIo dE_____________________________, Propriedade 
(s) _______________________, município (s) ________________ 
cPf nº             _________________________, rG nº ___________________ 
ssP/___. neste ato representado por seu inventariante sr(a). 
___________________________, rG nº _______________, cPf nº 
__________________________, residente na ____________________
_____________________ município de __________________________, 
já qualificado na Ação de Inventário, dEcLAro para os devido fins 
junto a Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins 
que está autorizado para fazer a movimentação do espólio do 
falecido conforme decisão colacionada nos autos do Processo nº 
________________________.

declaro ainda que a movimentação (emissão de GtA) na 
AdAPEc-to será realizada somente no município de __________________ 
- to, de acordo com documentos citados no artigo 4º

Por ser verdade, firmo o presente para que surte seus efeitos 
legais.

Palmas, ____ de ______________________ de __________.

_______________________________
Assinatura do declarante autenticada em cartório

PORTARIA Nº 419, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI, do regimento Interno, aprovado pelo do decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c art. 42, §1º, inciso II da constituição 
do Estado e, ainda, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993;

consIdErAndo a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

consIdErAndo que os atos de gestão devem sempre ser 
fiscalizados;

rEsoLVE:

Art. 1º designar a servidora tÁssIA bArros GuImArÃEs 
fALcÃo, matrícula funcional nº 1093606-5 como titular, para exercer o 
cargo de fiscal do seguinte contrato:

1) contrato nº 54/2016 e seus aditivos, vinculado ao processo 
nº 2016 34430 005018, firmado com mArIA mAdALEnA PErEIrA dE 
cArVALHo souzA, cPf nº 738.680.003-72.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas tomadas;

III - opinar sobre oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;

V - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado do previsto;

VI - informar à unidade de programação orçamentária e 
financeira, até 15 de dezembro de cada ano, as obrigações financeiras 
não liquidadas no exercício, visando a obtenção de reforço, cancelamento 
e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar;
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VII - encaminhar à unidade de programação orçamentária 
e financeira até o mês de novembro de cada exercício o pedido de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte.

Art. 3º designar a servidora rosIAnE tEIXEIrA ArAuJo, 
matrícula funcional nº 11234903-1, como suplente, pelo acompanhamento 
e fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e afastamentos 
legais do titular.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº 420, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 2º, inciso XI, do regimento interno, aprovado pelo decreto nº 3.481, de 
1º de setembro de 2008, c/c art. 19 da Lei nº 1.082, de 1º de junho de 1999.

consIdErAndo o que dispõe as normas para a prevenção 
e o controle da Anemia Infecciosa Equina - A.I.E, aprovada pela Portaria 
AdAPEc/to nº 149, de 1º de junho de 2011.

rEsoLVE:

Art. 1º cadastrar junto à AdAPEc/to o médico Veterinário 
JAdIEL cArdoso dE ALcÂntArA, inscrito no crmV-to sob o nº 0427, 
residente neste Estado, para fins de execução de atividades previstas 
na Portaria nº 149, de 1º de junho de 2011, referente ao cadastro no 
Programa Estadual sanidade dos Equídeos - PEsE-to, de acordo com 
a legislação vigente.

Art. 2º o profissional supracitado utilizará o nº 0185, e estará 
atuando em todos os municípios do Estado do tocantins.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 421 DE 28 DE NOVEMbRO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI, do regimento Interno, aprovado pelo do decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c art. 42, §1º, inciso II da constituição 
do Estado e, ainda, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993;

consIdErAndo a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

consIdErAndo que os atos de gestão devem sempre ser 
fiscalizados;

rEsoLVE:

Art. 1º designar a servidora tÁssIA bArros GuImArÃEs 
fALcÃo, matrícula funcional nº 1093606-5 como titular, para exercer o 
cargo de fiscal do seguinte contrato:

1) contrato nº 32/2013 e seus aditivos, vinculado ao processo 
nº 2013 34430 001122, firmado com PEdro otAcÍLIo sArAIVA, cPf 
nº 388.389.901-15.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas tomadas;

III - opinar sobre oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;

V - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado do previsto;

VI - informar à unidade de programação orçamentária e 
financeira, até 15 de dezembro de cada ano, as obrigações financeiras 
não liquidadas no exercício, visando a obtenção de reforço, cancelamento 
e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar;

VII - encaminhar à unidade de programação orçamentária 
e financeira até o mês de novembro de cada exercício o pedido de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte.

Art. 3º designar a servidora VAndErLÚcIA VAndErLEI 
VELoso sousA, matrícula funcional nº 1072544-7, como suplente, pelo 
acompanhamento e fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e 
afastamentos legais do titular.

Art. 4º revoga-se a PortArIA nº 054, de 02 de fevereiro de 
2016.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

contrAto: nº 36/2015.
ProcEsso: nº 2015.34430.002987.
LocAtÁrIo: AGÊncIA dE dEfEsA AGroPEcuÁrIA do EstAdo do 
tocAntIns - AdAPEc/tocAntIns.
LocAdorA: EdInEurA dIAs dA sILVA costA.
obJEto: Prorrogar o prazo de vigência ao contrato e atualizar a dotação 
orçamentária para o exercício.
VALor: r$ 730,00 (setecentos e trinta reais) mensais. total de r$ 
8.760,00 (oito mil e setecentos e sessenta reais).
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 2016.34530.20.122.1148.4080.0000.
ELEmEnto dE dEsPEsA: 33.90.36.
fontE: 0240666666.
VIGÊncIA: de 01/12/2016 até 30/11/2017.
dAtA dA AssInAturA: 14/11/2016.
sIGnAtÁrIos: HumbErto VIAnA cAmÊLo - Presidente - AdAPEc/
tocAntIns.
EdInEurA dIAs dA sILVA costA - Proprietária do imóvel urbano.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 038/2016

A partir do dia 10 de novembro de 2016, foi instituído através do 
decreto nº 5.533 de 10 de novembro de 2016, que o funcionamento dos 
órgãos públicos estaduais passou a ser de 12h30m às 18h30m, valendo 
do dia 21/11/2016 a 30/04/2017, com algumas exceções especificada no 
referido normativo.

no entanto para não prejudicar o atendimento aos produtores 
rurais em algumas unidades Locais da AdAPEc, poderá ser estabelecido 
dois turnos de trabalho, quais sejam o primeiro compreendido de 07h00 
às 13h00 e o segundo das 12h30m às 18h30m, em conformidade com 
o delegado regional dependendo da demanda nas unidades Locais.

A chefia local, de comum acordo com a respectiva delegacia 
regional, ficam responsáveis por escalar os servidores nos dois turnos 
estabelecidos, de modo a não prejudicar os servidores e o expediente 
local.

fica ainda a cargo do delegado regional, juntamente com 
as chefias locais a interrupção a qualquer tempo caso não seja mais 
necessário os dois turnos, voltando ao horário estabelecido em decreto.

AGÊNCIA TOC. DE REG., CONT. E FISC. 
DE SERVIÇOS PÚbLICOS - ATR
Presidente: CARLOS JÚNIOR SPEGIORIN SILVEIRA 

PORTARIA/ATR Nº 097, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
rEGuLAÇÃo, controLE E fIscALIzAÇÃo dE sErVIÇos PÚbLIcos 
- Atr, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV,  
da constituição Estadual e Ato nº 20 - nm, de 02 de janeiro do ano de 
2015, e

consIdErAndo a necessidade de sistematizar as ações 
delineadas pelos setores administrativos desta Agência junto ao tribunal 
de contas do Estado do tocantins;
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rEsoLVE:

Art. 1º determinar que o servidor diogo Vinícius ferreira de 
Araújo Lima, matricula nº 1172328-2, cPf 055.586.944-08, seja o 
responsável pelo preenchimento e pela atualização das informações 
constantes no sistema do cadastro Único das unidades Jurisdicionadas 
do tribunal de contas do Estado do tocantins - cAdun, de forma 
tempestiva;

Parágrafo único.  determina que o e-mail gabinete@atr.to.gov.br 
seja o correio eletrônico oficial para as comunicações recebidas junto ao 
tribunal de contas do Estado do tocantins, devendo a secretaria Geral 
receber as citações intimações ou notificações e enviar imediatamente à 
Assessoria Jurídica para analise;

Art. 2º determinar que o setor de contabilidade da Agência 
tocantinense de regulação, controle e fiscalização de serviços Públicos, 
por meio do servidor Edson marques ribeiro, matricula 328987-1, cPf nº 
261.005.411-49, seja o responsável pelo preenchimento e pela atualização 
do sIcAP/contÁbIL junto ao sIstEmA IntEGrAdo dE controLE 
E AudItorIA PÚbLIcA do tribunal de contas do Estado do tocantins. 

Art. 3º determinar que o setor de Gerência de Apoio 
Administrativo da Agência tocantinense de regulação, controle e 
fiscalização de serviços Públicos, por meio do servidor marcio cezzar 
melquiades marinho de melo sobrinho neto, matricula 1278231-1, cPf nº 
011.498.981-86, seja o responsável pelo preenchimento e pela atualização 
do sIcAP/LIcItAÇÕEs E obrAs  junto ao sIstEmA IntEGrAdo dE 
controLE E AudItorIA PÚbLIcA do tribunal de contas do Estado 
do tocantins;

Art. 4º determinar que o setor de Gerência de Apoio 
Administrativo da Agência tocantinense de regulação, controle e 
fiscalização de serviços Públicos, por meio do servidor maykon messias 
do nascimento, matricula 11231530-1, cPf nº 029.006.161-07, seja o 
responsável pelo preenchimento e pela atualização do sIcAP - Atos de 
Pessoal, junto ao sIstEmA IntEGrAdo dE controLE E AudItorIA 
PÚbLIcA do tribunal de contas do Estado do tocantins.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AGETO
Presidente: GILVAMAR MOREIRA DE SOUSA (respondendo)

PARALISAÇÃO DE SERVIÇOS

o Presidente da AGEto, no uso das atribuições que lhe  são 
conferidas pelo art. 42, parágrafo 1º, Inciso IV,da constituição Estadual, 
por meio da suPErIntEndÊncIA dE GEstÃo oPErAcIonAL E 
ProJEtos, com base no parágrafo único, art. 8º da Lei nº 8.666/93, 
paralisa temporariamente os serviços de elaboração de projeto executivo 
de terraplenagem e pavimentação asfáltica do arruamento, acesso a unitins 
e ao laboratório, urbanismo, microdrenagem, abastecimento de água, rede 
de esgoto e de resíduos sólidos, iluminação pública, combate a incêndios 
e controle de acesso e segurança do centro Agrotecnólogico de Palmas 
(Agrotins), no município de Palmas - to, município de PALmAs - to,  
objeto do contrato de nº 00097/2014, firmado com a empresa VIATEC 
EnGEnHArIA LtdA - mE

Justificativa: devido a dificuldade em reunir técnicos 
capacitados para dar continuidade nos trabalhos, dentro do período 
residual do contrato

Palmas - to, 28 de outubro de 2016.

sÉrGIo LEÃo
Presidente - ordenador

bANCO DO EMPREENDEDOR
Presidente: ACY DE CARVALHO FONTES 

PORTARIA bANCO DO EMPREENDEDOR Nº 064, 
DE 30 DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do bAnco do EmPrEEndEdor, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, Incisos II e IV, da constituição 
do Estado, combinado com o art. 86 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 
2007, resolve:

IntErromPEr, por motivo de Licença maternidade concedida 
a partir de 19 de novembro de 2016,

o gozo das férias legais da servidora rAYAnE dE souzA 
costA PErEIrA, cPf 017.058.231-06, nº funcional 1271202-1, 
Assistente Administrativo, previstas para o período de 03/11 a 02/12/2016, 
referente ao Período Aquisitivo de 27/02/2015 a 26/02/2016, assegurando-
lhe o direito de fruir os 14 (quatorze) dias restantes em data oportuna e 
não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

TERRAPALMAS
diretor-Presidente: ALEANDRO LACERDA GONÇALVES

PORTARIA TERRAPALMAS 78/2016, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA comPAnHIA ImobILIÁrIA do EstAdo 
do tocAntIns - tErrAPALmAs designado nos termos do Ato 
Governamental nº 92, de 27 de janeiro de 2016, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 4.548, pág. 11, e eleito por unanimidade na Oitava 
Assembleia Geral Extraordinária, investido no cargo aos 05 de fevereiro 
de 2016, de acordo como art. 19, inciso II, combinado com o art. 31, §1º, 
do Estatuto social da terraPalmas, resolve:

Art. 1º considerando as informações contidas no Processo 
Administrativo nº 010617/2010, bem como no respectivo despacho nº 
172/2016 da lavra da Assessoria jurídica desta pasta;

Art. 2º considerando que a época foi expedida um contrato 
particular de compromisso de compra e venda nº 00922/98, em nome da 
senhora Joana de Almeida Lopes, brasileira, Portadora do rG nº 307778 
e do cPf sob nº 153.932.67134;

Art. 3º cAncELAr o contrato particular de compromisso de 
compra e venda nº 00922/98, do imóvel denominado:

a) Lote nº 07, da quadra ArnE 61, conjunto qd-12, situado à 
alameda 04, do Loteamento Palmas, outorgado em favor de JoAnA dE 
ALmEIdA LoPEs.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

PORTARIA TERRAPALMAS 79/2016, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA comPAnHIA ImobILIÁrIA do EstAdo 
do tocAntIns - tErrAPALmAs designado nos termos do Ato 
Governamental nº 92, de 27 de janeiro de 2016, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 4.548, pág. 11, e eleito por unanimidade na Oitava 
Assembleia Geral Extraordinária, investido no cargo aos 05 de fevereiro 
de 2016, de acordo como art. 19, inciso II, combinado com o art. 31, §1º, 
do Estatuto social da terraPalmas, resolve:

Art. 1º considerando as informações contidas no Processo 
Administrativo nº 005160/2007, bem como no respectivo despacho nº 
414/2016 da lavra da douta Procuradoria-Geral do Estado;

Art. 2º considerando que a época foi expedida um contrato 
particular de compromisso de compra e venda nº 2851/2005, em nome 
da senhora Aldaires de souza milhomem, brasileira, Portadora do rG nº 
821245 e do cPf sob nº 126.272.161-04;
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Art. 3º cAncELAr o contrato particular de compromisso de 
compra e venda nº 2851/2005, do imóvel denominado:

a) Lote nº 07, da quadra t-12/t-22, conjunto 25 - c 25, situado 
à rua ns 16, do Loteamento taquari, outorgado em favor de ALdAIrEs 
dE souzA mILHomEm.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

PORTARIA TERRAPALMAS 80/2016, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA comPAnHIA ImobILIÁrIA do EstAdo 
do tocAntIns - tErrAPALmAs designado nos termos do Ato nº 58-
DSG, de 06/01/2015, publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins 
nº 4.290, de 06 de janeiro de 2015, resolve:

considerando as informações contidas no Processo 
Administrativo nº 014339/2012, bem como no respectivo Parecer nº 
203/2014 da lavra da Assessoria jurídica desta pasta;

considerando ainda que a administração pública pode rever 
seus próprios atos, conforme prevê a súmula 473 do supremo tribunal 
federal.

considerando que os títulos de Propriedades nºs 01443/1996 
e 002923/2000 estão em nome da sra. rosener moreira do nascimento 
desde o ano de 1996.

considerando que a senhora rosener moreira do nascimento 
desde o ano de 1996, não compareceu a esta companhia para se 
manifestar nos autos administrativo nº 014339/2012.

considerando que a senhora rosener moreira do nascimento, 
encontra-se em lugar incerto e não sabido conforme artigo 231 do código 
de Processo civil.

rEsoLVE:

notIfIcAr Administrativamente a senhora rosener moreira do 
nascimento, cPf nº 601.597.231-91, rG nº 90853 ssP/to, que teve 
como objeto a doação do imóvel denominado:

a) Lote nº 07, da quadra 26, situado à rua 03, do Loteamento 
JArdIm AurEnY II.

b) sendo concedido o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
para se manifestar nos autos do processo administrativo nº 014339/2012, 
junto à companhia Imobiliária do Estado do tocantins, a partir da data 
da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

PORTARIA TERRAPALMAS Nº 081/2016, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2016.

o dIrEtor PrEsIdEntE dA comPAnHIA ImobILIÁrIA do 
EstAdo do tocAntIns - tErrAPALmAs, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 35, do Estatuto social da companhia e conforme 
o Ato Governamental nº 58 - dsG, de 06 de janeiro de 2015, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 4.290, de 06 de janeiro de 2015, resolve:

dEsIGnAr,

o funcionário ALEX PErEIrA dA sILVA, cPf nº 832.986.221-68,  
matrícula nº 44, Assessor Jurídico, para responder pelo expediente da 
Assessoria Jurídica, durante o afastamento de seu titular, AdrIAno 
HErmAno LAGE, cPf nº 597.943.641-34, matrícula nº 115, no período 
de 31 de outubro de 2016 a 14 de dezembro de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 31 de outubro de 2016.

DETRAN
Presidente: EUDILON DONIzETE PEREIRA 

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/GGDP/Nº 964/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, e de acordo com disposto no art. 86, parágrafo único da Lei 
1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr, o gozo das férias da servidora PAtrIcIA 
rodrIGuEs dE oLIVEIrA, matrícula 11503777-1, cPf: 732.256.901-63,  
referente ao período aquisitivo de 11/06/2015 a 10/06/2016, prevista para o 
período de 07/11/2016 a 06/12/2016, assegurando-lhe o direito de usufruí 
os 30 (trinta) dias, no período de 07/12/2016 a 05/01/2017.

Palmas-to, aos 29 dias do mês de novembro de 2016.

NATURATINS
Presidente: HERbERT bRITO bARROS

PORTARIA NATURATINS Nº 407, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEzA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 94-NM publicado no Diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro 
de 2016, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

concEdEr a fruição das férias legais da servidora, EurAcI rAmos 
coutInHo, número funcional 505691/1, Auxiliar de serviços Gerais, 
do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, referente ao período 
aquisitivo 2010/2011, antes prevista para data oportuna, Portaria nº 07, 
de 05 de Janeiro de 2012, d.o.E 3.544 de 10/01/2012, 15 (quinze) dias, 
para fruí-los de 22/11/2016 a 06/12/2016.

PORTARIA NATURATINS Nº 408, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEzA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 94- NM publicado no Diário Oficial nº 4.548 de 27 de Janeiro 
de 2016, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

susPEndEr a fruição das férias legais da servidora, ArYAnA LEmos 
PEnno, numero funcional 1279173/1, Assistente Administrativo, referente 
ao período aquisitivo 2015/2016, antes prevista para 01/11/2016 a 
15/11/2016, 15 (quinze) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
data oportuna.

PORTARIA NATURATINS Nº 409, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEzA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 94-NM publicado no Diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro 
de 2016, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

concEdEr a fruição das férias legais do servidor, bEnEdIto 
toLEntIno rodrIGuEs, número funcional 796740/2, Assistente 
Administrativo, do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
referente ao período aquisitivo 2010/2011, antes prevista para data 
oportuna, Portaria 316, de 28 de outubro de 2015, d.o.E 4.489 de 
03/11/2015, 15 (quinze) dias, para fruí-los de 05/12/2016 a 19/12/2016.
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PORTARIA NATURATINS Nº 410, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEzA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 94-NM publicado no Diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro 
de 2016 e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE,

IntErromPEr a fruição das férias legais da servidora, LucIAnA 
dA costA dA sILVA, numero funcional 11229462/1, Assistente 
Administrativo, do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
referente ao período aquisitivo 2015/2016 antes prevista para 23/11/2016 a 
06/12/2016, 14 (quatorze) dias, a partir de 01/12/2016, restando 06 (seis) 
dias para fruí-los em data oportuna.

PORTARIA NATURATINS Nº 411, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEzA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 94-NM publicado no Diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro 
de 2016, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

concEdEr a fruição das férias legais do servidor, PAuLo sÉrGIo 
rEGo GomEs, número funcional 337551/6, Assessor Especial VII, do 
Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, referente ao período 
aquisitivo 2015/2016, antes prevista para data oportuna, Portaria 281, de 
08 de Agosto de 2016, d.o.E 4.698 de 02/09/2016  30 (trinta) dias, para 
fruí-los de 07/12/2016 a 05/01/2017.

PORTARIA NATURATINS Nº 412, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEzA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 94-NM publicado no Diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro 
de 2016, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

concEdEr a fruição das férias legais do servidor, rEnAto PIrEs dA 
sILVA, numero funcional 1227416/5, Inspetor de recursos naturais, do 
Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, referente ao período 
aquisitivo 2015/2016, antes prevista para data oportuna, Portaria 348, 
de 19 de setembro  2016, d.o.E 4.723  de 14/10/2016  30 (trinta) dias, 
para fruí-los de 26/12/2016 a 24/01/2017.

PORTARIA NATURATINS Nº 413, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEzA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 94-NM publicado no Diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro 
de 2016, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

concEdEr a fruição das férias legais do servidor, LuIz cArLos 
tEodoro, numero funcional 695479/1, Gerente de Execução 
orçamentária, financeira e contábil, do Instituto natureza do tocantins 
- nAturAtIns, referente ao período aquisitivo 2014/2015, antes prevista 
para data oportuna, Portaria 381, de 16 de dezembro de 2015, d.o.E 4.532  
de 05/01/2016,  30 (trinta) dias, para fruí-los de 09/12/2016 a 07/01/2017.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 81/2016
PROCESSOS Nº 1729-2014-V

o InstItuto nAturEzA do tocAntIns - nAturAtIns, 
neste ato representado por seu Presidente, senhor Herbert brito barros, 
nomeado por meio do Ato nº 94-nm, de 27 de janeiro de 2016, publicado 
no Diário Oficial Estadual nº 4.548 na mesma data.

considerando o teor do Parecer técnico de monitoramento 
nº 369-2016 que afirma que o ato administrativo: CAR (Código 103) nº 
3382-2014/Processo nº 1729-2014-V foi emitido não considerando o 
determinado no art. 66 da Lei federal nº 12.651/2012;

considerando o teor do despacho Jurídico nº 71/2016 (Processo 
nº 1729-2014-V) que encaminha o referido processo a Gerência de 
cAr e regularização com vistas ao cancelamento do ato administrativo 
supracitado, bem como a retificação do CAR/TO nº 815985;

considerando que a análise do Processo nº 1729-2014-V e a 
emissão do respectivo ato administrativo em questão não foi formalizado 
de acordo com as normas e procedimentos estabelecidos pela Lei federal 
nº 12.651/2012 e pela resolução coEmA/to nº 07/2005;

considerando que a inscrição do cAr/to nº 815985 no sistema 
de Informação para Gestão do cadastro Ambiental rural - sIGcAr não 
foi realizada respeitando as normas e procedimentos estabelecidos pela 
Lei federal nº 12.651/2012, pelos decretos nº 7830/2012 e nº 8235/2014, 
pela In nº 002 mmA/2014 e pela resolução coEmA/to nº 07/2005;

notIfIcA o senhor LEonArdo JosÉ sAntos, que resta 
CANCELADO o Certificado do Cadastro Ambiental Rural - CAR (Código 
103) nº 3382-2014 (Processo nº 1729-2014-V), emitido pelo nAturAtIns, 
e que seja rEtIfIcAdo o cAr/to nº 815985, de acordo com as normas 
e procedimentos estabelecidos pela Lei federal nº 12.651/2012, pelos 
decretos nº 7830/2012 e nº 8235/2014, pela In nº 002 mmA/2014 e pela 
resolução coEmA/to nº 07/2005.

Palmas, 29 de novembro de 2016.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 82/2016
PROCESSO Nº 1730-2014-V

o InstItuto nAturEzA do tocAntIns - nAturAtIns, 
neste ato representado por seu Presidente, senhor Herbert brito barros, 
nomeado por meio do Ato nº 94-nm, de 27 de janeiro de 2016, publicado 
no Diário Oficial Estadual nº 4.548 na mesma data.

considerando o teor do Parecer técnico de monitoramento 
nº 369-2016 que afirma que o ato administrativo: CAR (Código 103) nº 
3406-2014/Processo nº 1730-2014-V foi emitido não considerando o 
determinado no art. 66 da Lei federal nº 12.651/2012;

considerando o teor do despacho Jurídico nº 70/2016 (Processo 
nº 1730-2014-V) que encaminha o referido processo a Gerência de 
cAr e regularização com vistas ao cancelamento do ato administrativo 
supracitado, bem como a retificação do CAR/TO nº 815985;

considerando que a análise do Processo nº 1730-2014-V e a 
emissão do respectivo ato administrativo em questão não foi formalizado 
de acordo com as normas e procedimentos estabelecidos pela Lei federal 
nº 12.651/2012 e pela resolução coEmA/to nº 07/2005;

considerando que a inscrição do cAr/to nº 815985 no sistema 
de Informação para Gestão do cadastro Ambiental rural - sIGcAr não 
foi realizada respeitando as normas e procedimentos estabelecidos pela 
Lei federal nº 12.651/2012, pelos decretos nº 7830/2012 e nº 8235/2014, 
pela In nº 002 mmA/2014 e pela resolução coEmA/to nº 07/2005;

notIfIcA o senhor LEonArdo JosÉ sAntos, que resta 
CANCELADO o Certificado do Cadastro Ambiental Rural - CAR (Código 
103) nº 3406-2014 (Processo nº 1730-2014-V), emitido pelo nAturAtIns, 
e que seja rEtIfIcAdo o cAr/to nº 815985, de acordo com as normas 
e procedimentos estabelecidos pela Lei federal nº 12.651/2012, pelos 
decretos nº 7830/2012 e nº 8235/2014, pela In nº 002 mmA/2014 e pela 
resolução coEmA/to nº 07/2005.

Palmas, 29 de novembro de 2016.

RURALTINS
Presidente: PEDRO DIAS CORRÊA DA SILVA

PORTARIA Nº 427, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE dEsEnVoLVImEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntIns - rurALtIns, no uso de suas 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 
24 nm, de 01 de janeiro de 2015, publicado no doE nº 4.288, de 02 de 
janeiro de 2015, e consoante o disposto na Lei nº 20/89, e art. 42 inciso III,  
do decreto nº 10.643, de 11 de julho de 1994.

consIdErAndo a necessidade de operacionalização das 
atividades deste Instituto, respeitando os princípios de eficiência, eficácia 
e efetividade.

consIdErAndo a necessidade de adequação de servidores 
nas respectivas lotações;
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rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr os servidores relacionados no Anexo Único, 
para responderem pelas respectivas atividades e/ou setores da diretoria 
de Administração e finanças, deste Instituto de desenvolvimento rural 
do Estado do tocantins;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 28.11.2016.

Art. 3º revoga-se a Portaria nº 174, de 08 de junho de 2015, 
publicada no diário 4.392, de 12 de junho de 2015.

GAbInEtE do PrEsIdEntE do InstItuto dE 
dEsEnVoLVImEnto rurAL do tocAntIns - rurALtIns, em 
Palmas, aos 28 dias do mês de novembro de 2016.

AnEXo ÚnIco

nº 
funcional nome cargo Exercício das Atribuições

166422/1 rafaela madeira de 
mello Ale

Assessor Especial 
VII-AE-7 responsável pelo setor de contabilidade

599594/3 Ezio t. silva técnico em contabilidade responsável pelo setor de recursos 
Humanos

333790/2 Jeovane ribeiro maciel Assistente Administrativo responsável pelo setor de Almoxarifado

1225782/1 neidwan rodrigues neto Assessor Especial 
IV-AE-4 responsável pelo setor de compras

1274740/1 Erio siqueira dos santos Administrador responsável pelo setor de contratos

1272608/1 silas Viana de Almeida Assessor Especial IV, 
AE-4, responsável pelo setor de diárias

560343/1 Virgílio do rêgo monteiro 
Lira

Assessor Especial IV, 
AE-4 responsável pelo setor de transportes

PORTARIA Nº 433/2016/GAbPRES

o PrEsIdEntE do InstItuto dE dEsEnVoLVImEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntIns - rurALtIns, no uso de suas 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 
24 nm, de 01 de janeiro de 2015, publicado no doE nº 4.288, de 02 de 
janeiro de 2015, e consoante o disposto na Lei nº 20/89, e art. 42 inciso III,  
do decreto nº 10.643, de 11 de julho de 1994.

consIdErAndo a necessidade de operacionalização das 
atividades deste Instituto, respeitando os princípios de eficiência, eficácia 
e efetividade.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o servidor rIbAnEz dE sousA rocHA, 
supervisor regional de Apoio, numero funcional 692168/1, para responder 
cumulativamente, pela chefia da unidade Local de Execução de serviços 
em Gurupi - to, sem prejuízo de suas funções.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GAbInEtE do PrEsIdEntE do InstItuto dE 
dEsEnVoLVImEnto rurAL do tocAntIns - rurALtIns, em 
Palmas, aos 29 dias do mês de novembro de 2016.

PORTARIA Nº 434/2016/GAbPRES

o PrEsIdEntE do InstItuto dE dEsEnVoLVImEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntIns - rurALtIns, no uso de suas 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 
24 nm, de 01 de janeiro de 2015, publicado no doE nº 4.288, de 02 de 
janeiro de 2015, e consoante o disposto na Lei nº 20/89, e art. 42 inciso III,  
do decreto nº 10.643, de 11 de julho de 1994.

consIdErAndo a Instrução normativa nº 01/2015, publicada 
no diário oficial do Estado do tocantins nº 4.428, fls. 16/17, que define 
e disciplina o uso de controle eletrônico de ponto para registro de 
assiduidade e pontualidade neste Instituto.

consIdErAndo o art. 13 da referida Instrução normativa, 
que diz que: “Poderão ser dispensados, temporariamente, detentores de 
outros cargos, quando autorizados previamente pelo titular da Pasta, por 
meio de Portaria a ser publicada no diário oficial do Estado do tocantins”.

rEsoLVE:

Art. 1º dIsPEnsAr da obrigação do registro diário do ponto 
eletrônico os servidores abaixo relacionados:

nome nº funcional cargo
Adenieux rosa santana 695819/1 diretor de Empreendedorismo 

rural;
Jaciones Pinto oliveira 277426/4 Assessor técnico e de 

Planejamento
Valdivino fraga de melo 819880/1 diretor de Assistência téc. e 

Extensão rural

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE do PrEsIdEntE do InstItuto dE 
dEsEnVoLVImEnto rurAL do tocAntIns - rurALtIns, em 
Palmas, aos 29 dias do mês de novembro de 2016.

ITERTINS
Presidente: JÚLIO CESAR MACHADO 

PORTARIA Nº 0240/2016, DE 26 DE OUTUbRO DE 2016.

o Presidente do Instituto de terras do Estado do tocantins - 
ItErtIns, no uso de suas atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 28 da Lei nº 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;

considerando a faculdade conferida pelo artigo 6º do decreto-lei 
nº 2.375, de 24 de novembro de 1987;

considerando ainda o estatuído no artigo 7º da Lei nº 9.541, de 
27 de setembro de 1984;

considerando mais, a obrigação do Instituto de terras do Estado 
do tocantins - ItErtIns, de promover a política fundiária do Estado do 
tocantins, especialmente promovendo arrecadações de terras devolutas 
estaduais nos precisos termos do artigo 13 e seu parágrafo único da Lei 87,  
de 27 de outubro de 1989; e

Considerando finalmente, a inexistência de domínio particular 
sobre o imóvel que abaixo menciona, consoante Escritura Pública de 
renúncia de domínio do cartório de registro de Imóveis da cidade de 
natividade - to, comarca de natividade - to, datada de 02/05/2014. 
resolve:

I - Arrecadar, como terras devolutas do Estado do tocantins, os 
imóveis rurais denominado pelas seguintes fazendas: fazenda queijos, 
fazenda tele Visa, fazenda Várzea querida, fazenda Veredinha, 
situados no município de natividade  -to, neste Estado, com os seguintes 
limites e confrontações:

“fazenda queijos, com área de 556,6598ha, Inicia-se a 
descrição deste perímetro no vértice c47-m-0684 de coordenadas n 
8.701.187,461m e E 230.485,249m, cravado no limite da fazenda Várzea 
querida, com o limite da fazenda nova Amaralina - Posse; deste, segue 
confrontando com a fazenda nova Amaralina - Posse, proprietário André 
Pereira Pinto, com os seguintes azimutes e distâncias: 195º45’13” 
246,66m, até o vértice c47-m-1012 de coordenadas n 8.700.950,064m 
e E 230.418,281m; 188º15’38” - 107,39m, até o vértice c47-m-1022 de 
coordenadas n 8.700.843,785m e E 230.402,851m; 116º23’20” - 116,20m, 
até o vértice c47-m-1017 de coordenadas n 8.700.792,140m e E 
230.506,940m; 160º36’36” - 1.407,86m, até o vértice c47-m-0531 de 
coordenadas n 8.699.464,132m e E 230.974,348m; 134º39’04” - 438,39m, 
até o vértice c47-m-0532, de coordenadas n 8.699.156,034m e E 
231.286,221m; cravado no limite da fazenda nova Amaralina - Posse, 
com o limite da margem esquerda do corrego Estiveira; deste segue 
confrontando com o limite da margem esquerda do corrego Estiveira, a 
montante, com os seguintes azimutes e distancias: 211º56’24” - 43,70m, 
até o vértice c47-P-3031 de coordenadas n 8.699.118,949m e E 
231.263,101m; 239º47’06” - 45,23m, até o vértice c47-P-3032 de 
coordenadas n 8.699.096,188m e E 231.224,018m; 232º26’41” - 50,76m, 
até o vértice c47-P-3033 de coordenadas n 8.699.065,249m e E 
231.183,778m; 239º54’57” - 45,72m, até o vértice c47-P-3034 de 
coordenadas n 8.699.042,332m e E 231.144,218m; 280º07’29” - 43,93m, 
até o vértice c47-P-3035 de coordenadas n 8.699.050,055m e E 
231.100,970m; 234º48’09” - 47,54m, até o vértice c47-P-3036 de 
coordenadas n 8.699.022,650m e E 231.062,118m; 256º59’50” - 44,05m, 
até o vértice c47-P-3037 de coordenadas n 8.699.012,738m e E 
231.019,195m; 233º06’48” - 54,96m, até o vértice c47-P-3038 de 
coordenadas n 8.698.979,749m e E 230.975,235m; 261º42’53” - 43,56m, 
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até o vértice c47-P-9420 de coordenadas n 8.698.973,472m e E 
230.932,133m; 245º42’41” - 45,75m, até o vértice c47-P-3032 de 
coordenadas n 8.698.954,654m e E 230.890,435m; 311º18’58” - 56,19m, 
até o vértice c47-P-3040 de coordenadas n 8.698.991,750m e E 
230.848,234m; 236º24’17” - 47,01m, até o vértice c47-P-3041 de 
coordenadas n 8.698.965,739m e E 230.809,076m; 203º08’18” - 53,85m, 
até o vértice c47-P-3042 de coordenadas n 8.698.916,221m e E 
230.787,916m; 258º18’41” - 44,53m, até o vértice c47-P-3043 de 
coordenadas n 8.698.907,200m e E 230.744,308m; 217º40’01” - 41,41m, 
até o vértice c47-P-3044 de coordenadas n 8.698.874,418m e E 
230.719,002m; 291º27’53” - 53,30m, até o vértice c47-P-3045 de 
coordenadas n 8.698.893,921m e E 230.669,401m; 255º53’49” - 50,69m, 
até o vértice c47-P-3046 de coordenadas n 8.698.881,569m e E 
230.620,235m; 226º03’31” - 49,63m, até o vértice c47-P-3047 de 
coordenadas n 8.698.847,129m e E 230.584,499m; 308º41’23” - 41,22m, 
até o vértice c47-P-3048 de coordenadas n 8.698.872,897m e E 
230.552,322m; 309º14’26” - 43,63m, até o vértice c47-P-3049 de 
coordenadas n 8.698.900,497m e E 230.518,531m; 236º31’16” - 50,28m, 
até o vértice c47-P-3050 de coordenadas n 8.698.872,763m e E 
230.476,596m; 255º43’47” - 41,03m, até o vértice c47-P-3051 de 
coordenadas n 8.698.862,649m e E 230.436,832m; 229º05’08” - 54,33m, 
até o vértice c47-P-3052 de coordenadas n 8.698.827,065m e E 
230.395,773m; 268º25’03” - 53,56m, até o vértice c47-P-3053 de 
coordenadas n 8.698.825,586m e E 230.342,238m; 269º16’42” - 42,65m, 
até o vértice c47-P-3054 de coordenadas n 8.698.825,049m e E 
230.299,596m; 244º38’11” - 43,38m, até o vértice c47-P-3055 de 
coordenadas n 8.698.806,465m e E 230.260,395m; 210º33’14” - 50,84m, 
até o vértice c47-P-3056 de coordenadas n 8.698.762,680m e E 
230.234,548m; 239º00’11” - 42,43m, até o vértice c47-P-3057 de 
coordenadas n 8.698.740,828m e E 230.198,175m; 235º54’26” - 45,44m, 
até o vértice c47-P-3058 de coordenadas n 8.698.715,358m e E 
230.160,545m; 243º55’53” - 50,45m, até o vértice c47-P-3059 de 
coordenadas n 8.698.693,187m e E 230.115,227m; 281º18’34” - 35,70m, 
até o vértice c47-P-3060 de coordenadas n 8.698.700,189m e E 
230.080,218m; 272º48’43” - 50,38m, até o vértice c47-P-3061 de 
coordenadas n 8.698.702,661m e E 230.029,896m; 234º26’28” - 40,09m, 
até o vértice c47-P-3062 de coordenadas n 8.698.679,348m e E 
229.997,283m; 226º19’23” - 53,65m, até o vértice c47-P-3063 de 
coordenadas n 8.698.642,297m e E 229.958,481m; 219º39’16” - 48,45m, 
até o vértice c47-P-3064 de coordenadas n 8.698.604,994m e E 
229.927,561m; 259º07’13” - 49,44m, até o vértice c47-P-3065 de 
coordenadas n 8.698.595,662m e E 229.879,011m; 253º36’45” - 51,18m, 
até o vértice c47-P-3066 de coordenadas n 8.698.581,223m e E 
229.829,913m; 226º10’10” - 46,79m, até o vértice c47-P-3067 de 
coordenadas n 8.698.548,819m e E 229.796,158m; 222º40’08” - 45,22m, 
até o vértice c47-P-3068 de coordenadas n 8.698.515,571m e E 
229.765,511m; 240º45’45” - 46,82m, até o vértice c47-P-3069 de 
coordenadas n 8.698.492,702m e E 229.724,654m; 220º51’04” - 48,67m, 
até o vértice c47-P-3070 de coordenadas n 8.698.455,886m e E 
229.692,818m; 185º31’53” - 42,52m, até o vértice c47-P-3071 de 
coordenadas n 8.698.413,566m e E 229.688,720m; 185º42’09” - 56,03m, 
até o vértice c47-P-3072 de coordenadas n 8.698.357,812m e E 
229.683,153m; 234º59’09” - 43,36m, até o vértice c47-P-3073 de 
coordenadas n 8.698.332,933m e E 229.647,641m; 241º25’19” - 39,16m, 
até o vértice c47-P-3074 de coordenadas n 8.698.314,203m e E 
229.613,255m; 260º23’35” - 51,19m, até o vértice c47-P-3075 de 
coordenadas n 8.698.305,660m e E 229.562,786m; 290º09’05” - 34,13m, 
até o vértice c47-P-9421 de coordenadas n 8.698.317,419m e E 
229.530,743m; 269º01’53” - 29,94m, até o vértice c47-P-3076 de 
coordenadas n 8.698.316,913m e E 229.500,811m; 239º52’22” - 30,73m, 
até o vértice c47-P-3077 de coordenadas n 8.698.301,491m e E 
229.474,236m; 155º33’02” - 43,37m, até o vértice c47-P-3078 de 
coordenadas n 8.698.262,008m e E 229.492,187m; 263º30’41” - 48,70m, 
até o vértice c47-P-3080 de coordenadas n 8.698.256,505m e E 
229.443,804m; 210º43’13” - 51,13m, até o vértice c47-P-3079 de 
coordenadas n 8.698.212,547m e E 229.417,682m; 294º00’55” - 36,26m, 
até o vértice c47-P-3081 de coordenadas n 8.698.227,304m e E 
229.384,560m; 253º15’19” - 37,95m, até o vértice c47-P-3082 de 
coordenadas n 8.698.216,369m e E 229.348,215m; 220º01’48” - 25,85m, 
até o vértice c47-P-9422 de coordenadas n 8.698.196,577m e E 
229.331,590m; 217º01’38” - 33,37m, até o vértice c47-P-3083 de 
coordenadas n 8.698.169,933m e E 229.311,493m; 286º34’39” - 53,69m, 
até o vértice c47-P-3084 de coordenadas n 8.698.185,251m e E 
229.260,035m; 224º10’45” - 51,81m, até o vértice c47-P-3085 de 
coordenadas n 8.698.148,092m e E 229.223,926m; 202º44’08” - 34,45m, 
até o vértice c47-P-3086 de coordenadas n 8.698.116,319m e E 
229.210,612m; 256º19’18” - 41,57m, até o vértice c47-P-3087 de 
coordenadas n 8.698.106,490m e E 229.170,222m; 261º01’32” - 39,45m, 
até o vértice c47-P-3088 de coordenadas n 8.698.100,336m e E 
229.131,256m; 280º38’02” - 40,23m, até o vértice c47-P-9423 de 
coordenadas n 8.698.107,759m e E 229.091,721m; 297º29’46” - 55,03m, 
até o vértice c47-P-3089 de coordenadas n 8.698.133,163m e E 
229.042,911m; 12º51’44” - 36,63m, até o vértice c47-P-3090 de 
coordenadas n 8.698.168,872m e E 229.051,065m; 330º39’29” - 49,45m, 

até o vértice c47-P-3091 de coordenadas n 8.698.211,979m e E 
229.026,833m; 249º31’12” - 46,92m, até o vértice c47-P-3092 de 
coordenadas n 8.698.195,562m e E 228.982,877m; 305º01’45” - 47,20m, 
até o vértice c47-P-3093 de coordenadas n 8.698.222,654m e E 
228.944,228m; 342º56’55” - 45,08m, até o vértice c47-P-3094 de 
coordenadas n 8.698.265,757m e E 228.931,008m; 320º18’08” - 50,75m, 
até o vértice c47-P-3095 de coordenadas n 8.698.304,802m e E 
228.898,594m; 328º43’59” - 43,64m, até o vértice c47-P-3096 de 
coordenadas n 8.698.342,100m e E 228.875,946m; 316º43’23” - 52,01m, 
até o vértice c47-P-3099 de coordenadas n 8.698.379,965m e E 
228.840,294m; 196º06’56” - 33,26m, até o vértice c47-P-3097 de 
coordenadas n 8.698.348,008m e E 228.831,060m; 306º40’25” - 40,24m, 
até o vértice c47-P-3098 de coordenadas n 8.698.372,042m e E 
228.798,785m; 32º19’18” - 69,92m, até o vértice c47-P-3100 de 
coordenadas n 8.698.431,126m e E 228.836,168m; 345º57’14” - 46,14m, 
até o vértice c47-P-3101 de coordenadas n 8.698.475,890m e E 
228.824,968m; 323º44’12” - 38,32m, até o vértice c47-P-3102 de 
coordenadas n 8.698.506,787m e E 228.802,302m; 300º40’08” - 47,46m, 
até o vértice c47-P-3103 de coordenadas n 8.698.530,995m e E 
228.761,482m; 193º44’04” - 41,06m, até o vértice c47-P-3104 de 
coordenadas n 8.698.491,110m e E 228.751,734m; 284º52’46” - 24,43m, 
até o vértice c47-P-3105 de coordenadas n 8.698.497,383m e E 
228.728,126m; 342º50’51” - 44,95m, até o vértice c47-P-3106 de 
coordenadas n 8.698.540,330m e E 228.714,870m; 224º05’37” - 35,68m, 
até o vértice c47-P-3107 de coordenadas n 8.698.514,701m e E 
228.690,040m; 272º02’24” - 41,09m, até o vértice c47-P-3108 de 
coordenadas n 8.698.516,164m e E 228.648,979m; 311º27’49” - 50,56m, 
até o vértice c47-P-3109 de coordenadas n 8.698.549,642m e E 
228.611,091m; 18º30’24” - 36,17m, até o vértice c47-P-3110 de 
coordenadas n 8.698.583,940m e E 228.622,571m; 23º48’06” - 50,82m, 
até o vértice c47-P-3111 de coordenadas n 8.698.630,441m e E 
228.643,082m; 7º14’14” - 37,78m, até o vértice c47-P-3112 de 
coordenadas n 8.698.667,924m e E 228.647,842m; 327º24’44” - 53,75m, 
até o vértice c47-P-3113 de coordenadas n 8.698.713,212m e E 
228.618,893m; 2º46’55” - 45,19m, até o vértice c47-P-3114 de 
coordenadas n 8.698.758,352m e E 228.621,087m; 311º37’40” - 46,08m, 
até o vértice c47-P-3115 de coordenadas n 8.698.788,960m e E 
228.586,646m; 297º20’05” - 38,97m, até o vértice c47-P-3116 de 
coordenadas n 8.698.806,853m e E 228.552,031m; 0º44’26” - 47,45m, 
até o vértice c47-P-3117 de coordenadas n 8.698.854,300m e E 
228.552,645m; 359º56’14” - 48,81m, até o vértice c47-P-3118 de 
coordenadas n 8.698.903,115m e E 228.552,591m; 250º41’47” - 44,41m, 
até o vértice c47-P-3119 de coordenadas n 8.698.888,434m e E 
228.510,679m; 298º32’08” - 37,86m, até o vértice c47-P-3120 de 
coordenadas n 8.698.906,520m e E 228.477,419m; 279º46’39” - 49,85m, 
até o vértice c47-P-3121 de coordenadas n 8.698.914,986m e E 
228.428,293m; 313º18’21” - 33,90m, até o vértice c47-P-3122 de 
coordenadas n 8.698.938,239m e E 228.403,621m; 276º44’20” - 47,64m, 
até o vértice c47-P-3123 de coordenadas n 8.698.943,830m e E 
228.356,307m; 261º09’05” - 53,22m, até o vértice c47-P-3124 de 
coordenadas n 8.698.935,644m e E 228.303,722m; 294º43’02” - 47,55m, 
até o vértice c47-P-3125 de coordenadas n 8.698.955,525m e E 
228.260,533m; 274º21’30” - 50,95m, até o vértice c47-P-3126 de 
coordenadas n 8.698.959,397m e E 228.209,730m; 236º57’08” - 53,47m, 
até o vértice c47-P-3127 de coordenadas n 8.698.930,237m e E 
228.164,911m; 199º36’15” - 52,62m, até o vértice c47-P-3128 de 
coordenadas n 8.698.880,670m e E 228.147,256m; 241º30’38” - 47,21m, 
até o vértice c47-P-3129 de coordenadas n 8.698.858,152m e E 
228.105,765m; 246º52’43” - 47,72m, até o vértice c47-P-3130 de 
coordenadas n 8.698.839,414m e E 228.061,881m; 271º27’31” - 46,92m, 
até o vértice c47-P-3131 de coordenadas n 8.698.840,609m e E 
228.014,975m; 286º19’22” - 48,95m, até o vértice c47-P-3132 de 
coordenadas n 8.698.854,366m e E 227.967,999m; 287º16’57” - 54,25m, 
até o vértice c47-P-3133 de coordenadas n 8.698.870,484m e E 
227.916,194m; 286º54’45” - 36,81m, até o vértice c47-P-3134 de 
coordenadas n 8.698.881,192m e E 227.880,976m; 253º37’49” - 45,26m, 
até o vértice c47-P-3135 de coordenadas n 8.698.868,436m e E 
227.837,548m; 293º29’58” - 49,53m, até o vértice c47-P-3136 de 
coordenadas n 8.698.888,185m e E 227.792,127m; 278º56’10” - 49,17m, 
até o vértice c47-P-3137 de coordenadas n 8.698.895,822m e E 
227.743,554m; 290º02’27” - 47,77m, até o vértice c47-P-3138 de 
coordenadas n 8.698.912,192m e E 227.698,679m; 266º12’35” - 55,96m, 
até o vértice c47-P-3139 de coordenadas n 8.698.908,492m e E 
227.642,842m; 287º50’02” - 45,73m, até o vértice c47-P-3140 de 
coordenadas n 8.698.922,499m e E 227.599,306m; 240º35’12” - 50,07m, 
até o vértice c47-P-3141 de coordenadas n 8.698.897,910m e E 
227.555,691m; 201º07’17” - 47,82m, até o vértice c47-P-3142 de 
coordenadas n 8.698.853,307m e E 227.538,461m; 224º00’43” - 46,87m, 
até o vértice c47-P-3143 de coordenadas n 8.698.819,597m e E 
227.505,894m; 223º51’20” - 43,46m, até o vértice c47-P-3144 de 
coordenadas n 8.698.788,258m e E 227.475,783m; 205º32’37” - 50,18m, 
até o vértice c47-P-3145 de coordenadas n 8.698.742,985m e E 
227.454,147m; 250º42’21” - 45,31m, até o vértice c47-P-3146 de 
coordenadas n 8.698.728,014m e E 227.411,383m; 289º18’46” - 46,07m, 
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até o vértice c47-P-3147 de coordenadas n 8.698.743,250m e E 
227.367,908m; 307º45’43” - 50,30m, até o vértice c47-m-0833 de 
coordenadas n 8.698.774,053m e E 227.328,143m, cravado na cabeceira 
do córrego Estiveira, com o limite da fazenda capão; deste, segue 
confrontando com a fazenda capão, proprietário Espolio de Izaias 
Perreira Pinto, matrículas nºs EPcV,Livro nº 61, fLs 146vº/148vº, com 
os seguintes azimutes e distâncias:  296º45’21” - 186,22m, até o vértice 
c47-m-0681 de coordenadas n 8.698.857,886m e E 227.161,864m; 
22º56’27” - 904,75m, até o vértice c47-m-0664 de coordenadas n 
8.699.691,082m e E 227.514,519m; 58º59’59” - 370,00m, até o vértice 
c47-m-0677 de coordenadas n 8.699.881,646m e E 227.831,668m; 
17º56’31” - 868,09m, até o vértice c47-m-0679, de coordenadas n 
8.700.707,516m e E 228.099,083m; cravado no limite da fazenda capão, 
com o limite da fazenda Varzea querida; deste, segue confrontando com 
a fazenda Varzea querida, proprietário Espolio de Izaias Pereira Pinto, 
matrículas nºs r-1.170, Livro 3-b,fLs.24vº/25, com o azimute de 
131º46’42” e distância 1.034,63m, até o vértice c47-m-0830 de 
coordenadas n 8.700.018,193m e E 228.870,636m; cravado no limite da 
fazenda Várzea querida e na cabeceira da Vertente; deste, segue 
confrontando com o limite da margem direita da vertente, a jusante, com 
os seguintes azimutes e distâncias: 135º30’19” - 38,48m, até o vértice 
c47-o-0936 de coordenadas n 8.699.990,745m e E 228.897,605m; 
105º09’34” - 43,06m, até o vértice c47-o-0935 de coordenadas n 
8.699.979,484m e E 228.939,167m; 141º29’43” - 11,69m, até o vértice 
c47-o-0934 de coordenadas n 8.699.970,333m e E 228.946,447m; 
171º46’12” - 24,66m, até o vértice c47-o-0933 de coordenadas n 
8.699.945,929m e E 228.949,976m; 150º23’04” - 48,90m, até o vértice 
c47-o-0932 de coordenadas n 8.699.903,417m e E 228.974,142m; 
94º31’30” - 36,25m, até o vértice c47-o-0931 de coordenadas n 
8.699.900,557m e E 229.010,277m; 108º28’36” - 45,05m, até o vértice 
c47-o-0930 de coordenadas n 8.699.886,279m e E 229.053,007m; 
70º24’17” - 27,75m, até o vértice c47-o-0929 de coordenadas n 
8.699.895,587m e E 229.079,152m; 114º55’22” - 35,99m, até o vértice 
c47-o-0928 de coordenadas n 8.699.880,421m e E 229.111,788m; 
87º40’47” - 30,34m, até o vértice c47-o-0927 de coordenadas n 
8.699.881,649m e E 229.142,100m; 122º51’57” - 39,74m, até o vértice 
c47-o-0926 de coordenadas n 8.699.860,081m e E 229.175,483m; 
107º15’53” - 35,85m, até o vértice c47-o-0925 de coordenadas n 
8.699.849,441m e E 229.209,719m; 112º28’41” - 37,50m, até o vértice 
c47-P-9437 de coordenadas n 8.699.835,104m e E 229.244,371m; 
94º23’26” - 32,86m, até o vértice c47-o-0924 de coordenadas n 
8.699.832,588m e E 229.277,131m; 57º09’39” - 46,93m, até o vértice 
c47-o-0923 de coordenadas n 8.699.858,040m e E 229.316,564m; 
77º12’26” - 47,37m, até o vértice c47-o-0922 de coordenadas n 
8.699.868,528m e E 229.362,758m; 40º07’49” - 43,21m, até o vértice 
c47-o-0921 de coordenadas n 8.699.901,567m e E 229.390,609m; 
93º43’51” - 41,74m, até o vértice c47-o-0920 de coordenadas n 
8.699.898,852m e E 229.432,258m; 98º34’00” - 52,59m, até o vértice 
c47-o-0919 de coordenadas n 8.699.891,017m e E 229.484,265m; 
92º32’31” - 46,31m, até o vértice c47-o-0918 de coordenadas n 
8.699.888,963m e E 229.530,531m; 131º24’24” - 45,43m, até o vértice 
c47-o-0917 de coordenadas n 8.699.858,916m e E 229.564,606m; 
105º10’23” - 50,45m, até o vértice c47-P-9427 de coordenadas n 
8.699.845,710m e E 229.613,300m; 92º27’12” - 46,64m, até o vértice 
c47-m-0994 de coordenadas n 8.699.843,714m e E 229.659,894m; 
cravado no limite da margem direita da vertente; deste, segue 
atravessando o limite da vertente, com o seguinte azimute: 22º21’18” - e 
distancia 12,78m, até o vértice c47-m-0832, de coordenadas n 
8.699.855,533m e E 229.664,754m; cravado no limite da fazenda Varzea 
querida; deste, segue confrontando com a fazenda Varzea querida, 
proprietário Espolio de Izaias Pereira Pinto, matrículas nºs r-1.170,LIVro 
3-b,fLs.24vº/25, com o azimute de 31º38’02” e distância 1.564,37m, até 
o vértice c47-m-0684 de coordenadas n 8.701.187,461m e E 
230.485,249m; cravado no limite da fazenda Varzea querida, com o limite 
da fazenda Amaralina, vértice inicial da descrição deste perímetro. todas 
as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao sistema 
Geodésico brasileiro, a partir das estações ativas: IbGE-brAz-91200 
(brasília-df), de coordenadas n 8.234.747,340m e E 191.901,219m, 
meridiano central 45º WGr; IbGE-toPL-93240 (Palmas-to), de 
coordenadas n 8.873.799,996m e E 134.970,948m, meridiano central 
51º WGr;  e da base transportada c47-m-0026, de coordenadas utm: E 
228.817,570m e n 8.703.171,904m, meridiano central 45º WGr, e 
coordenadas geográficas: Lat 11º43’13.2851” e Long 47º29’16.3482”; 
sendo que as coordenadas do perímetro encontram-se representadas no 
sistema utm, referenciadas ao meridiano central 45º WGr, tendo como 
s.G.r. (sistema Geodésico de referência) o sIrGAs2000. todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção utm.”

“fazenda tele Visa, com área de 212,0265 ha, Inicia-se a 
descrição deste perímetro no vértice c47-m-0675 de coordenadas n 
8.703.565,522m e E 232.043,492m 493m cravado no limite da margem 
direita do ribeirão, com o limite da margem direita do rio do Peixe; deste, 
segue confrontando com o limite da margem direita do rio do Peixe, a 

jusante, com os seguintes azimutes e distâncias: 193º41’00” - 43,90m, 
até o vértice c47-P-2908 de coordenadas n 8.703.522,864m e E 
232.033,106m; 196º57’31” - 47,88m, até o vértice c47-P-2909 de 
coordenadas n 8.703.477,064m e E 232.019,140m; 169º17’22” - 48,69m, 
até o vértice c47-P-2910 de coordenadas n 8.703.429,219m e E 
232.028,189m; 173º26’11” - 26,43m, até o vértice c47-P-2911 de 
coordenadas n 8.703.402,962m e E 232.031,210m; 175º27’32” - 46,52m, 
até o vértice c47-P-2912 de coordenadas n 8.703.356,591m e E 
232.034,893m; 147º38’46” - 46,03m, até o vértice c47-P-2913 de 
coordenadas n 8.703.317,709m e E 232.059,525m; 123º32’06” - 45,26m, 
até o vértice c47-P-2914 de coordenadas n 8.703.292,704m e E 
232.097,253m; 104º54’30” - 47,03m, até o vértice c47-P-2915 de 
coordenadas n 8.703.280,604m e E 232.142,699m; 118º03’46” - 41,25m, 
até o vértice c47-P-2916 de coordenadas n 8.703.261,198m e E 
232.179,102m; 75º35’48” - 49,19m, até o vértice c47-P-2917 de 
coordenadas n 8.703.273,434m e E 232.226,747m; 93º31’09” - 41,31m, 
até o vértice c47-P-2918 de coordenadas n 8.703.270,898m e E 
232.267,980m; 59º25’20” - 49,17m, até o vértice c47-P-2919 de 
coordenadas n 8.703.295,909m e E 232.310,309m; 33º05’36” - 50,54m, 
até o vértice c47-P-2920 de coordenadas n 8.703.338,250m e E 
232.337,904m; 31º00’56” - 48,90m, até o vértice c47-P-2921 de 
coordenadas n 8.703.380,158m e E 232.363,101m; 35º34’20” - 53,02m, 
até o vértice c47-P-2922 de coordenadas n 8.703.423,281m e E 
232.393,941m; 77º18’18” - 47,15m, até o vértice c47-P-2923 de 
coordenadas n 8.703.433,642m e E 232.439,940m; 103º50’49” - 50,28m, 
até o vértice c47-P-2925 de coordenadas n 8.703.421,608m e E 
232.488,760m; 103º56’54” - 48,72m, até o vértice c47-P-2926 de 
coordenadas n 8.703.409,864m e E 232.536,048m; 137º55’34” - 49,25m, 
até o vértice c47-P-2927 de coordenadas n 8.703.373,309m e E 
232.569,047m; 225º12’38” - 42,69m, até o vértice c47-P-2928 de 
coordenadas n 8.703.343,233m e E 232.538,750m; 193º29’35” - 46,88m, 
até o vértice c47-P-9416 de coordenadas n 8.703.297,643m e E 
232.527,810m; 177º02’26” - 45,64m, até o vértice c47-P-2929 de 
coordenadas n 8.703.252,063m e E 232.530,167m; 188º01’13” - 43,46m, 
até o vértice c47-P-2930 de coordenadas n 8.703.209,030m e E 
232.524,103m; 200º31’44” - 37,61m, até o vértice c47-P-2931 de 
coordenadas n 8.703.173,813m e E 232.510,916m; 177º14’46” - 51,49m, 
até o vértice c47-P-2932 de coordenadas n 8.703.122,381m e E 
232.513,390m; 137º59’32” - 45,47m, até o vértice c47-P-2933 de 
coordenadas n 8.703.088,593m e E 232.543,820m; 136º16’50” - 48,42m, 
até o vértice c47-P-2934 de coordenadas n 8.703.053,596m e E 
232.577,287m; 119º30’09” - 45,37m, até o vértice c47-P-2935 de 
coordenadas n 8.703.031,255m e E 232.616,771m; 101º20’50” - 53,53m, 
até o vértice c47-P-2936 de coordenadas n 8.703.020,723m e E 
232.669,257m; 87º34’10” - 40,46m, até o vértice c47-P-2937 de 
coordenadas n 8.703.022,439m e E 232.709,685m; 92º57’01” - 46,48m, 
até o vértice c47-P-2938 de coordenadas n 8.703.020,046m e E 
232.756,108m; 172º37’03” - 39,25m, até o vértice c47-P-2939 de 
coordenadas n 8.702.981,123m e E 232.761,151m; 241º29’30” - 38,94m, 
até o vértice c47-P-9417 de coordenadas n 8.702.962,537m e E 
232.726,933m; 203º50’42” - 23,99m, até o vértice c47-P-2940 de 
coordenadas n 8.702.940,591m e E 232.717,233m; 198º06’51” - 42,79m, 
até o vértice c47-P-2941 de coordenadas n 8.702.899,924m e E 
232.703,930m; 194º05’32” - 41,85m, até o vértice c47-P-2942 de 
coordenadas n 8.702.859,333m e E 232.693,740m; 174º09’19” - 37,23m, 
até o vértice c47-P-2943 de coordenadas n 8.702.822,294m e E 
232.697,531m; 149º36’04” - 35,42m, até o vértice c47-P-2944 de 
coordenadas n 8.702.791,747m e E 232.715,452m; 152º33’07” - 47,32m, 
até o vértice c47-P-2945 de coordenadas n 8.702.749,750m e E 
232.737,266m; 134º04’30” - 47,69m, até o vértice c47-P-2946 de 
coordenadas n 8.702.716,580m e E 232.771,525m; 121º12’23” - 33,49m, 
até o vértice c47-P-2947 de coordenadas n 8.702.699,227m e E 
232.800,170m; 125º11’30” - 45,97m, até o vértice c47-P-2948 de 
coordenadas n 8.702.672,734m e E 232.837,739m; 119º06’52” - 37,98m, 
até o vértice c47-P-2949 de coordenadas n 8.702.654,254m e E 
232.870,920m; 123º21’32” - 39,71m, até o vértice c47-P-2950 de 
coordenadas n 8.702.632,417m e E 232.904,090m; 153º41’58” - 21,48m, 
até o vértice c47-P-2951 de coordenadas n 8.702.613,159m e E 
232.913,608m; 156º08’01” - 41,08m, até o vértice c47-P-2952 de 
coordenadas n 8.702.575,588m e E 232.930,231m; 171º51’34” - 51,41m, 
até o vértice c47-P-2953 de coordenadas n 8.702.524,701m e E 
232.937,510m; 195º24’03” - 40,39m, até o vértice c47-P-2954 de 
coordenadas n 8.702.485,759m e E 232.926,783m; 198º42’33” - 49,52m, 
até o vértice c47-P-2955 de coordenadas n 8.702.438,855m e E 
232.910,899m; 213º57’03” - 56,48m, até o vértice c47-P-2956 de 
coordenadas n 8.702.392,005m e E 232.879,356m; 222º27’04” - 49,32m, 
até o vértice c47-P-2957 de coordenadas n 8.702.355,611m e E 
232.846,064m; 220º41’46” - 42,12m, até o vértice c47-P-2958 de 
coordenadas n 8.702.323,678m e E 232.818,601m; 244º31’45” - 30,68m, 
até o vértice c47-P-2959 de coordenadas n 8.702.310,482m e E 
232.790,899m; 227º56’08” - 42,97m, até o vértice c47-m-0676, de 
coordenadas n 8.702.281,693m e E 232.758,997m; cravado no limite da 
margem direita do rio  do Peixe, com o limite da fazenda Varzea querida 
; deste, segue confrontando com a fazenda Varzea querida, proprietário 
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Espolio de Izaias Pereira Pinto, matrículas nºs r -1.170 Livro 
3-b,fls.24vº/25, com os seguintes azimutes e distâncias:  274º52’29” - 
242,14m, até o vértice c47-m-0691 de coordenadas n 8.702.302,269m 
e E 232.517,733m; 240º08’10” - 687,94m, até o vértice c47-m-0688 de 
coordenadas n 8.701.959,715m e E 231.921,142m; 343º46’45” - 340,99m, 
até o vértice c47-m-0690 de coordenadas n 8.702.287,133m e E 
231.825,888m; 267º24’32” - 948,39m, até o vértice c47-m-0692 de 
coordenadas n 8.702.244,259m e E 230.878,465m; 348º25’59” - 791,68m, 
até o vértice c47-m-0674, de coordenadas n 8.703.019,860m e E 
230.719,724m; cravado no limite da fazenda Varzea querida, com o limite 
da margem direita do ribeirão; deste, segue confrontando com o limite 
da margem direita do ribeirão, a jusante, com os seguintes azimutes e 
distâncias:   355º47’44” - 45,16m, até o vértice c47-P-3246 de coordenadas 
n 8.703.064,897m e E 230.716,413m; 88º33’14” - 31,54m, até o vértice 
c47-P-3247 de coordenadas n 8.703.065,693m e E 230.747,938m; 
122º35’25” - 38,70m, até o vértice c47-P-3248 de coordenadas n 
8.703.044,846m e E 230.780,547m; 56º08’56” - 41,69m, até o vértice 
c47-P-3249 de coordenadas n 8.703.068,067m e E 230.815,167m; 
93º45’17” - 33,13m, até o vértice c47-P-3250 de coordenadas n 
8.703.065,897m e E 230.848,223m; 48º32’18” - 50,34m, até o vértice 
c47-P-3251 de coordenadas n 8.703.099,231m e E 230.885,950m; 
47º48’15” - 45,60m, até o vértice c47-P-3252 de coordenadas n 
8.703.129,859m e E 230.919,733m; 1º13’16” - 45,43m, até o vértice 
c47-P-3253 de coordenadas n 8.703.175,283m e E 230.920,701m; 
81º43’49” - 37,54m, até o vértice c47-P-3254 de coordenadas n 
8.703.180,682m e E 230.957,847m; 151º53’26” - 46,39m, até o vértice 
c47-P-3255 de coordenadas n 8.703.139,765m e E 230.979,704m; 
101º34’14” - 43,50m, até o vértice c47-P-3256 de coordenadas n 
8.703.131,039m e E 231.022,322m; 55º11’54” - 34,70m, até o vértice 
c47-P-3257 de coordenadas n 8.703.150,844m e E 231.050,815m; 
42º35’40” - 39,06m, até o vértice c47-P-3258 de coordenadas n 
8.703.179,597m e E 231.077,250m; 164º33’17” - 40,65m, até o vértice 
c47-P-3259 de coordenadas n 8.703.140,416m e E 231.088,075m; 
63º06’05” - 44,18m, até o vértice c47-P-3260 de coordenadas n 
8.703.160,401m e E 231.127,471m; 343º41’06” - 40,74m, até o vértice 
c47-P-3261 de coordenadas n 8.703.199,505m e E 231.116,025m; 
338º24’08” - 46,84m, até o vértice c47-P-3262 de coordenadas n 
8.703.243,058m e E 231.098,784m; 76º29’36” - 49,77m, até o vértice 
c47-P-3263 de coordenadas n 8.703.254,682m e E 231.147,179m; 
26º59’04” - 42,10m, até o vértice c47-P-3264 de coordenadas n 
8.703.292,196m e E 231.166,280m; 103º08’19” - 53,14m, até o vértice 
c47-P-3265 de coordenadas n 8.703.280,117m e E 231.218,026m; 
95º38’21” - 51,27m, até o vértice c47-P-3266 de coordenadas n 
8.703.275,079m e E 231.269,050m; 137º39’47” - 46,19m, até o vértice 
c47-P-3267 de coordenadas n 8.703.240,934m e E 231.300,160m; 
44º44’28” - 42,11m, até o vértice c47-P-3268 de coordenadas n 
8.703.270,844m e E 231.329,800m; 40º11’36” - 37,53m, até o vértice 
c47-P-3269 de coordenadas n 8.703.299,511m e E 231.354,020m; 
75º37’45” - 46,80m, até o vértice c47-P-3270 de coordenadas n 
8.703.311,127m e E 231.399,358m; 107º00’16” - 39,85m, até o vértice 
c47-P-3271 de coordenadas n 8.703.299,472m e E 231.437,470m; 
95º53’20” - 47,06m, até o vértice c47-P-3272 de coordenadas n 
8.703.294,644m e E 231.484,283m; 83º11’52” - 42,99m, até o vértice 
c47-P-3273 de coordenadas n 8.703.299,735m e E 231.526,970m; 
8º02’29” - 44,17m, até o vértice c47-P-3274 de coordenadas n 
8.703.343,468m e E 231.533,149m; 86º32’56” - 43,02m, até o vértice 
c47-P-3275 de coordenadas n 8.703.346,058m e E 231.576,092m; 
85º42’50” - 43,84m, até o vértice c47-P-3276 de coordenadas n 
8.703.349,334m e E 231.619,814m; 90º09’34” - 39,55m, até o vértice 
c47-P-3277 de coordenadas n 8.703.349,225m e E 231.659,369m; 
61º17’22” - 52,03m, até o vértice c47-P-3278 de coordenadas n 
8.703.374,220m e E 231.705,004m; 48º45’14” - 48,69m, até o vértice 
c47-P-3279 de coordenadas n 8.703.406,322m e E 231.741,615m; 
22º18’46” - 48,88m, até o vértice c47-P-3280 de coordenadas n 
8.703.451,543m e E 231.760,173m; 20º55’59” - 42,49m, até o vértice 
c47-P-3281 de coordenadas n 8.703.491,228m e E 231.775,353m; 
85º17’44” - 35,71m, até o vértice c47-P-3282 de coordenadas n 
8.703.494,157m e E 231.810,941m; 201º57’57” - 28,93m, até o vértice 
c47-P-3284 de coordenadas n 8.703.467,330m e E 231.800,121m; 
71º09’09” - 43,63m, até o vértice c47-P-3283 de coordenadas n 
8.703.481,423m e E 231.841,407m; 215º21’45” - 64,10m, até o vértice 
c47-P-3285 de coordenadas n 8.703.429,151m e E 231.804,311m; 
133º03’10” - 46,50m, até o vértice c47-P-3286 de coordenadas n 
8.703.397,409m e E 231.838,286m; 126º56’33” - 47,22m, até o vértice 
c47-P-3287 de coordenadas n 8.703.369,031m e E 231.876,024m; 
82º00’29” - 52,49m, até o vértice c47-P-3288 de coordenadas n 
8.703.376,329m e E 231.928,007m; 33º32’38” - 45,15m, até o vértice 
c47-P-3289 de coordenadas n 8.703.413,960m e E 231.952,956m; 
334º14’03” - 42,48m, até o vértice c47-P-3290 de coordenadas n 
8.703.452,217m e E 231.934,490m; 350º33’51” - 48,54m, até o vértice 
c47-P-3291 de coordenadas n 8.703.500,101m e E 231.926,532m; 
17º26’20” - 39,65m, até o vértice c47-P-3292 de coordenadas n 
8.703.537,931m e E 231.938,415m; 23º02’39” - 48,01m, até o vértice 
c47-P-3293 de coordenadas n 8.703.582,105m e E 231.957,207m; 

52º13’57” - 40,60m, até o vértice c47-P-3294 de coordenadas n 
8.703.606,970m e E 231.989,299m; 109º43’01” - 48,97m, até o vértice 
c47-P-3295 de coordenadas n 8.703.590,450m e E 232.035,394m; 
162º00’08” - 26,21m, até o vértice c47-m-0675, de coordenadas n 
8.703.565,522m e E 232.043,492m; cravado no limite da margem direita 
do ribeirão, com o limite da margem direita do rio do Peixe, vértice inicial 
da descrição deste perímetro. todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao sistema Geodésico brasileiro, a partir das estações 
ativas: IbGE-brAz-91200 (brasília-df), de coordenadas n 8.234.747,340m 
e E 191.901,219m, meridiano central 45º WGr; IbGE-toPL-93240 
(Palmas-to), de coordenadas n 8.873.799,996m e E 134.970,948m, 
meridiano central 51º WGr;  e da base transportada c47-m-0026, de 
coordenadas utm: E 228.817,570m e n 8.703.171,904m, meridiano 
Central 45º WGr, e coordenadas geográficas: Lat 11º43’13.2851” e Long 
47º29’16.3482”; sendo que as coordenadas do perímetro encontram-se 
representadas no sistema utm, referenciadas ao meridiano central 45º 
WGr, tendo como s.G.r. (sistema Geodésico de referência) o 
sIrGAs2000. todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção utm.”

“fazenda Várzea querida, com área de 537,4293 ha, Inicia-se 
a descrição deste perímetro no vértice c47-m-0674 de coordenadas n 
8.703.019,860m e E 230.719,724m, cravado no limite da margem direita 
do ribeirão, com o limite da fazenda tele Visa - Posse; deste, segue 
confrontando com a fazenda tele Visa - Posse, proprietário Edines 
Aparecido borges, com os seguintes azimutes e distâncias: 168º25’59” 
e distância 791,68m, até o vértice c47-m-0692 de coordenadas n 
8.702.244,259m e E 230.878,465m; 87º24’32” - 948,39m, até o vértice 
c47-m-0690 de coordenadas n 8.702.287,133m e E 231.825,888m; 
163º46’45” - 340,99m, até o vértice c47-m-0688 de coordenadas n 
8.701.959,715m e E 231.921,142m; 60º08’10” - 687,94m, até o vértice 
c47-m-0691 de coordenadas n 8.702.302,269m e E 232.517,733m; 
94º52’29” - 242,14m, até o vértice c47-m-0676, de coordenadas n 
8.702.281,693m e E 232.758,997m; cravado no limite da fazenda tele 
Visa - Posse, com o limite da margem direita do rio do Peixe; deste, 
segue confrontando com o limite da margem direita do rio do Peixe, a 
jusante, com os seguintes azimutes e distâncias: 173º00’50” - 14,76m, 
até o vértice c47-P-2960 de coordenadas n 8.702.267,046m e E 
232.760,792m; 224º24’35” - 38,18m, até o vértice c47-P-2961 de 
coordenadas n 8.702.239,769m e E 232.734,071m; 208º56’24” - 44,58m, 
até o vértice c47-m-0686, de coordenadas n 8.702.200,753m e E 
232.712,498m; cravado no limite da margem direita do rio do Peixe, com 
o limite da margem esquerda do córrego Leque; deste, segue confrontando 
com o limite da margem esquerda do córrego Leque, a montante, com 
os seguintes azimutes e distâncias: 290º23’27” - 50,91m, até o vértice 
c47-P-2962 de coordenadas n 8.702.218,490m e E 232.664,781m; 
293º00’56” - 49,30m, até o vértice c47-P-2963 de coordenadas n 
8.702.237,766m e E 232.619,405m; 263º20’01” - 45,67m, até o vértice 
c47-P-2964 de coordenadas n 8.702.232,464m e E 232.574,047m; 
217º54’49” - 50,81m, até o vértice c47-P-2965 de coordenadas n 
8.702.192,376m e E 232.542,824m; 208º18’24” - 46,31m, até o vértice 
c47-P-2966 de coordenadas n 8.702.151,604m e E 232.520,864m; 
238º54’09” - 38,48m, até o vértice c47-P-2967 de coordenadas n 
8.702.131,728m e E 232.487,912m; 217º53’53” - 32,46m, até o vértice 
c47-P-2968 de coordenadas n 8.702.106,116m e E 232.467,975m; 
175º19’03” - 48,36m, até o vértice c47-P-2969 de coordenadas n 
8.702.057,916m e E 232.471,923m; 170º01’58” - 22,11m, até o vértice 
c47-P-2970 de coordenadas n 8.702.036,143m e E 232.475,749m; 
258º02’40” - 39,47m, até o vértice c47-P-2971 de coordenadas n 
8.702.027,966m e E 232.437,133m; 225º28’15” - 21,59m, até o vértice 
c47-P-9418 de coordenadas n 8.702.012,829m e E 232.421,745m; 
226º33’05” - 38,27m, até o vértice c47-P-2972 de coordenadas n 
8.701.986,512m e E 232.393,963m; 273º49’51” - 23,07m, até o vértice 
c47-P-9419 de coordenadas n 8.701.988,053m e E 232.370,948m; 
259º54’41” - 42,67m, até o vértice c47-P-2973 de coordenadas n 
8.701.980,579m e E 232.328,941m; 274º22’43” - 27,77m, até o vértice 
c47-P-2974 de coordenadas n 8.701.982,699m e E 232.301,254m; 
273º34’56” - 46,73m, até o vértice c47-P-2975 de coordenadas n 
8.701.985,619m e E 232.254,612m; 279º25’12” - 43,27m, até o vértice 
c47-P-2976 de coordenadas n 8.701.992,701m e E 232.211,927m; 
236º40’05” - 42,61m, até o vértice c47-P-2977 de coordenadas n 
8.701.969,288m e E 232.176,326m; 220º54’35” - 49,90m, até o vértice 
c47-P-2978 de coordenadas n 8.701.931,578m e E 232.143,650m; 
241º24’40” - 42,09m, até o vértice c47-P-2979 de coordenadas n 
8.701.911,435m e E 232.106,689m; 272º32’04” - 46,46m, até o vértice 
c47-P-2980 de coordenadas n 8.701.913,490m e E 232.060,273m; 
250º48’44” - 51,17m, até o vértice c47-P-2981 de coordenadas n 
8.701.896,671m e E 232.011,943m; 235º44’03” - 41,27m, até o vértice 
c47-P-2982 de coordenadas n 8.701.873,437m e E 231.977,839m; 
225º50’12” - 49,84m, até o vértice c47-P-2983 de coordenadas n 
8.701.838,711m e E 231.942,083m; 193º38’44” - 42,95m, até o vértice 
c47-P-2984 de coordenadas n 8.701.796,974m e E 231.931,951m; 
266º57’20” - 45,03m, até o vértice c47-P-2985 de coordenadas n 
8.701.794,582m e E 231.886,981m; 280º32’02” - 36,36m, até o vértice 
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c47-P-2986 de coordenadas n 8.701.801,229m e E 231.851,236m; 
270º21’23” - 48,19m, até o vértice c47-P-2987 de coordenadas n 
8.701.801,528m e E 231.803,043m; 277º51’32” - 43,06m, até o vértice 
c47-P-2988 de coordenadas n 8.701.807,417m e E 231.760,385m; 
262º08’09” - 46,27m, até o vértice c47-P-2989 de coordenadas n 
8.701.801,085m e E 231.714,549m; 235º16’57” - 41,03m, até o vértice 
c47-P-2990 de coordenadas n 8.701.777,716m e E 231.680,821m; 
214º53’15” - 50,22m, até o vértice c47-P-2991 de coordenadas n 
8.701.736,526m e E 231.652,100m; 216º27’38” - 32,87m, até o vértice 
c47-P-2992 de coordenadas n 8.701.710,091m e E 231.632,567m; 
279º14’54” - 48,59m, até o vértice c47-P-2993 de coordenadas n 
8.701.717,900m e E 231.584,613m; 246º22’05” - 35,75m, até o vértice 
c47-P-2994 de coordenadas n 8.701.703,571m e E 231.551,865m; 
231º37’48” - 35,35m, até o vértice c47-P-2995 de coordenadas n 
8.701.681,627m e E 231.524,148m; 187º49’12” - 49,19m, até o vértice 
c47-P-2996 de coordenadas n 8.701.632,892m e E 231.517,455m; 
232º33’29” - 39,46m, até o vértice c47-P-2997 de coordenadas n 
8.701.608,903m e E 231.486,126m; 253º37’04” - 48,10m, até o vértice 
c47-P-2998 de coordenadas n 8.701.595,338m e E 231.439,982m; 
274º44’13” - 34,88m, até o vértice c47-P-2999 de coordenadas n 
8.701.598,218m e E 231.405,225m; 222º40’45” - 48,66m, até o vértice 
c47-P-3000 de coordenadas n 8.701.562,448m e E 231.372,241m; 
229º18’37” - 43,89m, até o vértice c47-P-3001 de coordenadas n 
8.701.533,836m e E 231.338,964m; 195º05’42” - 46,37m, até o vértice 
c47-P-3002 de coordenadas n 8.701.489,065m e E 231.326,888m; 
119º12’39” - 18,22m, até o vértice c47-P-3003 de coordenadas n 
8.701.480,175m e E 231.342,788m; 207º12’14” - 46,45m, até o vértice 
c47-P-3004 de coordenadas n 8.701.438,859m e E 231.321,551m; 
221º05’04” - 30,16m, até o vértice c47-P-3005 de coordenadas n 
8.701.416,126m e E 231.301,731m; 243º01’42” - 43,00m, até o vértice 
c47-P-3006 de coordenadas n 8.701.396,622m e E 231.263,405m; 
283º03’04” - 36,30m, até o vértice c47-P-3007 de coordenadas n 
8.701.404,819m e E 231.228,042m; 203º07’29” - 41,74m, até o vértice 
c47-P-3008 de coordenadas n 8.701.366,437m e E 231.211,651m; 
269º32’49” - 44,76m, até o vértice c47-P-3009 de coordenadas n 
8.701.366,083m e E 231.166,891m; 256º59’55” - 25,73m, até o vértice 
c47-P-3010 de coordenadas n 8.701.360,294m e E 231.141,817m; 
220º43’19” - 42,01m, até o vértice c47-P-3011 de coordenadas n 
8.701.328,452m e E 231.114,408m; 280º00’06” - 46,97m, até o vértice 
c47-P-3012 de coordenadas n 8.701.336,609m e E 231.068,152m; 
240º27’55” - 41,29m, até o vértice c47-P-3013 de coordenadas n 
8.701.316,255m e E 231.032,227m; 240º07’27” - 49,91m, até o vértice 
c47-P-3014 de coordenadas n 8.701.291,395m e E 230.988,951m; 
255º18’42” - 39,03m, até o vértice c47-P-3015 de coordenadas n 
8.701.281,498m e E 230.951,197m; 247º21’14” - 35,50m, até o vértice 
c47-P-3016 de coordenadas n 8.701.267,830m e E 230.918,436m; 
303º34’46” - 43,63m, até o vértice c47-P-3017 de coordenadas n 
8.701.291,964m e E 230.882,083m; 249º04’29” - 51,07m, até o vértice 
c47-P-3018 de coordenadas n 8.701.273,724m e E 230.834,382m; 
243º45’03” - 41,76m, até o vértice c47-P-3019 de coordenadas n 
8.701.255,257m e E 230.796,932m; 316º57’56” - 35,64m, até o vértice 
c47-P-3020 de coordenadas n 8.701.281,309m e E 230.772,609m; 
288º01’37” - 36,78m, até o vértice c47-P-3021 de coordenadas n 
8.701.292,692m e E 230.737,631m; 237º44’10” - 49,90m, até o vértice 
c47-P-3022 de coordenadas n 8.701.266,055m e E 230.695,437m; 
276º49’17” - 36,83m, até o vértice c47-P-3023 de coordenadas n 
8.701.270,429m e E 230.658,872m; 284º14’12” - 39,37m, até o vértice 
c47-P-3024 de coordenadas n 8.701.280,112m e E 230.620,710m; 
235º00’48” - 48,96m, até o vértice c47-P-3025 de coordenadas n 
8.701.252,038m e E 230.580,596m; 276º27’11” - 35,41m, até o vértice 
c47-P-3026 de coordenadas n 8.701.256,017m e E 230.545,412m; 
226º23’14” - 43,90m, até o vértice c47-P-3027 de coordenadas n 
8.701.225,736m e E 230.513,628m; 229º27’12” - 47,41m, até o vértice 
c47-P-3028 de coordenadas n 8.701.194,916m e E 230.477,601m; 
150º52’18” - 2,31m, até o vértice c47-m-2160 de coordenadas n 
8.701.192,895m e E 230.478,727m; 129º48’00” - 8,49m, até o vértice 
c47-m-0684 de coordenadas n 8.701.187,461m e E 230.485,249m; 
cravado no limite da margem direita do córrego Leque, com o limite da 
fazenda nova Amaralina - Posse, proprietário André Pereira Pinto e  com 
o limite da fazenda queijos - Posse; deste, segue confrontando com a 
fazenda queijos - Posse, proprietário teodoro de souza neto, com o 
azimute de 211º38’02” e distância 1.564,37m, até o vértice c47-m-0832 
de coordenadas n 8.699.855,533m e E 229.664,754m; cravado no limite 
da fazenda queijos - Posse, com o limite da margem esquerda da 
Vertente, deste segue confrontando com o limite da margem esquerda 
da Vertente, a montante, com os seguintes azimutes e distancias:  
269º48’46” - 51,58m, até o vértice c47-P-9428 de coordenadas n 
8.699.855,365m e E 229.613,176m; 286º01’53” - 45,41m, até o vértice 
c47-P-9429 de coordenadas n 8.699.867,906m e E 229.569,530m; 
311º24’24” - 46,71m, até o vértice c47-P-9430 de coordenadas n 
8.699.898,798m e E 229.534,498m; 272º32’31” - 49,31m, até o vértice 
c47-P-9431 de coordenadas n 8.699.900,985m e E 229.485,234m; 
278º34’00” - 52,49m, até o vértice c47-P-9432 de coordenadas n 
8.699.908,804m e E 229.433,329m; 273º43’51” - 47,21m, até o vértice 

c47-P-9433 de coordenadas n 8.699.911,876m e E 229.386,218m; 
220º07’49” - 44,91m, até o vértice c47-P-9434 de coordenadas n 
8.699.877,539m e E 229.357,273m; 257º12’26” - 45,78m, até o vértice 
c47-P-9435 de coordenadas n 8.699.867,401m e E 229.312,626m; 
237º09’39” - 45,45m, até o vértice c47-P-9436 de coordenadas n 
8.699.842,753m e E 229.274,436m; 273º08’55” - 35,82m, até o vértice 
c47-P-9438 de coordenadas n 8.699.844,720m e E 229.238,674m; 
299º11’29” - 28,63m, até o vértice c47-P-9439 de coordenadas n 
8.699.858,682m e E 229.213,684m; 287º15’52” - 35,53m, até o vértice 
c47-P-9440 de coordenadas n 8.699.869,225m e E 229.179,758m; 
302º51’57” - 41,54m, até o vértice c47-P-9441 de coordenadas n 
8.699.891,771m e E 229.144,862m; 267º40’47” - 31,08m, até o vértice 
c47-P-9442 de coordenadas n 8.699.890,512m e E 229.113,804m; 
294º55’22” - 37,66m, até o vértice c47-P-9443 de coordenadas n 
8.699.906,381m e E 229.079,653m; 250º24’17” - 28,39m, até o vértice 
c47-P-9444 de coordenadas n 8.699.896,858m e E 229.052,903m; 
288º28’35” - 42,83m, até o vértice c47-P-9445 de coordenadas n 
8.699.910,430m e E 229.012,284m; 274º31’30” - 32,17m, até o vértice 
c47-P-9446 de coordenadas n 8.699.912,968m e E 228.980,215m; 
330º23’04” - 41,71m, até o vértice c47-P-9447 de coordenadas n 
8.699.949,230m e E 228.959,602m; 351º46’12” - 25,47m, até o vértice 
c47-P-9448 de coordenadas n 8.699.974,443m e E 228.955,956m; 
321º29’44” - 17,68m, até o vértice c47-P-9449 de coordenadas n 
8.699.988,279m e E 228.944,948m; 285º09’34” - 45,00m, até o vértice 
c47-P-9450 de coordenadas n 8.700.000,047m e E 228.901,514m; 
300º26’31” - 35,81m, até o vértice c47-m-0830 de coordenadas n 
8.700.018,193m e E 228.870,636m, cravado na da cabeceira da Vertente, 
com o limite da fazenda queijos - Posse; deste, segue confrontando com 
o limite  fazenda queijos - Posse, proprietário teodoro de souza neto, 
com o azimute de: 311º46’42” e distância 1.034,63m, até o vértice 
c47-m-0679 de coordenadas n 8.700.707,516m e E 228.099,083m; 
cravado no limite da fazenda queijos - Posse, com o limite da fazenda 
capão; deste, segue confrontando com a fazenda capão, proprietário 
Espolio de Izaias Pereira Pinto, matrículas nºs Epcv - Livro 
nº61,fls.146vº/148vº, com o azimute de: 30º20’27” e distância 926,57m, 
até o vértice c47-m-0672 de coordenadas n 8.701.507,176m e E 
228.567,131m; cravado no limite da fazenda capão, com o limite da 
fazenda Veredinha; deste, segue confrontando com a fazenda Veredinha, 
proprietário teodoro de souza neto, matrícula nº 2.218 e r-909, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 73º58’21” - 308,48m, até o vértice 
c47-m-0835 de coordenadas n 8.701.592,345m e E 228.863,618m; 
64º45’32” - 654,48m, até o vértice c47-m-0225 de coordenadas n 
8.701.871,432m e E 229.455,607m; 39º12’47” - 771,87m, até o vértice 
c47-m-0823 de coordenadas n 8.702.469,478m e E 229.943,588m; 
44º44’30” - 415,95m, até o vértice c47-m-0707, de coordenadas n 
8.702.764,920m e E 230.236,379m; cravado no limite da fazenda 
Veredinha, com o limite da margem direita do ribeirão; deste, segue 
confrontando com o limite da margem direita do ribeirão, a jusante, com 
os seguintes azimutes e distâncias:  88º07’46” - 50,48m, até o vértice 
c47-P-3231 de coordenadas n 8.702.766,568m e E 230.286,833m; 
60º11’26” - 49,22m, até o vértice c47-P-3232 de coordenadas n 
8.702.791,037m e E 230.329,542m; 15º20’45” - 52,49m, até o vértice 
c47-P-9425 de coordenadas n 8.702.841,658m e E 230.343,434m; 
62º37’04” - 14,96m, até o vértice c47-P-3233 de coordenadas n 
8.702.848,539m e E 230.356,718m; 97º11’44” - 45,51m, até o vértice 
c47-P-9426 de coordenadas n 8.702.842,838m e E 230.401,871m; 
23º38’38” - 31,95m, até o vértice c47-P-3234 de coordenadas n 
8.702.872,102m e E 230.414,683m; 82º43’55” - 38,34m, até o vértice 
c47-P-3235 de coordenadas n 8.702.876,952m e E 230.452,711m; 
38º41’27” - 62,65m, até o vértice c47-P-3236 de coordenadas n 
8.702.925,850m e E 230.491,873m; 163º00’06” - 36,61m, até o vértice 
c47-P-3237 de coordenadas n 8.702.890,843m e E 230.502,574m; 
104º08’25” - 39,72m, até o vértice c47-P-3238 de coordenadas n 
8.702.881,140m e E 230.541,089m; 30º08’52” - 37,82m, até o vértice 
c47-P-3239 de coordenadas n 8.702.913,848m e E 230.560,085m; 
314º08’24” - 31,83m, até o vértice c47-P-3240 de coordenadas n 
8.702.936,015m e E 230.537,243m; 344º30’54” - 26,25m, até o vértice 
c47-P-3241 de coordenadas n 8.702.961,315m e E 230.530,234m; 
69º56’21” - 41,46m, até o vértice c47-P-3242 de coordenadas n 
8.702.975,538m e E 230.569,183m; 27º16’03” - 44,08m, até o vértice 
c47-P-3243 de coordenadas n 8.703.014,718m e E 230.589,376m; 
98º49’06” - 46,72m, até o vértice c47-P-3244 de coordenadas n 
8.703.007,556m e E 230.635,540m; 99º39’56” - 54,47m, até o vértice 
c47-P-3245 de coordenadas n 8.702.998,410m e E 230.689,239m; 
54º52’10” - 37,27m, até o vértice c47-m-0674, de coordenadas n 
8.703.019,860m e E 230.719,724m; cravado no limite da margem direita 
do ribeirão, com o limite da fazenda tele Visa - Posse, vértice inicial da 
descrição deste perímetro. todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao sistema Geodésico brasileiro, a partir das estações 
ativas: IbGE-brAz-91200 (brasília-df), de coordenadas n 8.234.747,340m 
e E 191.901,219m, meridiano central 45º WGr; IbGE-toPL-93240 
(Palmas-to), de coordenadas n 8.873.799,996m e E 134.970,948m, 
meridiano central 51º WGr;  e da base transportada c47-m-0026, de 
coordenadas utm: E 228.817,570m e n 8.703.171,904m, meridiano 
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central 45º WGr, e coordenadas geográficas: Lat 11º43’13.2851” e Long 
47º29’16.3482”; sendo que as coordenadas do perímetro encontram-se 
representadas no sistema utm, referenciadas ao meridiano central 45º 
WGr, tendo como s.G.r.(sistema Geodésico de referência) o 
sIrGAs2000. todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção utm.”

“fazenda Veredinha, com área de 212,3594ha, Inicia-se a 
descrição deste perímetro no vértice c47-m-0658 de coordenadas n 
8.703.356,404m e E 228.610,243m, cravado no limite da margem direita 
da vertente, com o limite da margem direita do ribeirão; deste, segue 
confrontando com o limite da margem direita do ribeirão, a jusante, com 
os seguintes azimutes e distâncias: 90º37’39” e distância 46,42m, até o 
vértice c47-P-3183 de coordenadas n 8.703.355,895m e E 228.656,664m; 
111º49’55” - 44,63m, até o vértice c47-P-3184 de coordenadas n 
8.703.339,297m e E 228.698,097m; 108º59’12” - 47,41m, até o vértice 
c47-P-3185 de coordenadas n 8.703.323,872m e E 228.742,928m; 
87º34’58” - 47,06m, até o vértice c47-P-3186 de coordenadas n 
8.703.325,857m e E 228.789,951m; 70º43’39” - 42,19m, até o vértice 
c47-P-3187 de coordenadas n 8.703.339,781m e E 228.829,774m; 
93º20’56” - 47,86m, até o vértice c47-P-3188 de coordenadas n 
8.703.336,985m e E 228.877,556m; 22º52’44” - 41,24m, até o vértice 
c47-P-3189 de coordenadas n 8.703.374,982m e E 228.893,590m; 
319º55’22” - 49,62m, até o vértice c47-P-3190 de coordenadas n 
8.703.412,954m e E 228.861,641m; 108º39’12” - 45,70m, até o vértice 
c47-P-3191 de coordenadas n 8.703.398,335m e E 228.904,945m; 
67º22’47” - 32,31m, até o vértice c47-P-3192 de coordenadas n 
8.703.410,762m e E 228.934,768m; 103º40’59” - 54,17m, até o vértice 
c47-P-3193 de coordenadas n 8.703.397,947m e E 228.987,403m; 
89º27’14” - 48,52m, até o vértice c47-P-3194 de coordenadas n 
8.703.398,409m e E 229.035,925m; 89º08’12” - 42,61m, até o vértice 
c47-P-3195 de coordenadas n 8.703.399,051m e E 229.078,535m; 
107º44’32” - 39,08m, até o vértice c47-P-3196 de coordenadas n 
8.703.387,144m e E 229.115,752m; 82º59’01” - 45,60m, até o vértice 
c47-P-3197 de coordenadas n 8.703.392,714m e E 229.161,013m; 
18º35’28” - 38,66m, até o vértice c47-P-3198 de coordenadas n 
8.703.429,356m e E 229.173,337m; 91º44’12” - 43,09m, até o vértice 
c47-P-3199 de coordenadas n 8.703.428,049m e E 229.216,411m; 
145º27’12” - 46,00m, até o vértice c47-P-3200 de coordenadas n 
8.703.390,158m e E 229.242,499m; 148º25’55” - 44,53m, até o vértice 
c47-P-3201 de coordenadas n 8.703.352,214m e E 229.265,813m; 
75º15’15” - 54,71m, até o vértice c47-P-3202 de coordenadas n 
8.703.366,139m e E 229.318,720m; 117º21’55” - 34,48m, até o vértice 
c47-P-3203 de coordenadas n 8.703.350,290m e E 229.349,343m; 
84º17’07” - 49,32m, até o vértice c47-P-3204 de coordenadas n 
8.703.355,201m e E 229.398,413m; 102º12’29” - 48,17m, até o vértice 
c47-P-3205 de coordenadas n 8.703.345,014m e E 229.445,495m; 
95º56’51” - 48,80m, até o vértice c47-P-3206 de coordenadas n 
8.703.339,958m e E 229.494,034m; 149º22’21” - 40,79m, até o vértice 
c47-P-3207 de coordenadas n 8.703.304,860m e E 229.514,814m; 
164º39’23” - 39,68m, até o vértice c47-P-3208 de coordenadas n 
8.703.266,598m e E 229.525,312m; 122º07’28” - 49,78m, até o vértice 
c47-P-3209 de coordenadas n 8.703.240,125m e E 229.567,475m; 
116º31’20” - 45,11m, até o vértice c47-P-3210 de coordenadas n 
8.703.219,980m e E 229.607,839m; 78º57’48” - 39,67m, até o vértice 
c47-P-3211 de coordenadas n 8.703.227,574m e E 229.646,773m; 
155º16’08” - 44,54m, até o vértice c47-P-3212 de coordenadas n 
8.703.187,124m e E 229.665,405m; 119º41’10” - 44,65m, até o vértice 
c47-P-3213 de coordenadas n 8.703.165,012m e E 229.704,193m; 
99º48’40” - 49,54m, até o vértice c47-P-3214 de coordenadas n 
8.703.156,570m e E 229.753,008m; 75º10’13” - 49,34m, até o vértice 
c47-P-3215 de coordenadas n 8.703.169,199m e E 229.800,706m; 
105º42’11” - 41,08m, até o vértice c47-P-3216 de coordenadas n 
8.703.158,082m e E 229.840,250m; 75º13’57” - 54,32m, até o vértice 
c47-P-3217 de coordenadas n 8.703.171,929m e E 229.892,779m; 
147º18’58” - 49,63m, até o vértice c47-P-3218 de coordenadas n 
8.703.130,155m e E 229.919,581m; 106º30’56” - 44,87m, até o vértice 
c47-P-3220 de coordenadas n 8.703.117,400m e E 229.962,598m; 
140º40’13” - 52,16m, até o vértice c47-P-3221 de coordenadas n 
8.703.077,053m e E 229.995,657m; 152º11’30” - 40,84m, até o vértice 
c47-P-3222 de coordenadas n 8.703.040,930m e E 230.014,709m; 
144º26’10” - 44,83m, até o vértice c47-P-3223 de coordenadas n 
8.703.004,464m e E 230.040,782m; 144º36’27” - 39,49m, até o vértice 
c47-P-3224 de coordenadas n 8.702.972,272m e E 230.063,653m; 
138º42’36” - 48,74m, até o vértice c47-P-3225 de coordenadas n 
8.702.935,652m e E 230.095,813m; 144º00’38” - 50,82m, até o vértice 

c47-P-3226 de coordenadas n 8.702.894,535m e E 230.125,675m; 
127º04’59” - 35,24m, até o vértice c47-P-3227 de coordenadas n 
8.702.873,285m e E 230.153,790m; 140º07’24” - 53,00m, até o vértice 
c47-P-3228 de coordenadas n 8.702.832,614m e E 230.187,767m; 
125º11’52” - 43,42m, até o vértice c47-P-3229 de coordenadas n 
8.702.807,588m e E 230.223,247m; 179º52’51” - 35,66m, até o vértice 
c47-P-3230 de coordenadas n 8.702.771,924m e E 230.223,321m; 
118º12’28” - 14,82m, até o vértice c47-m-0707, de coordenadas n 
8.702.764,920m e E 230.236,379m; cravado no limite da margem direita 
do ribeirão, com o limite da fazenda Varzea querida; deste, segue 
confrontando com a fazenda Varzea querida, proprietário espolio de 
Izaias Pereira Pinto, matrículas nºs r -1.170 Livro 3-b,fLs.24vº/25, com 
os seguintes azimutes e distâncias: 224º44’30” - 415,95m, até o vértice 
c47-m-0823 de coordenadas n 8.702.469,478m e E 229.943,588m; 
219º12’47” - 771,87m, até o vértice c47-m-0225 de coordenadas n 
8.701.871,432m e E 229.455,607m; 244º45’32” - 654,48m, até o vértice 
c47-m-0835 de coordenadas n 8.701.592,345m e E 228.863,618m; 
253º58’21” - 308,48m, até o vértice c47-m-0672, de coordenadas n 
8.701.507,176m e E 228.567,131m; cravado no limite da fazenda Varzea 
querida, com o limite da fazenda capão; deste, segue confrontando com 
o(a) fazenda capão, proprietário espolio de Izaias Pereira Pinto, 
matrículas nºs EPcV - LIVro nº61,fLs.146vº/148vº, com o azimute de 
341º55’04” e distância 560,47m, até o vértice c47-m-0678 de coordenadas 
n 8.702.039,963m e E 228.393,172m; cravado no limite da fazenda 
capão, com o limite da margem direita da vertente; deste, segue 
confrontando com o limite da margem direita da vertente, a jusante, com 
os seguintes azimutes e distâncias:  20º12’33” - 43,39m, até o vértice 
c47-P-3148 de coordenadas n 8.702.080,681m e E 228.408,160m; 
58º27’53” - 47,74m, até o vértice c47-P-3149 de coordenadas n 
8.702.105,648m e E 228.448,846m; 16º36’40” - 50,12m, até o vértice 
c47-P-3150 de coordenadas n 8.702.153,673m e E 228.463,173m; 
16º18’52” - 22,28m, até o vértice c47-P-9424 de coordenadas n 
8.702.175,060m e E 228.469,433m; 32º47’40” - 68,83m, até o vértice 
c47-P-3151 de coordenadas n 8.702.232,920m e E 228.506,714m; 
22º16’04” - 45,77m, até o vértice c47-P-3152 de coordenadas n 
8.702.275,273m e E 228.524,056m; 37º45’46” - 43,03m, até o vértice 
c47-P-3153 de coordenadas n 8.702.309,292m e E 228.550,408m; 
33º32’41” - 40,40m, até o vértice c47-P-3154 de coordenadas n 
8.702.342,961m e E 228.572,731m; 40º57’23” - 49,07m, até o vértice 
c47-P-3155 de coordenadas n 8.702.380,017m e E 228.604,894m; 
12º44’02” - 42,75m, até o vértice c47-P-3156 de coordenadas n 
8.702.421,713m e E 228.614,317m; 18º54’15” - 47,16m, até o vértice 
c47-P-3157 de coordenadas n 8.702.466,332m e E 228.629,597m; 
359º51’27” - 41,25m, até o vértice c47-P-3158 de coordenadas n 
8.702.507,579m e E 228.629,494m; 351º10’00” - 54,10m, até o vértice 
c47-P-3159 de coordenadas n 8.702.561,036m e E 228.621,187m; 
16º29’41” - 42,13m, até o vértice c47-P-3160 de coordenadas n 
8.702.601,429m e E 228.633,147m; 18º04’32” - 48,33m, até o vértice 
c47-P-3161 de coordenadas n 8.702.647,375m e E 228.648,143m; 
89º05’57” - 53,47m, até o vértice c47-P-3162 de coordenadas n 
8.702.648,216m e E 228.701,603m; 52º02’01” - 44,59m, até o vértice 
c47-P-3163 de coordenadas n 8.702.675,646m e E 228.736,754m; 
315º17’53” - 44,31m, até o vértice c47-P-3164 de coordenadas n 
8.702.707,140m e E 228.705,586m; 54º50’10” - 30,68m, até o vértice 
c47-P-3165 de coordenadas n 8.702.724,809m e E 228.730,667m; 
296º47’58” - 44,62m, até o vértice c47-P-3166 de coordenadas n 
8.702.744,925m e E 228.690,843m; 348º31’15” - 51,43m, até o vértice 
c47-P-3167 de coordenadas n 8.702.795,326m e E 228.680,608m; 
352º07’33” - 38,11m, até o vértice c47-P-3168 de coordenadas n 
8.702.833,073m e E 228.675,388m; 310º30’13” - 45,69m, até o vértice 
c47-P-3169 de coordenadas n 8.702.862,748m e E 228.640,648m; 
259º25’25” - 46,71m, até o vértice c47-P-3170 de coordenadas n 
8.702.854,173m e E 228.594,728m; 356º23’35” - 50,29m, até o vértice 
c47-P-3171 de coordenadas n 8.702.904,368m e E 228.591,564m; 
354º52’13” - 38,91m, até o vértice c47-P-3172 de coordenadas n 
8.702.943,119m e E 228.588,085m; 317º40’14” - 41,37m, até o vértice 
c47-P-3173 de coordenadas n 8.702.973,703m e E 228.560,227m; 
19º44’33” - 47,29m, até o vértice c47-P-3174 de coordenadas n 
8.703.018,216m e E 228.576,203m; 50º41’39” - 50,03m, até o vértice 
c47-P-3175 de coordenadas n 8.703.049,910m e E 228.614,916m; 
13º34’16” - 46,55m, até o vértice c47-P-3176 de coordenadas n 
8.703.095,163m e E 228.625,840m; 341º53’56” - 48,69m, até o vértice 
c47-P-3177 de coordenadas n 8.703.141,442m e E 228.610,713m; 
343º17’37” - 47,52m, até o vértice c47-P-3178 de coordenadas n 
8.703.186,956m e E 228.597,052m; 44º12’41” - 51,47m, até o vértice 
c47-P-3179 de coordenadas n 8.703.223,845m e E 228.632,940m; 
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285º53’22” - 25,26m, até o vértice c47-P-3180 de coordenadas n 
8.703.230,760m e E 228.608,650m; 353º06’11” - 44,98m, até o vértice 
c47-P-3181 de coordenadas n 8.703.275,417m e E 228.603,248m; 
348º49’10” - 49,71m, até o vértice c47-P-3182 de coordenadas n 
8.703.324,186m e E 228.593,608m; 27º18’32” - 36,26m, até o vértice 
c47-m-0658, de coordenadas n 8.703.356,404m e E 228.610,243m; 
cravado no limite da margem direita da vertente, com o limite da margem 
direita do ribeirão, vértice inicial da descrição deste perímetro. todas as 
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao sistema 
Geodésico brasileiro, a partir das estações ativas: IbGE-brAz-91200 
(brasília-df), de coordenadas n 8.234.747,340m e E 191.901,219m, 
meridiano central 45º WGr; IbGE-toPL-93240 (Palmas-to), de 
coordenadas n 8.873.799,996m e E 134.970,948m, meridiano central 
51º WGr;  e da base transportada c47-m-0026, de coordenadas utm: E 
228.817,570m e n 8.703.171,904m, meridiano central 45º WGr, e 
coordenadas geográficas: Lat 11º43’13.2851” e Long 47º29’16.3482”; 
sendo que as coordenadas do perímetro encontram-se representadas no 
sistema utm, referenciadas ao meridiano central 45º WGr, tendo como 
s.G.r. (sistema Geodésico de referência) o sIrGAs2000. todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção utm.”

II - ressalvar as situações jurídicas pré-existentes, sobre os 
imóveis ora arrecadados.

III - Encaminhar ao registro Imobiliário da cidade de natividade - to,  
comarca de natividade - to, a presente Portaria, para que sejam 
matriculados em nome do Estado do tocantins os imóveis ora arrecadados.

PORTARIA Nº 259/2016, DE 24 DE NOVEMbRO DE 2016.

declaração de nulidade do título definitivo que 
especifica, e dá outras providências.

o Presidente do Instituto de terras do Estado do tocantins - 
ItErtIns, no uso de suas atribuições legais, consoante às disposições 
da Lei nº 087, de 27 de outubro de 1989, que cria o InstItuto dE 
tErrAs do EstAdo do tocAntIns e estabelece sua competência;

considerando que a Assessoria Jurídica do Instituto de terras 
do Estado do tocantins - ItErtIns, por meio do PArEcEr nº 08/2014/
ASJUR, às fls. 137/146, pautou pela declaração de nulidade do Título 
Definitivo nº 1226/2010, Livro nº 78/2010, fls. 026, Palmas, 30/12/2010, 
expedido em favor de rosa carneiro de sousa e outros, no processo nº 
2001.67011.000282;

considerando que nos termos da súmula 473 do stf: “A 
administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”;

considerando que as partes manifestaram pelo cancelamento 
do título definitivo nº 1226/2010, Livro nº 78/2010, Fls. 026, 30/12/2016, 
Palmas-to, por meio dos requerimentos, de fls. 148, 151, 154, 
colacionados ao processo nº 2001.67011.000282, dispensando dessa 
forma o prazo recursal;

rEsoLVE:

Art. 1º declarar administrativamente a nulidade do título 
Definitivo nº 1226/2010, Livro nº 78/2010, fls. 026, expedido pelo Instituto 
de terras do Estado do tocantins - ItErtIns, em 30/12/2010, referente 
ao imóvel denominado Lote nº 03, do Loteamento Água fria, 4ª Etapa, 
com área total de 16,7250 hectares (dezesseis hectares e setenta e 
dois ares e cinquenta centiares), situado no município de Palmas - to, 
outorgado em favor de rosa carneiro de sousa e outros, no processo 
administrativo nº 2001.67011.00282.

Art. 2º determinar à diretoria de regularização fundiária, que 
efetue o cancelamento do título supramencionado, promovendo-se as 
comunicações, e demais registros necessários.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

UNITINS
reitora: ELIzÂNGELA GLÓRIA CARDOSO

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 573/2016

A rEItorA dA unIVErsIdAdE EstAduAL  do tocAntIns, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40, inciso X, da 
constituição do Estado, e na conformidade da Lei 3.124, e pelo Ato nº 
932 - nm, de 14 de julho de 2016, com base no art. 67 da Lei. 8.666/93

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o servidor ronIVALdo rodrIGuEs dA 
SILVA, matrícula nº 900378 para atuar como fiscal titular, e a servidora 
JuLLIAnY VALInA cAVALcAntE, matrícula nº 810111  como suplente, 
do contrato nº 004/2015, vinculada ao processo nº 2014/20321/001743, 
firmado com o sIndIcAto dAs EmPrEsAs dE trAnsPortE 
coLEtIVo urbAno dE PAssAGEIros do sIt - PALmAs - sEturb.

Art. 2º rEVoGAr a Portaria/unitins/GrE/nº 082/2015, de 12 
de fevereiro de 2015.

Art. 3º Esta Portaria vigorará a partir da data de sua publicação.

GAbInEtE dA rEItorIA dA unIVErsIdAdE EstAduAL do 
tocAntIns-unItIns, em Palmas/to, aos 24 dias do mês de novembro 
de 2016.

sImonE PErEIrA brIto
reitora em exercício

DEFENSORIA PÚbLICA
defensor Público-Geral: MARLON COSTA LUz AMORIM

PORTARIA Nº 1353, DE 27 DE OUTUbRO DE 2016.
republicada para correção

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a resolução - csdP nº 126/2015, que institui, 
no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins, o plantão para 
atendimento de medidas urgentes, na forma devida de compensação e 
cria Órgãos de Atuação específicos para tal fim;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014, 
bem como na Lei complementar nº 55/2009;

considerando que os plantões serão realizados com apenas 01 
(um) defensor público por período, sendo que integram o plantão, os dias 
em que não há expediente: sábados, domingos, feriados, ponto facultativo 
e recesso, com início às 18 (dezoito) horas do último dia útil que antecede 
o período sem expediente e fim às 08 (oito) horas do primeiro dia útil após 
o citado período e, havendo necessidade do serviço público, por ato do 
defensor Público-Geral, poderá se implementar o plantão em dias úteis 
das 18h00 até às 08h00 do dia seguinte;

considerando a Portaria nº 1688, de 14 de dezembro de 2015, 
que prorrogou a jornada diferenciada de trabalho no âmbito da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, nos termos do disposto no art. 17 da 
Portaria nº 439, de 10 de abril de 2015, até o dia 19 de dezembro de 2016;

considerando o Ato nº 324, de 20 de outubro de 2016, que 
determina ponto facultativo no dia 14 de novembro do corrente ano, no 
âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando o Ato nº 346, de 07 de novembro de 2016, que 
determina ponto facultativo no dia 07 de novembro do corrente ano, na 
defensoria Pública em miranorte;

considerando que a subdefensoria Público-Geral fará publicar 
a Escala de Plantão, mensalmente, no site institucional;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr os defensores Públicos relacionados para 
responderem cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pelo órgão 
de atuação, com atribuições previstas no art. 5º da resolução-csdP nº 
126/2015 (regime de Plantão), em sua respectiva diretoria regional, 
na defensoria Pública do Estado do tocantins, referente ao mês de 
novembro de 2016.
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1- núcleo regional da diretoria de Araguaína:
Plantonista: mAGnus KELLY LourEnÇo dE mEdEIros
Plantão: 31/10/2016 às 08 horas a 03/11/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: cLEIton mArtIns dA sILVA
Plantão: 04/11/2016 às 17 horas a 07/11/2016 às 08 horas
Plantão: 11/11/2016 às 17 horas a 16/11/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: HILdEbrAndo cArnEIro dE brIto
Plantão: 18/11/2016 às 17 horas a 21/11/2016 às 08 horas
Plantão: 25/11/2016 às 17 horas a 28/11/2016 às 08 horas
Plantão: 29/11/2016 às 17 horas a 01/12/2016 às 08 horas
*30/11/2016 feriado em Xambioá.
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

2- núcleo regional da diretoria de Araguatins:
Plantonista: mIcHELE VAnEssA do nAscImEnto
Plantão: 31/10/2016 às 08 horas a 03/11/2016 às 08 horas

Plantonista: mArIA sÔnIA bArbosA dA sILVA
Plantão: 04/11/2016 às 17 horas a 07/11/2016 às 08 horas
Plantão: 11/11/2016 às 17 horas a 16/11/2016 às 08 horas

Plantonista: KArLA LEtÍcIA dE ArAÚJo noGuEIrA
Plantão: 18/11/2016 às 17 horas a 21/11/2016 às 08 horas
Plantão: 25/11/2016 às 17 horas a 28/11/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

3- núcleo regional da diretoria de dianópolis:
Plantonista: LEtÍcIA crIstInA AmorIm s. dos sAntos
Plantão: 31/10/2016 às 08 horas a 03/11/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: sEbAstIAnA PAntoJA dAL moLIn
Plantão: 04/11/2016 às 17 horas a 07/11/2016 às 08 horas
Plantão: 11/11/2016 às 17 horas a 16/11/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: LEtÍcIA crIstInA AmorIm s. dos sAntos
Plantão: 18/11/2016 às 17 horas a 21/11/2016 às 08 horas
Plantão: 25/11/2016 às 17 horas a 28/11/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

4- núcleo regional da diretoria de Guaraí:
Plantonista: VIVIAnE LÚcIA costA
Plantão: 31/10/2016 às 08 horas a 03/11/2016 às 08 horas
Plantão: 04/11/2016 às 17 horas a 07/11/2016 às 08 horas
Plantão: 10/11/2016 às 17 horas a 11/11/2016 às 17 horas
Plantão: 11/11/2016 às 17 horas a 16/11/2016 às 08 horas
*11/11/2016 feriado em Itacaja.

Plantonista: PoLLYAnnA ÁGuEdA P. dE oLIVEIrA
Plantão: 18/11/2016 às 17 horas a 21/11/2016 às 08 horas
Plantão: 25/11/2016 às 17 horas a 28/11/2016 às 08 horas

5- núcleo regional da diretoria de Gurupi:
Plantonista: LArA GomIdEs nÓbrEGA dE souzA
Plantão: 31/10/2016 às 08 horas a 03/11/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: frEddY ALEJAndro s. AntunEs
Plantão: 04/11/2016 às 17 horas a 07/11/2016 às 08 horas
Plantão: 10/11/2016 às 17 horas a 11/11/2016 às 17 horas
Plantão: 11/11/2016 às 17 horas a 16/11/2016 às 08 horas
*11/11/2016 feriado em Alvorada.

Plantonista: fAbrIcIo dIAs brAGA dE sousA
Plantão: 18/11/2016 às 17 horas a 21/11/2016 às 08 horas
Plantão: 25/11/2016 às 17 horas a 28/11/2016 às 08 horas

6- núcleo regional da diretoria de Palmas:
Plantonista: VALdEtE cordEIro dA sILVA
Plantão: 31/10/2016 às 08 horas a 03/11/2016 às 08 horas
Plantão: 04/11/2016 às 17 horas a 09/11/2016 às 08 horas
Plantão: 11/11/2016 às 17 horas a 16/11/2016 às 08 horas
* 07 e 08/11/2016 Ponto facultativo e feriado em miranorte.
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: dAnILo frAssEto mIcHELInI
Plantão: 18/11/2016 às 17 horas a 21/11/2016 às 08 horas
Plantão: 25/11/2016 às 17 horas a 28/11/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

7- núcleo regional da diretoria de Paraíso do tocantins:
Plantonista: ÍtALA GrAcIELLA LEAL dE oLIVEIrA
Plantão: 31/10/2016 às 08 horas a 03/11/2016 às 08 horas
Plantão: 04/11/2016 às 17 horas a 07/11/2016 às 08 horas
Plantão: 11/11/2016 às 17 horas a 16/11/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: ALAnA mEnEzEs AurÉLIo
Plantão: 18/11/2016 às 17 horas a 21/11/2016 às 08 horas
Plantão: 25/11/2016 às 17 horas a 28/11/2016 às 08 horas

8- núcleo regional da diretoria de Porto nacional:
Plantonista: mArcELLo tomAz dE souzA
Plantão: 31/10/2016 às 08 horas a 03/11/2016 às 08 horas
Plantão: 04/11/2016 às 17 horas a 07/11/2016 às 08 horas
Plantão: 11/11/2016 às 17 horas a 16/11/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: KÊnIA mArtIns PImEntA fErnAndEs
Plantão: 18/11/2016 às 17 horas a 21/11/2016 às 08 horas
Plantão: 24/11/2016 às 17 horas a 25/11/2016 às 17 horas
Plantão: 25/11/2016 às 17 horas a 28/11/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)
* 25/11/2016 feriado em Paranã.

9- núcleo regional da diretoria de tocantinópolis:
Plantonista: mIcHELE VAnEssA do nAscImEnto
Plantão: 31/10/2016 às 08 horas a 03/11/2016 às 08 horas

Plantonista: mArIA sÔnIA bArbosA dA sILVA
Plantão: 04/11/2016 às 17 horas a 07/11/2016 às 08 horas
Plantão: 11/11/2016 às 17 horas a 16/11/2016 às 08 horas

Plantonista: KArLA LEtÍcIA dE ArAÚJo noGuEIrA
Plantão: 18/11/2016 às 17 horas a 21/11/2016 às 08 horas
Plantão: 25/11/2016 às 17 horas a 28/11/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

10- classe Especial:
Plantonista: HEro fLorEs dos sAntos
Plantão: 31/10/2016 às 17 horas a 03/11/2016 às 08 horas
Plantão: 04/11/2016 às 17 horas a 07/11/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: ArAssÔnIA mArIA fIGuEIrAs
Plantão: 11/11/2016 às 17 horas a 16/11/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: ALdAÍrA PArEntE morEno brAGA
Plantão: 18/11/2016 às 17 horas a 21/11/2016 às 08 horas

Plantonista: VALdEon bAtIstA PItALuGA
Plantão: 25/11/2016 às 17 horas a 28/11/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos vinte e sete dias do mês outubro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL zAYEK
subdefensor Público-Geral

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº: 042/2016.
ProcEsso ELEtrÔnIco - sEI nº: 16.0.000002238-5.
fundAmEnto LEGAL: art.24, inciso II, Lei 8.666/93.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contrAtAdA: Poliauto Polimento, tapeçaria, Lavagem, comércio e 
consignação de Veículos LtdA  - mE.
obJEto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de lavagem e enceramento dos veículos pertencentes e/ou a disposição 
da frota da defensoria Pública do Estado do tocantins na diretoria de 
Gurupi-to.
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 03.122.1143.2275; ELEmEnto dE 
dEsPEsA: 33.90.39; subItEm: 19, fontE 0100666666.
VALor: r$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).
VIGÊncIA: 30/11/2016 a 31/12/2016.
dAtA dA AssInAturA: 30/11/2016.
sIGnAtÁrIos: Alexandre Augustus Lopes Elias El zayek - subdefensor 
Público-Geral - contratante
Jannielly neres saraiva soares - responsável Legal - contratada
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EXTRATO DE CONTRATO
republicado para correção

contrAto nº: 035/2016.
ProcEsso ELEtrÔnIco - sEI nº: 16.0.000002492-2.
fundAmEntAÇÃo: art.24, inciso II, da Lei 8.666/93.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contrAtAdA: Hc comercial Ltda - EPP.
obJEto: contratação de empresa para recarga de gás liquefeito de 
petróleo - GLP de 13kg e kit de instalação de botijão de gás 13 Kg 
contendo: registro constando a gravação do código do InmEtro e 
prazo de validade não inferior a 5 (cinco) anos; mangueira em material 
plástico PVc transparente, trançada, com tarja amarela, exibindo a 
inscrição nbr 8613, nome do fabricante, comprimento 1,25m e  prazo 
de validade não inferior a 5 (cinco) anos; 2 (duas) abraçadeiras para 
botijão de gás liquefeito de petróleo - GLP, 13 kg (P-13), para atender as 
necessidades  da defensoria Pública do Estado do tocantins.
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 03.091.1173.2024 e 03.122.1143.2188; 
ELEmEnto dE dEsPEsA: 33.90.30; subItEm: 04 e 21; fontEs: 
0100666666.
VALor: r$ 7.780,00 (sete mil e setecentos e oitenta reais).
VIGÊncIA: 01/01/2017 a 31/12/2017.
dAtA dA AssInAturA: 24/11/2016.
sIGnAtÁrIos: Alexandre Augustus Lopes Elias El zayek  - subdefensor 
Público-Geral - contratante
Helder Lucas rodrigues - representante legal - contratada
Hudson Lucas rodrigues - representante legal - contratada

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº: 044/2016.
ProcEsso ELEtrÔnIco - sEI nº: 16.0.000001838-8.
modALIdAdE: Pregão Presencial - srP nº 05/2016, Ata de registro de 
Preços nº 04/2016.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contrAtAdA: Palmas com. de divisórias LtdA - EPP.
obJEto: Aquisições e instalações e reparos de divisórias (naval e em 
gesso acartonado), forros PVc, forro em gesso acartonado, persianas, 
pontos elétricos, lógico, de ar condicionado, telefônico, janelas e portas 
de vidro temperado,bem como todos os materiais necessários para 
estruturação e operacionalização.
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 03.091.1173.4004; ELEmEnto dE 
dEsPEsA: 3.3.90.39 e 3.3.90.30; subItEm: 16 e 24; fontEs: 
0240005035.
VALor EstImAdo: r$ 15.054,26 (quinze mil e cinquenta e quatro reais, 
vinte e seis centavos).
VIGÊncIA: 28/11/2016 a 31/12/2016.
dAtA dA AssInAturA: 28/11/2016.
sIGnAtÁrIos: marlon costa Luz Amorim - defensor Público-Geral - 
contratante
José Leonan resplandes de freitas - representante legal - contratada

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 1513, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2016.

A suPErIntEndEntE dE AdmInIstrAÇÃo E fInAnÇAs 
dA dEfEnsorIA PÚbLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no doE nº 3.887, de 04 de junho de 2013,

rEsoLVE:

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 07/12/2016 a 16/12/2016, das férias da servidora rAfAELLA 
mArquEs PImEntA frEItAs, Assessora de Expediente, matrícula nº 
894844-5, relativas ao período aquisitivo 2015/2016, assegurando-lhe o 
direito de usufruí-las no período de 08/01/2018 a 17/01/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Gabinete da superintendente de Administração e finanças, em 
Palmas, aos vinte e nove dias do mês de novembro de 2016.

mounIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 22/2016
Processo Interno: 16.0.000002409-4

A defensoria Pública do Estado do tocantins, uAsG 926040, por 
meio da comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 
1.119, de 06 de setembro de 2016, torna público que fará realizar licitação, 
no dia 15 de dezembro de 2016, às 09h:30min (nove horas e trinta minutos) 
- Horário de brasília-df, na modalidade PrEGÃo ELEtrÔnIco do tipo 
mEnor PrEÇo Por ItEm, pelo sistema de registro de Preços, com 
a finalidade de contratar empresa para AQUISIÇÃO E APLICAÇÃO DE 
PELÍcuLA soLAr (InsuLfILm) VIsAndo AquIsIÇÕEs futurAs, 
PArA AtEndEr As nEcEssIdAdEs dA dEfEnsorIA PubLIcA 
do tocAntIns, conforme termo de referência- AnEXo I, do Edital. 
o Edital está disponível nos sítios: www.defensoria.to.gov.br e www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas-to, 30 de novembro de 2016.

cecília medeiros
Pregoeira

TRIbUNAL DE CONTAS
Presidente: MANOEL PIRES DOS SANTOS

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 25/2016/COREA-CODIL

Processo nº 9355/2015 - Entidade: Instituto de Previdência social 
de Gurupi - GuruPI PrEV/to - Assunto: Aposentadoria. nos termos do 
despacho nº 975/2016 do Gabinete do corpo Especial de Auditores, em 
atenção ao disposto no artigo 5º, LV, da constituição federal, que assegura 
o contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei orgânica 
nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao regimento Interno do tcE/to, artigo 
205, inciso V, Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, 
cIto E IntImo a sua Excelência a senhora rItA mArIA mArquEs 
dA sILVA cAVALcAntE - atual Gestora, para nos termos do referido 
processo, e caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, 
manifestar e/ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos 
autos e no citado Despacho, ficando advertido dos efeitos da revelia, ou 
seja, de que a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros 
os fatos conforme constam nos autos, sujeitando-se o responsável às 
sanções previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-a, ainda, de que 
os autos estarão à sua disposição, durante o mencionado prazo, somente 
no sistema E-contas através do endereço eletrônico app.tce.to.gov.
br/sicop, no qual terá acesso através de seu login que corresponde ao  
número do CPF e a chave de acesso seu certificado digital (correspondente 
aos presentes autos). Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao 
presente edital, entrar em contato na coordenadoria de diligências (fone: 
63-3232-5878) deste tcE/to, localizado na Avenida teotônio segurado 
- Acsu - nE 10 - conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 
18 horas. Palmas, capital do Estado do tocantins, aos 22 dias do mês de 
novembro de 2016, coordenadoria de diligências do tribunal de contas 
do Estado. Eu, Yara Yeda c. rocha, Assessora, digitei e conferi.

orLAndo ALVEs dA sILVA
conselheiro substituto

relator

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 37/2016/COREA-CODIL

Processo nº 10283/2014 - Entidade: Instituto de Previdência e 
Assistência dos servidores municipais de formoso do Araguaia - IPAfA/to  
- Assunto: regularização de Atos de Pessoal. nos termos do despacho 
nº 823/2016 do Gabinete do relator do corpo Especial de Auditores, em 
atenção ao disposto no artigo 5º, LV, da constituição federal, que assegura 
o contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei orgânica 
nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao regimento Interno do tcE/to, artigo 
205, inciso V, Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, 
IntImo o dAVI GomEs dos sAntos - responsável pelo r.H., para que 
nos termos do referido processo, tome conhecimento do teor do presente 
Despacho, cientificando-o, ainda, de que os autos estarão à sua disposição, 
somente no sistema E-contas através do endereço eletrônico app.tce.
to.gov.br/sicop, no qual terá acesso através de seu login que corresponde 
ao  número do CPF e a chave seu certificado digital (correspondente 
aos presentes autos). Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao 
presente edital, entrar em contato na coordenadoria de diligências (fone: 
63-3232-5878) deste tcE/to, localizado na Avenida teotônio segurado 
- Acsu - nE 10 - conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 
18 horas. Palmas, capital do Estado do tocantins, aos 22 dias do mês de 
novembro de 2016, coordenadoria de diligências do tribunal de contas 
do Estado. Eu, Yara Yeda c. rocha, Assessora, digitei e conferi.

WELLInGton ALVEs dA costA
conselheiro substituto

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 24/2016/RELT4-CODIL

Processo nº 13748/2016 - Entidade: Prefeitura de Itaguatins - to  
- Assunto: representação decorrente de fiscalização empreendida no 
Postal da transparência da Prefeitura de Itaguatins - to. nos termos 
do despacho nº 801/2016 do Gabinete da quarta relatoria, em atenção 
ao disposto no artigo 5º, LV, da constituição federal, que assegura o 
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei orgânica 
nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao regimento Interno do tcE/to, artigo 
205, inciso V, Instrução normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, 
cIto E IntImo a sua Excelência o senhor frAncIsco rEGIs ALVEs 
mELo - Prefeito municipal de Itaguatins - to, para nos termos do referido 
processo, e caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, 
manifestar e/ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos 
autos e no citado despacho, ficando advertido dos efeitos da revelia, ou 
seja, de que a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros 
os fatos conforme constam nos autos, sujeitando-se o responsável às 
sanções previstas em Lei e no rItcE/to, cientificando-a, ainda, de que os 
autos estarão à sua disposição, durante o mencionado prazo, somente no 
sistema E-contas através do endereço eletrônico app.tce.to.gov.br/sicop, 
no qual terá acesso através de seu login que corresponde ao  número 
do cPf e a chave de acesso Vqg06mrJ (correspondente aos presentes 
autos). Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao presente edital, 
entrar em contato na coordenadoria de diligências (fone: 63-3232-5878) 
deste tcE/to, localizado na Avenida teotônio segurado - Acsu - nE 10  
- conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, 
capital do Estado do tocantins, aos 21 dias do mês de novembro de 
2016, coordenadoria de diligências do tribunal de contas do Estado. Eu, 
Alonso césar de moraes, técnico de controle Externo, digitei e conferi.

nAPoLEÃo dE souzA Luz sobrInHo
relator
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PUbLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIARNÓPOLIS

EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2016

A PrEfEIturA munIcIPAL dE AGuIArnÓPoLIs/to, cnPJ/
mf: 01.634.074/0001-42, torna público que levará á Leilão, no dia 16 de 
dezembro de 2016, às 09:00 hs, na Garagem central da Prefeitura. os 
seguintes bens:

LotEs: 01- tL 80 nEW HoLLAnd; 02- VW AmAroK, 
PLAcA: oLI - 1901, cIrcuLAÇÃo; 03- ÔnIbus, PLAcA: mVL - 1767, 
cIrcuLAÇÃo; 04- VW PArAtI, PLAcA: mWc - 9882, cIrcuLAÇÃo; 
05- VW sAVEIro AmbuLÂncIA, PLAcA: nWq - 6793, cIrcuLAÇÃo; 
06- ÔnIbus mErcEdEs, PLAcA: mVL - 2018, cIrcuLAÇÃo.

Informações: norte sul Leilões (63) 98421-7086 ou 3214-1160.

Palmas - to, 30 de outubro de 2016.

Ivan Paz da silva
Prefeito municipal de Aguiarnópolis/to

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO TOCANTINS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2016

ProcEsso nº: 011/2016
PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 010/2016
ÓrGÃo GErEncIAdor: Prefeitura municipal de brasilândia do tocantins
fornEcEdor rEGIstrAdo: L.A. PErEIrA dos sAntos & cIA 
LtdA - mE, cnPJ nº 03.135.144/0001- 43
obJEto: contratação de empresa para a prestação de serviços em Horas 
trabalhadas de Elétrica, mecânica, funilaria e Pintura, Alinhamento e 
balanceamento, dos veículos que compõem a frota da Prefeitura mul. e 
dos veículos que compõem a frota do fundo mul. de saúde de brasilândia 
do tocantins (Órgão Participante).
dAtA AssInAturA: 08/04/2016
VIGÊncIA: 12 meses
VALor: r$ 203.000,00 (duzentos e três mil reais)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2016

ProcEsso nº: 046/2015
tomAdA dE PrEÇos nº 008/2015
contrAtAntE: Prefeitura municipal de brasilândia do tocantins
contrAtAdo: Alailso sousa Viana, cPf: 527.876.641-72.
obJEto: contratação de pessoa física para os serviços de contabilidade 
durante o exercício de 2016.
dAtA AssInAturA: 04/01/2016.
VIGÊncIA: 31 de dezembro de 2016
VALor: r$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2016

ProcEsso nº: 063/2015
conVItE nº 002/2015
contrAtAntE: Prefeitura municipal de brasilândia do tocantins
contrAtAdo: richard santos frança, cPf: 862.849.081-72.
obJEto: contratação de pessoa física para o auxílio (Assessoria) 
técnico junto a comissão permanente de licitação, secretarias e fundos 
na elaboração do Planejamento para o exercício de 2016, elaboração do 
cronogramas das licitações no exercício de 2016 e acompanhamento de 
Procedimentos Licitatórios.
dAtA AssInAturA: 04/01/2016.
VIGÊncIA: 31 de dezembro de 2016
VALor: r$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 039/2015

ProcEsso nº: 033/2015
conVItE nº 001/2015
contrAtAntE: Prefeitura municipal de brasilândia do tocantins
contrAtAdo: richard santos frança, cPf: 862.849.081-72.
obJEto: contratação de pessoa física para o auxílio (Assessoria) 
técnico junto a comissão permanente de licitação, secretarias e fundos 
na elaboração do Planejamento para o exercício de 2015, elaboração do 
cronogramas das licitações no exercício de 2015 e acompanhamento de 
Procedimentos Licitatórios.
dAtA AssInAturA: 30/07/2015.
VIGÊncIA: 31 de dezembro de 2015
VALor: r$ 10.000,00 (dez mil reais)

João Emídio felipe de miranda
Prefeito municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRIXÁS DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016

o munIcÍPIo dE crIXÁs do tocAntIns - to torna 
público a realização do Processo Licitatório, na modalidade: tomAdA 
dE PrEÇos nº 002/2016. obJEto: contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de pavimentação asfáltica, 
construção de calçadas, meio fio e sinalização horizontal e vertical, 
nas ruas e Avenidas da cidade de crixás do tocantins - to,  
conforme Edital, memorial, Projetos, Planilhas e contrato de repasse  
nº 824778/2015/mcIdAdEs/cAIXA, tipo menor Preço Global, sobre 
regime de Empreitada Global.
dAtA AbErturA cErtAmE: 19/12/2016.
HorÁrIo: 10:00hs.

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016

o munIcÍPIo dE crIXÁs do tocAntIns - to torna 
público a realização do Processo Licitatório, na modalidade: tomAdA 
dE PrEÇos nº 004/2016. obJEto: contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de pavimentação asfáltica, 
construção de calçadas, meio fio e sinalização horizontal e vertical, 
nas ruas e Avenidas da cidade de crixás do tocantins - to,  
conforme Edital, memorial, Projetos, Planilhas e contrato de repasse  
nº 829732/2016/mcIdAdEs/cAIXA, Processo nº 1030544-56, tipo menor 
Preço Global, sobre regime de Empreitada Global.
dAtA AbErturA cErtAmE: 19/12/2016.
HorÁrIo: 14:00hs.

os Editais poderão ser retirados na sede da Prefeitura nos 
horários das 08:00h às 11:00h, ou ainda através do fone: (63) 3352-1131.

Gean ricardo mendes silva
Prefeito municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016

o fundo municipal de saúde de Lagoa do tocantins - to, 
torna público para o conhecimento dos interessados que fará realizar 
às 09:00hs do dia 14 de dezembro de 2016, na sala da comissão de 
Licitação do município, Licitação na modalidade Pregão Presencial, do 
tipo menor valor por item, objetivando a aquisição de equipamentos e 
material permanente e Veículos automotores e motociclo, para a unidade 
de Saúde do Município de Lagoa do Tocantins - TO, como especificado 
no Edital nº 002/2016. o Edital poderá ser obtido, exclusivamente, na sala 
da cPL/PmL, nos dias úteis, das 12:30hs às 18:30hs de segunda-feira a 
sexta-feira na sede da Prefeitura municipal de Lagoa do tocantins - to.

Lagoa do tocantins - to, 28 de novembro de 2016.

JosÉ fErnAndo VIEIrA GomEs
PrEGoEIro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE

PREGÃO 008/2016
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

o PrEfEIto munIcIPAL dE nAtIVIdAdE, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 10.520/02 e 
subsidiariamente à Lei 8.666/93, mediante Pregoeira e equipe de 
apoio torna pública a homologação do Pregão Presencial 008/2016, a 
favor da seguinte empresa: fAbIAno comÉrcIo AtAcAdIstA dE 
fErrAmEntAs E mAtErIAIs dE construÇÃo LtdA, cnPJ nº 
00.085.446/0001-66.

EXTRATO DE ATA

contrAtAntE: PrEfEIturA munIcIPAL dE nAtIVIdAdE/to, cnPJ 
nº 01.809.474/0001-41.
contrAtAdA: fAbIAno comÉrcIo AtAcAdIstA dE fErrAmEntAs 
E mAtErIAIs dE construÇÃo LtdA, cnPJ nº 00.085.446/0001-66
VALor: r$ 480.724,75

natividade - to, 10 de Agosto de 2016.

ALbAnY nunEs cErquEIrA
Prefeito municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

EsPÉcIE: dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo fmAs - Pm nº 004/2016
contrAtAntE: fundo municipal de Assistência social.
contrAtAdA: frAncIscA nEudA furtAdo dE LAcErdA 
brAnquInHo
obJEto: Locação de um imóvel para realização das reuniões semanais 
com Grupo de convivência e fortalecimento de Vínculos.
VIGÊncIA: A vigência deste contrato será de 01 de setembro de 2016 a 
01 de dezembro de 2016, para a concepção de sua finalidade.
bAsE LEGAL:
VALor totAL: r$ 3.548,34 (três mil quinhentos e quarenta e oito reais 
e trinta e quatro centavos).
RECURSOS: Classificação Funcional: 08.244.0007.2.068, Natureza da 
despesa: 3.3.90.36, fonte: 010.
sIGnAtÁrIos: francisca neuda furtado de Lacerda de Lacerda a e 
Jurany da silva oliveira Paulino

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO

DECRETO Nº 39, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2016.
(Publicado no mural da Prefeitura em 28/11/2016)

Homologa o concurso Público, Edital nº 01/2016, para 
provimento de vagas para os profissionais de cargos 
de nível fundamental, médio, técnico e superior da 
Prefeitura municipal de Pequizeiro.

o PrEfEIto munIcIPAL dE PEquIzEIro, no uso de suas 
atribuições legais, e

consIdErAndo, que a Prefeitura municipal de Pequizeiro 
realizou, no dia 25 de setembro de 2016, concurso público para provimento 
de vagas para os profissionais de cargos de Nível Fundamental, Médio, 
técnico e superior;

consIdErAndo ainda, que realizadas as provas foi dado 
conhecimento do seu resultado final, com a publicação da relação nominal 
dos aprovados e classificados no site www.icap-to.com.br, a partir do dia 
20 de novembro de 2016;

consIdErAndo, finalmente que foram respeitados e 
praticados todos os atos que garantiram a legalidade e o bom andamento 
do concurso público de Pequizeiro concernente ao Edital 01/2016.

dEcrEtA:

Art. 1º Fica homologado o resultado final do Concurso Público, 
Edital nº 01/2016, para provimento de vagas para os profissionais de 
cargos de nível fundamental, médio, técnico e superior da Prefeitura 
municipal de Pequizeiro, realizado sob a responsabilidade da empresa 
IcAP - Instituto de capacitação, Assessoria e Pesquisa, conforme ordem 
de classificação por cargo publicada no endereço eletrônicowww.icap-to.
com.br.

Art. 2º É parte integrante do presente decreto o documento 
denominado “cLAssIfIcAÇÃo fInAL”, contendo a relação dos 
classificados, por ordem, publicado no endereço eletrônico www.icap-to.
com.br.

Art. 3º A convocação dos aprovados no concurso público, 
quando ocorrerem, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GAbInEtE do PrEfEIto munIcIPAL dE PEquIzEIro, aos 
28 dias do mês de novembro de 2016.

PAuLo robErto mArIAno toLEdo
Prefeito municipal

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 09/2016

PrEGÃo PrEsEncIAL 003/2016, ProcEsso nº 147/2016
ProcEsso nº: 147/2016
tErmo dE rEscIsÃo AmIGÁVEL do contrAto nº 09/2016 do 
PrEGÃo PrEsEncIAL nº 003/2016
contrAtAntE: fundo munIcIPAL dE sAÚdE dE PEquIzEIro - to
contrAtAdA: f. b. VIAnA EIrELI - mE, cnPJ nº 24.482.236/0001-70
obJEto: rEscIsÃo AmIGÁVEL
modALIdAdE dE LIcItAÇÃo: PrEGÃo PrEsEncIAL nº 003/2016
dAtA dA AssInAturA: 13/06/2016.
VIGÊncIA: Acordam as partes, que os serviços objetos deste contrato 
encerraram-se a partir de 15 de novembro de 2016.
consIGnAtÁrIos: sHErLLA monsIonE morEIrA borGEs 
rAmos, pela
contratante e fErnAndA bArbosA VIAnA, pela contratada.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 40/2015

ProcEsso nº 454/2015
contrAtAntE: PrEfEIturA munIcIPAL dE PEquIzEIro - to
contrAtAdA: VALdEIr fIGuErEdo dE mELo
obJEto: o presente instrumento tem como objeto à alteração da 
”cLÁusuLA sEXtA - dA VIGÊncIA”, ficando o referido contrato 
prorrogado por mais 12 (doze), a partir de 21/08/2016 até 20/08/2017
modALIdAdE: Pregão nº 001/2013 - srP
VALor dA contrAtAÇÃo r$ 1.872.130,60 (um milhão oitocentos e 
setenta e dois mil cento e trinta reais e sessenta centavos)
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA:  02.02.01.04.122.0001.2009, 
02 .03 .01 .20 .122.0001.2029,  02 .04 .01 .12 .122.0001.2036, 
02.04.04.12.122.0008.2056,  03.06.01.10.122.0001.2069 e 
04.01.01.08.122.0001.2091; e Elemento de despesa: 33.90.30.
dAtA dA AssInAturA: 19/08/2016
VIGÊncIA: Até 20/08/2017
sIGnAtÁrIo: PAuLo robErto mArIAno toLEdo - Pela contratante 
e VALdEIr fIGuErEdo dE mELo - representante Legal da contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO TOCANTINS

DECRETO Nº 23/2016, DE 30 DE NOVEMbRO DE 2016.

nomEIA cLAssIfIcAdos no V concurso 
PÚbLIco PArA ProVImEnto dE cArGos 
EfEtIVos do quAdro dE PEssoAL do PodEr 
EXEcutIVo do munIcÍPIo dE PontE ALtA do 
tocAntIns E dÁ outrAs ProVIdÊncIAs.

o Prefeito municipal de Ponte Alta do tocantins, no uso de suas 
atribuições conferidas pela constituição federal e pela Lei orgânica do 
município de Ponte Alta do tocantins, Estado do tocantins, visando o 
preenchimento de cargos no quadro de servidores Estáveis do Poder 
Executivo, na forma do resultado do V concurso Público, homologado 
através do decreto nº 012/2015, de 30 de junho de 2015, publicado no 
doE-to nº 4.497, de 13 de novembro de 2015,

rEsoLVE:

Art. 1º Rever a classificação, para efeitos de nomeação e posse, 
do cargo de Agente de transporte Educacional considerando a abertura de 
novas frentes de trabalho, inclusive por redimensionamento da quantidade 
de vagas, na forma da Lei nº 009/2016, de 13 de junho de 2016, ficando 
rerratificado o Anexo Único do Decreto nº 013/2015, de 30 de junho de 
2015, publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 4.497, de 13 
de novembro de 2015, dando nova redação aos itens a seguir, mantendo 
os demais itens não expressamente alterados neste Ato:
 

cargo: Agente de transporte Educacional ( 13 vagas ) 

class. Inscrição c.P.f.                        - nome Pontos  condição 

001 003606 017.152.051-38 - AdrIAno ALVEs morEIrA sudrÉ 72.50   Classificado 

002 001595 002.099.471-01 - EdmArIo nunEs dA sILVA 65.00   Classificado 

003 000595 015.274.211-55 - JAIro AndrE dE oLIVEIrA 65.00   Classificado 

004 003574 982.418.261-68 - domInGos fILHo sILVA GuImArAEs 62.50   Classificado 

005 000614 016.245.541-05 - mAGno AIrEs dE AbrEu 62.50   Classificado 

006 003806 028.944.191-98 - ELIAKIm fErrEIrA dE souzA 62.50   Classificado 

007 000681 869.512.201-82 - JurImAr mAscArEnHAs rEIs 60.00   Classificado 

008 000278 931.122.621-15 - morEtson borGEs PInHEIro 60.00   Classificado 

009 000200 854.992.001-06 - LucIAno fALEIro dE sousA 57.50   Classificado 

010 003072 032.749.021-79 - LuAn rufo bArbosA 55.00   Classificado 

http://www.icap-to.com.br
http://www.icap-to.com.br
http://www.icap-to.com.br
http://www.icap-to.com.br
http://www.icap-to.com.br
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011 000650 977.994.591-15 - dArLAn dA sILVA rEIs 52.50   Classificado 

012 001202 004.683.071-50 - rIcArdo bArbosA dE cArVALHo 52.50   Aprovado 

013 000797 021.971.121-63 - AndrÉ frAncIsco dos sAntos 52.50   Aprovado 

014 002403 786.838.581-20 - IsAIAs turIbIo JAcobInA 50.00   Aprovado 

015 003024 007.510.201-33 - EucLIdEs cAstro dA sILVA fILHo 50.00   Aprovado 

016 001184 000.593.351-06 - PAuLo cEzAr ArAuJo dE oLIVEIrA 50.00   Aprovado 

017 001533 023.834.301-45 - nAtALIsVAnE PInto fErnAndEs 50.00   Aprovado 

018 002780 037.981.631-89 - romÁrIo tEIXEIrA turÍbIo 50.00   Aprovado 

Art. 2º ficam nomeados para os cargos aos quais foram 
aprovados no V Concurso Público, observada a ordem de classificação, 
os classificados a seguir relacionados:

ord cPf                              -  nomE cArGo

001 004.683.071-50 - rIcArdo bArbosA dE cArVALHo Agente de transporte Educacional

002 021.971.121-63 - AndrE frAncIsco dos sAntos Agente de transporte Educacional

Art. 3º Para efeito de posse, os nomeados ficam convocados 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, formalizar requerimento dirigido ao 
secretário municipal de Administração de Ponte Alta do tocantins, 
comparecendo na sede da Prefeitura municipal de Ponte Alta do tocantins, 
munido da documentação exigida para o pleito, na forma do Edital de 
concurso Público nº 001/2015, de 26 de fevereiro de 2015, conforme 
Anexo Único deste decreto.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito municipal de Ponte Alta do tocantins, 
Estado do tocantins, aos 30 dia de novembro de 2016.

JosÉ APArEcIdo dE ArAÚJo
Prefeito municipal

AnEXo ÚnIco do dEcrEto nº 22/2016

V concurso PÚbLIco dE PontE ALtA do tocAntIns

rEquIsItos, rEGrAs E documEntos nEcEssÁrIos PArA A PossE

rEquIsItos E rEGrAs:

1. ser brasileiro ou cidadão português a quem foi deferida a 
igualdade, nas condições previstas pelo decreto federal 70.436, de 18 de 
abril de 1972, até a data da aplicação das provas. (item 8.1.16. do Edital)

2. Preencher os requisitos básicos exigidos para o cargo 
pretendido, conforme especificações do Edital; (item 2.2.6. do Edital)

3. contar com aptidão física e mental para o exercício das 
atividades do cargo pretendido, a qual será aferida também pela 
administração no ato de posse, por meio de prévio laudo médico a ser 
realizado por médico da rede pública municipal; (item 2.2.8. do Edital)

4. os nomeados deverão submeter-se a exames de capacidade 
física e mental e os que não lograrem aprovação serão eliminados; (item 
7.3. do Edital)

5. os candidatos nomeados que não comparecerem ao exame 
de capacidade física e mental serão considerados desistentes, exaurindo, 
assim, o direito à sua posse; (item 7.4. do Edital)

6. Em havendo desistência ou desinteresse na posse, por parte 
de Candidato classificado, o Município poderá recorrer aos Candidatos 
aprovados, na mesma ordem de aprovação; (item 7.6. do Edital)

7. o candidato que, nomeado deixar de tomar posse ou de 
entrar em exercício, perderá os direitos decorrentes de sua nomeação; 
(item 8.2. do Edital)

8. o candidato nomeado será regido pelo Estatuto e regime 
Jurídico Único dos servidores Públicos do município de Ponte Alta do 
tocantins e pelo Plano de cargos, carreira e remuneração da categoria, 
não arcando o município com qualquer dispêndio que venha a ocorrer 
em decorrência de sua nomeação para a zona rural. (item 8.3. do Edital)

9. Os investidos nos cargos para os quais foram classificados 
cumprirão o Estágio Probatório preconizado no art. 41, da constituição 
federal. o Poder Executivo baixará ato regulamentando os procedimentos 
e formalidades das avaliações periódicas para acompanhamento e 
efetivação do Estágio Probatório pertinente, obedecendo aos parâmetros 
estabelecidos na legislação municipal específica. (item 8.4. do Edital)

documEntos:

10. fotos em tamanho 3X4, duas recentes; (item 8.1.1. do Edital)

11. Documento de habilitação específica para o exercício do 
cargo, através da apresentação de Certificado de Conclusão do nível de 
escolaridade exigido (cópia reprográfica autenticada ou acompanhada do 
original); (item 8.1.2. do Edital)

12. carteira de inscrição em conselho representativo de 
classe, quando exigido para o exercício profissional (cópia reprográfica 
autenticada ou acompanhada do original); (item 8.1.3. do Edital)

13. declaração de próprio punho, de acúmulo ou não de cargo/
função pública; (item 8.1.4 do Edital)

14. Carteira de Identidade (cópia reprográfica autenticada ou 
acompanhada do original); (item 8.1.5. do Edital)

15. Cadastro de Pessoa Física (cópia reprográfica autenticada 
ou acompanhada do original); (item 8.1.6. do Edital)

16. carteira de trabalho e Previdência social; (item 8.1.7. do 
Edital)

17. PIS/PASEP (cópia reprográfica autenticada ou acompanhada 
do original); (item 8.1.8. do Edital)

18. título de Eleitor (cópia reprográfica autenticada ou 
acompanhada do original), bem assim, do comprovante de haver votado 
ou justificado nas últimas eleições; (item 8.1.9. do Edital)

19. Certificado de Reservista, para o sexo masculino (cópia 
reprográfica autenticada ou acompanhada do original); (item 8.1.10. do 
Edital)

20. Atestado de saúde ocupacional; (item 8.1.11. do Edital)

21. certidão negativa de Antecedentes criminais, expedida 
pelo órgão competente da área de seu domicílio; (item 8.1.12. do Edital)

22. Certidão de Casamento - se for casado (cópia reprográfica 
autenticada ou acompanhada do original); (item 8.1.13. do Edital)

23. Certidão de Nascimento dos filhos - se for o caso (cópia 
reprográfica autenticada ou acompanhada do original); (item 8.1.14. do 
Edital)

24. Carteira de Vacina de filhos menores de 14 anos - se for o 
caso (cópia reprográfica autenticada ou acompanhada do original); (item 
8.1.15. do Edital)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do segundo termo Aditivo ao contrato nº 053/2016 
do Processo nº 7955/2015 apenso 7960/2016, firmado em 20.08.2016; 
b) Partes: A secretaria municipal de Educação de Porto nacional - to e 
a empresa L. f. serviços de construção civil - EIrELI - mE; c) objeto: 
constitui objeto do presente termo Aditivo, a alteração da cláusula 
terceira - do Prazo do contrato nº 053/2016; d) Prazo: fica prorrogada 
o prazo de vigência do contrato por mais 60 (sessenta) dias a contar do 
dia 25 de agosto de 2016; e) Ratificação: ficam ratificadas as demais 
cláusulas do contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do terceiro termo Aditivo ao contrato nº 053/2016 
do Processo nº 7955/2015 apenso 7960/2016, firmado em 21.10.2016; 
b) Partes: A secretaria municipal de Educação de Porto nacional - to e 
a empresa L. f. serviços de construção civil - EIrELI - mE; c) objeto: 
constitui objeto do presente termo Aditivo, a alteração da cláusula 
terceira - do Prazo do contrato nº 053/2016; d) Prazo: fica prorrogada 
o prazo de vigência do contrato por mais 60 (sessenta) dias a contar do 
dia 25 de outubro de 2016; e) Ratificação: ficam ratificadas as demais 
cláusulas do contrato.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do quarto termo Aditivo ao contrato nº 053/2016 
do Processo nº 7955/2015 apenso 5276/2016, firmado em 07.11.2016; 
b) Partes: A secretaria municipal de Educação de Porto nacional - to e 
a empresa L. f. serviços de construção civil - EIrELI - mE; c) objeto: 
constitui objeto do presente termo Aditivo, a alteração da cláusula quarta 
- do Valor do contrato nº 053/2016; d) Valor: fica acrescido o valor de r$ 
4.392,20 (quatro mil trezentos e noventa e dois reais e vinte centavos), 
correspondentes a 17,09% do valor da obra na Escola municipal Eulina 
braga de r$ 21.309,10 (vinte e um mil trezentos e nove reais e dez 
centavos), totalizando o valor de r$ 25.701,30 (vinte e cinco mil setecentos 
e um reais e trinta centavos); e) dotação: 05.35.12.361.0066.1.216 
4.4.90.51-91 fonte 20; f) Ratificação: ficam ratificadas as demais cláusulas 
do contrato.

ERRATA

a) Errata de Publicação do Extrato do contrato 031/2016 do 
Processo Nº 2644/2016, firmada em 01.09.2016; b) Partes: Prefeitura 
municipal de Porto nacional - to e diego bispo ungaratti 059487174179; 
c) onde se lê “05.35.12.361.0051.2.050 3.3.90.39-19 fonte 20”, Leia-se 
“05.35.12.361.0051.2.050 3.3.90.39-19 fonte 20 valor r$ 7.000,00 e 
05.35.12.122.0001.2.041 3.3.90.39-19 fonte 20 valor r$ 910,00”.

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL

EXTRATO DE RESULTADO/ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO E 
CONVOCAÇÃO CONTRATUAL

A câmara municipal de Porto nacional - to, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais torna público que o resultado/
Adjudicação/Homologação e convocação contratual, do Pregão 
Presencial 011/2016, no qual o certame ocorreu no dia 24 de novembro 
de 2016, às 08:30 horas, cujo o obJEto é: AquIsIÇÃo dE mÓVEIs, 
ELEtros, ELEtrÔnIcos E EquIPAmEnto, dEstInAdos A 
AtEndEr Às nEcEssIdAdEs dA cÂmArA munIcIPAL dE Porto 
nAcIonAL, tipo mEnor PrEÇo Por ItEm, tendo como vencedores 
do certame as empresas conforme segue; Jm sILVA PAPELArIA EIrELI 
- mE, inscrita no cnPJ nº 17.158.968/0001-43, sendo que a mesma 
apresentou os menores valores nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08 e 15, 
perfazendo um valor total dos referidos itens de  r$ 37.732,00 (trinta e 
sete mil setecentos e trinta e dois reais) e E. P. dAntAs EIrELI - mE, 
inscrita no cnPJ nº 21.407.964/0001-29, sendo que a mesma apresentou 
os menores valores nos itens 06, 09, 10, 11, 12, 13 e 14, perfazendo um 
valor total dos referidos itens de r$ 54.115,00 (cinquenta e quatro mil 
cento e quinze reais), com prazo de vigência contratual a partir de sua 
assinatura contratual até 31 de dezembro de 2016 ou o termino da entrega 
dos produtos e materiais adquirido, prevalecendo o que acontecer primeiro, 
(conforme clausula quinta do contrato, observar o artigo 57, inc. II,  
da Lei 8.666/93). Portanto desde a data desta publicação o proponente 
acima citado deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, para a assinatura do contrato, com o poder legislativo municipal, 
sob pena de ser desclassificado do certame e cair no direito de contratar 
com o mesmo.

câmara municipal de Porto nacional - to, 25 de novembro 
de 2016.

Andréia ribeiro
Presidente da comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO PP 013/2016

A Prefeitura de santa tereza do tocantins torna público que 
realizará licitação no dia 15/12/2016 na modalidade Pregão Presencial 
nº 013/2016 às 8:30 h. Processo nº 017/2016. objeto: Aquisição de trator 
e caminhão. o edital está disponível na prefeitura no end.: Praça 5 de 
Janeiro, 890. E no site: www.santatereza.to.gov.br. Informações (63) 
3527-1159. Alcides s. r. filho - Pregoeiro.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO TOCANTINS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016

A câmara municipal de santa tereza do tocantins torna público 
que realizará no dia 13/12/2016, às 09 h, Pregão Presencial nº 01/2016, 
regido pela Lei 10.520/02, visando aquisição de VEÍcuLo, novo, tipo 
passeio, conforme AnEXo I do Edital disponível na sede da câmara 
municipal, no sítio: www.santatereza.to.gov.br ou solicitado no e-mail: 
cmsantatereza@gmail.com. sta tereza do tocantins - to, em 30/11/2016. 
francisco diógenes Granja - Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO DA NATIVIDADE

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Prefeitura municipal de são Valério da natividade, cnPJ 
25.043.449/0001-68, torna público que requereu ao Instituto natureza do 
tocantins - nAturAtIns, a Autorização Ambiental (AA), para a atividade 
de mineração localizada no Lote 01 do Loteamento fazenda Guerra 
zona rural do município. o empreendimento se enquadra na resolução 
conAmA nº 237/97, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta 
atividade.

PUbLICAÇÕES PARTICULARES

AGROPECUÁRIA TERRA GRANDE S/A - CNPJ/MF nº 01.432.186/0001-10

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DE ASSEMbLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

PArA trAnsformAÇÃo dA socIEdAdE s/A Em 
socIEdAdE Por quotAs dE rEsPonsAbILIdAdE 
LImItAdA.

AGroPEcuÁrIA tErrA GrAndE s/A, inscrita no cnPJ/mf 
sob o nº 01.432.186/0001-10, com sede social na fazenda terra Grande, 
zona rural, município de bernardo sayão, tocantins, através de seu 
diretor Presidente, sr. André Alencastro curado, conVocA todos os seus 
diretores, associados e/ou acionistas, para reunirem-se em seu Escritório 
de Administração, sito, na Avenida Goiás, nº 400, 7º Andar, salas 75/79, 
Ed. bradesco, centro, Goiânia, Goiás, cEP: 74010-902, inscrito no cnPJ/
mf sob o nº 01.432.186/0002-00, no dia 07 de dezembro de 2016, às 
08:00 (oito) horas, a fim de apreciarem e deliberarem sobre a seguinte 
matéria do dia: AssEmbLEIA GErAL EXtrAordInÁrIA:

a) deliberar sobre o tipo societário da empresa, que se 
propõe passar de sociedade Anônima para sociedade por quotas de 
responsabilidade Limitada.

b) deliberar sobre outros assuntos de interesse da sociedade.

A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação às 
08:00 (oito) horas dia 07 de dezembro de 2016, com a presença da 
maioria dos associados e/ou acionistas e, em segunda convocação, 
com qualquer número, meia hora depois, não exigindo portanto, quórum 
especial para tanto.

Goiânia - Go, 28 de novembro de 2016.

AGroPEcuÁrIA tErrA GrAndE s/A
AndrÉ ALEncAstro curAdo

dIrEtor PrEsIdEntE

http://www.santatereza.to.gov.br
mailto:cmsantatereza@gmail.com
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

AGroPEcuÁrIA VALE do tocAntIns LtdA-mE, cnPJ: 
09.943.146/0001-45, torna público que requereu ao nAturAtIns: As 
Licenças (Prévia, Instalação e operação) para atividades de Agricultura/
Pecuária na Parte da fazenda Varjão, Peixe - to. o empreendimento se 
enquadra nas res. conAmA nº 001/86 e 237/97 e coEmA 007/2005, 
referente ao licenciamento ambiental desta atividade.

cooPErAtIVA dE trAnsPortE dE PEtrÓLEo, dErIVAdos, 
cArGAs E PAssAGEIros - cnPJ:05.575.361/0001- 80

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

torna pública que requereu a nAturAntIns - to, A Emissão 
da Autorização transporte de cargas Perigosas - AtcP, pelo prazo de 
validade de 2 anos, para transporte rodoviário de produtos perigosos, sito 
a Av. das Pirâmides, nº 118, qd cH, Lt 23/24 - Jd. califórnia Industrial - 
Goiânia - Go - cEP: 74703-300.

suPErIntEndÊncIA rEGIonAL do IncrA no EstAdo do 
tocAntIns

EDITAL DE 10 DE NOVEMbRO DE 2016

o superintendente regional do Instituto nacional de colonização 
e reforma Agrária - IncrA, no Estado do tocantins, nomeado pela Portaria 
IncrA/P/nº 391, de 01 de julho de 2016, publicada no dou de 04/07/2016, 
e no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do artigo 132,  
do regimento Interno da Autarquia aprovado pela Portaria/mdA/nº 20, 
de 08 de abril de 2009, publicada no dou do dia seguinte; e tendo em 
vista o disposto no art. 68 dos Atos das disposições constitucionais 
transitórias, e no decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003, torna 
público que tramita na citada superintendência o Processo Administrativo 
nº 54400.001267/2005-53, que trata da regularização fundiária das terras 
da comunidade remanescente de quilombo Lajeado, localizada no 
município de dianópolis, Estado do tocantins. o território ora em processo 
de regularização é o que consta no Relatório Técnico de Identificação e 
delimitação realizado pela equipe multidisciplinar do IncrA/to instituída 
pela ordem de serviço/IncrA/sr(26)G/nº 30, de 15 de maio de 2014, 
e aprovado pelo comitê de decisão regional, conforme Ata nº 26, de 
16 de agosto de 2016. A comunidade é composta de 14 famílias e o 
território identificado e delimitado possui área de 2.355,4831 ha (dois mil 
trezentos e cinquenta e cinco hectares, quarenta e oito ares e trinta e um 
centiares), perímetro de 28.074,16 m (vinte e oito mil, setenta e quatro 
metros e dezesseis centímetros), com os seguintes limites e confrontações 
e demais especificações: ao norte com Adonias C. De Sousa, e o Rio 
manoel Alves; ao sul com Josué sepulvedo, zilda Pinto da silva, Amélia 
Pinto da silva, e José roberto; ao leste com Ildo campos de Almeida, e 
José Augusto da silva ramos; ao oeste com sérgio r. santos. o perímetro 
ora delimitado encontra-se referenciado ao mc-45ºWGr., tendo como 
datum o sirgas 2000. nos limites descritos incidem os seguintes registros 
imobiliários lavrados no cartório de registro de Imóveis  e tabelionato 
1º de notas de dianópolis/to: r-6-m-1146,  livro 2-E, folhas 127, em 
07/07/1986, com área de 662,6825 ha, detentor Josué sepulvida da silva; 
r-1-m-2932, livro 2-m, folhas 246, em 11/03/1992, com área de 449,2052 
ha, detentor nelson cardoso quirino; r-11 m-3035, livro 2-n, folhas 100, 
em 28/12/2001, com área de 527,00 ha, detentor Antônia Pinto carballo; 
r-1-m-3194, livro 2-n, folhas 274, em 12/09/1994, com área de  40,9658 
ha, detentor Alberto Luiz Gualberto; r-6 m-1413, livro 2-G, folhas 117, em 
06/07/1987, com área de 117,00 ha, detentor melquíades Luiz Gualberto. 
nestes termos o IncrA/sr-26/to comunIcA aos senhores possíveis 
detentores de imóveis abrangidos pelo perímetro descrito e, aos demais 
ocupantes, confinantes e terceiros interessados que terão o prazo de 90 
dias, a partir da última publicação do presente edital nos diários oficiais da 
união e do Estado do tocantins, para apresentarem suas contestações ao 
relatório técnico. As contestações instruídas com as provas pertinentes, 
deverão ser encaminhadas para a superintendência regional do Incra no 
Estado do tocantins, situada na quadra 302 norte, Alameda 01, lote 1A, 
cEP: 77006-336, Palmas/to, fone (63) 32195282 - fAX: (63) 32195205. 
Informa ainda, que de segunda a sexta-feira, no mesmo local, durante 
o expediente de 8:00 as 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, o Processo 
Administrativo nº 54400.001267/2005-53, em cujos autos se processa o 
feito, estará à disposição dos interessados para consulta.

cArLos ALbErto dA costA

FUNDAÇÃO UNIRG

AVISO DE LICITAÇÕES

A fundação unIrG torna público que realizará licitações na 
seguinte conformidade:

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 34/2016, do tipo menor 
Preço por lote (Exclusivo para mE’s e EPP’s), objeto: registro de 
preços para contratação de empresa especializada na confecção de 
uniformes personalizados, para uso dos servidores, estagiários do 
curso de Enfermagem e técnicos de Laboratório da fundação e centro 
universitário dia: 14/12/2016 às 9h (horário local);

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 37/2016, do tipo menor Preço 
por Item, objeto: registro de preços para aquisição de mAtErIAIs 
ELÉtrIcos, fErrAGEns E fErrAmEntAs, necessários para a 
realização das atividades funcionais  fundação e centro universitário 
unIrG.  dia: 15/12/2016 às 9h (horário local).

As sessões acontecerão na sala da comissão Permanente de 
Licitação, no centro Administrativo da fundação unIrG, localizado na 
Avenida Pará, nº 2.432, 1º piso, 3º pavilhão, setor Engenheiro Waldir Lins 
II, cEP: 77.423-250, Gurupi/to. A cópia do Edital, na íntegra, poderá ser 
retirada no portal: www.unirg.edu.br e maiores informações através do 
e-mail: cpl@unirg.edu.brou pelo telefone: (63) 3612-7505.

Gurupi - to, 30 de novembro de 2016.

telma Pereira de sousa milhomem
Pregoeira substituta

InGÁ AGrofLorEstAL s/A, cnPJ: 04.726.386/0001-74

EXTRATO DA ATA DA ASSEMbLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

dAtA: 21/11/2016, HorA: 09:00, em sua sede social na fazenda barreiro 
branco - município de Paraíso do tocantins - to, PrEsEnÇA: Acionistas 
- mAtÉrIA: Aprovado o cancelamento de registro como sociedade 
Beneficiária de Recursos Oriundos de Incentivos Fiscais, de acordo com 
a Instrução cVm nº 265 de 18 de julho de 1997. o acionista sr. Antonio 
machado fernandes, declarou que pretende fazer oferta pública para a 
aquisição da totalidade das ações em que se divide o capital social da 
companhia que estejam em circulação no mercado, pelo preço de r$ 
0,46 por lote de 1.000 ações. o preço de compra das ações objeto da 
oferta, que será pago à vista, em moeda legal e corrente foi apurado de 
acordo com o critério estabelecido no artigo 20 e 21 da Instrução cVm nº 
265/97. Este preço equivale ao valor patrimonial da ação (VPA) do balanço 
de 31/12/2014, já que o patrimônio liquido em 31/12/2015 encontra-se 
negativo. será requerida a comissão de Valores mobiliários - cVm, a não 
publicação do Edital de oferta Pública, já que existe somente 1 acionista, 
conforme previsto no parágrafo único do artigo 29 da Instrução cVm 
265/97. sendo pago após o deferimento da operação pela cVm, desde que 
atingidas as condições necessárias da Instrução cVm 265/97. o acionista 
controlador estabeleceu que iniciaria, imediatamente, as providências 
necessárias, inclusive a publicação do Aviso de fato relevante a que se 
refere o art. 25, da Instrução cVm 265/97, e a submissão à comissão de 
Valores mobiliários do pedido de aprovação para a efetivação da oferta 
pública para a compra das ações em circulação, visando o cancelamento 
do registro como Sociedade Beneficiária de Recursos Oriundos de 
Incentivos fiscais, de acordo com o art. 20 da Instrução cVm nº 265/97. 
nada mais, Lavrada e lida, aprovada e assinada por todos presentes. o 
texto integral desta Ata foi registrado na JucEtIns sob o nº 17607427 em 
25/11/2016.  Erlan souza milhomem - secretário Geral. Antonio machado 
fernandes - diretor Presidente.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

J.A. Valério - firma Individual, inscrita no cnPJ sob nº 
05.126.550/0001-75, com sede na fazenda Águas Lindas, zona rural, 
município de tupiratins - to torna público que requereu ao Instituto 
natureza do tocantins - nAturAtIns, as Licenças Prévia (LP) e de 
Instalação (LI) para a atividade de extração de areia e seixo na localidade 
acima (requerimento de Licenciamento mineral no dnPm, Processo 
dnPm nº 864.071/2016). o empreendimento se enquadra nas resoluções 
conAmA nº 001/86 e 237/97 e coEmA nº 07/2005, que dispõem sobre 
o Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

João benedito de carvalho, cPf: 342.263.031-72, torna público 
que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, a Licença 
Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de operação (Lo) para 
a atividade bovinocultura, desenvolvida na fazenda Primavera I, zona 
rural - município de dianópolis - to. o empreendimento se enquadra nas 
resoluções conAmA nº 001/86 e 237/97 e coEmA 07/2005, que dispõe 
sobre o licenciamento ambiental desta atividade.

http://www.unirg.edu.br
mailto:cpl@unirg.edu.br
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

João benedito de carvalho e outro, cPf: 342.263.031-72, torna 
público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, a 
Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de operação (Lo) 
para a atividade bovinocultura e agricultura de sequeiro, desenvolvida na 
fazenda Primavera - Gleba A, zona rural - município de dianópolis - to. o 
empreendimento se enquadra nas resoluções conAmA nº 001/86 e 237/97 e 
coEmA 07/2005, que dispõe sobre o licenciamento ambiental desta atividade.

EDITAIS DE COMUNICAÇÃO

A srª IrAcI JosE dE PAIVA, cPf 348.486.811-20, torna público 
que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, a Licença 
Prévia (LP) para a atividade de Agricultura localizada da fazenda santa 
maria III, zona rural do município brejinho de nazaré. o empreendimento 
se enquadra na resolução conAmA nº 237/97 e resolução coEmA-to 
nº 007/2005, que dispõem sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

A srª IrAcI JosE dE PAIVA, cPf 348.486.811-20, torna 
público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
a Licença de Instalação (LI) para a atividade de Agricultura localizada da 
fazenda santa maria III, zona rural do município brejinho de nazaré. 
o empreendimento se enquadra na resolução conAmA nº 237/97 e 
resolução coEmA-to nº 007/2005, que dispõem sobre Licenciamento 
Ambiental desta atividade.

A srª IrAcI JosE dE PAIVA, cPf 348.486.811-20, torna 
público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
a Licença de operação (Lo) para a atividade de Agricultura localizada 
da fazenda santa maria III, zona rural do município brejinho de nazaré. 
o empreendimento se enquadra na resolução conAmA nº 237/97 e 
resolução coEmA-to nº 007/2005, que dispõem sobre Licenciamento 
Ambiental desta atividade.

ENERGISA TOCANTINS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
CNPJ nº 25.086.034/0001-71 - NIRE 17.300.000.027

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 23 DE NOVEMBRO DE 2016

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 16:00 horas do dia 
23 de novembro de 2016, na sede social da Energisa 
Tocantins - Distribuidora de Energia S.A. (“Companhia”), 
localizada na cidade de Palmas, estado do Tocantins, na 
104 Norte, Avenida LO 04, Lote 12-A. 2. CONVOCAÇÃO E 
PRESENÇA: Dispensada a convocação em virtude da 
presença da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia. 3. MESA: Os trabalhos foram 
presididos pelo Sr. Ivan Müller Botelho e secretariados pelo 
Sr. João Paulo Paes de Barros. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar 
sobre (i) a 1ª (primeira) emissão de notas promissórias 
comerciais da Companhia (“Notas Promissórias”) em 2 
(duas) séries, no montante total de até R$ 100.000.000,00 
(cem milhões de reais) (“Emissão”), nos termos da Instrução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 566, de 31 
de julho de 2015 (“Instrução CVM 566”), que serão objeto de 
distribuição pública, com esforços restritos, nos termos da 
Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Instrução da 
CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada 
(“Instrução CVM 476”), e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis (“Oferta”); e (ii) a autorização à 
Diretoria da Companhia para praticar todos os atos 
necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, 
mas não se limitando a: (a) contratação de uma ou mais 
instituições integrantes do sistema de distribuição para 
intermediar e coordenar a Oferta, bem como dos demais 
prestadores de serviços relacionados à realização da 
Emissão e da Oferta, incluindo os sistemas de distribuição e 
negociação das Notas Promissórias nos mercados primário 
e secundário, instituição financeira para atuar como banco 
mandatário e custodiante da guarda física da Nota 
Promissória (“Banco Mandatário” e “Custodiante”, 
respectivamente), assessores legais e, caso necessário, 
representante dos titulares das Notas Promissórias, (b) 
negociação e assinatura dos instrumentos (inclusive 
eventuais aditamentos) necessários à realização da Emissão 
e (c) ratificação de todos os atos já praticados, relacionados 
às deliberações acima. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a 
presente reunião, após exame e discussão da matéria 
constante da ordem do dia, os membros presentes do 
Conselho de Administração da Companhia deliberaram, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 5.1. 
Autorizar a lavratura da presente ata em forma de sumário; 
5.2. Autorizar a Emissão e a Oferta, com as seguintes 
características e condições principais, as quais serão 
detalhadas e reguladas nas cártulas das Notas Promissórias: 
(a) Número da Emissão: As Notas Promissórias representam 
a 1ª (primeira) emissão de notas promissórias comerciais da 
Companhia; (b) Valor Total da Emissão: O valor total da 
Emissão será de até R$100.000.000,00 (cem milhões de 
reais), sendo o valor total das Notas Promissórias da 1ª série 
correspondente a até R$50.000.000,00 (cinquenta milhões 
de reais) e o valor total das Notas Promissórias da 2ª série 
de até R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais); (c) 
Séries: As Notas Promissórias serão emitidas em duas 
séries; (d) Quantidade: Serão emitidas 100 (cem) Notas 
Promissórias; (e) Valor Nominal Unitário das Notas 
Promissórias da 1ª série: Cada Nota Promissória da 1ª 
série terá o valor nominal unitário de R$1.000.000,00 (um 
milhão de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo 
definido) (“Valor Nominal Unitário da 1ª série”); (f) Valor 

Nominal Unitário das Notas Promissórias da 2ª série: 
Cada Nota Promissória da 2ª série terá o valor nominal 
unitário de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), na Data de 
Emissão (conforme abaixo definido) (“Valor Nominal Unitário 
da 2ª série”); (g) Garantias: As Notas Promissórias contarão 
com aval prestado pela Energisa S.A., em caráter irrevogável 
e irretratável, sendo principal pagadora e, solidariamente 
com a Companhia, responsável por todas as obrigações da 
Companhia nos termos das cártulas das Notas Promissórias 
e da Emissão; (h) Forma e Comprovação da Titularidade: 
As Notas Promissórias serão emitidas sob a forma cartular, 
sendo sua circulação por endosso em preto, sem garantia, 
de mera transferência de titularidade, observado o disposto 
no item (n) abaixo, e ficarão custodiadas perante o 
Custodiante, sendo que, para todos os fins de direito, a 
titularidade das Notas Promissórias será comprovada pela 
posse da cártula e, adicionalmente, para as Notas 
Promissórias depositadas eletronicamente na CETIP S.A. - 
Mercados Organizados (“CETIP”), será reconhecido como 
comprovante de titularidade o extrato expedido pela CETIP 
em nome de seu respectivo titular; (i) Data de Emissão: A 
data de emissão de cada uma das Notas Promissórias 
corresponderá à data da efetiva subscrição e integralização 
da respectiva Nota Promissória (“Data de Emissão”); (j) 
Prazo e Data de Vencimento 1ª série: As Notas Promissórias 
da 1ª série terão prazo de vencimento de até 730 (setecentos 
e trinta) dias contados da Data de Emissão (“Data de 
Vencimento da 1ª série”), ressalvadas as hipóteses de 
liquidação antecipada eventualmente aplicáveis nos termos 
das respectivas cártulas das Notas Promissórias; (k) Prazo 
e Data de Vencimento 2ª série: As Notas Promissórias da 
2ª série terão prazo de vencimento de até 1.095 (um mil e 
noventa e cinco) dias contados da Data de Emissão (“Data 
de Vencimento da 2ª série”), ressalvadas as hipóteses de 
liquidação antecipada eventualmente aplicáveis nos termos 
das respectivas cártulas das Notas Promissórias; (l) 
Destinação dos Recursos: Os recursos obtidos pela 
Companhia por meio da Emissão serão destinados ao 
reforço do capital de giro da Companhia; (m) Forma de 
Subscrição, Preço de Integralização e Distribuição: Cada 
Nota Promissória será integralizada à vista, no ato da 
subscrição, em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal 
Unitário. As Notas Promissórias serão depositadas para 
distribuição no mercado primário exclusivamente por meio 
do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela CETIP, sendo a distribuição liquidada 
financeiramente de acordo com as normas da CETIP. 
Concomitantemente à liquidação, as Notas Promissórias 
serão depositadas em nome dos titulares no Sistema de 
Custódia Eletrônica da CETIP; (n) Negociação: As Notas 
Promissórias serão depositadas para negociação no 
mercado secundário por meio do Módulo CETIP21 - Títulos 
e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e 
operacionalizado pela CETIP, sendo as negociações 
liquidadas financeiramente e as Notas Promissórias 
depositadas eletronicamente na CETIP, observado que as 
Notas Promissórias somente poderão ser negociadas nos 
mercados regulamentados de valores mobiliários depois de 
decorridos 90 (noventa) dias de cada subscrição ou aquisição 
pelos investidores, conforme disposto nos artigos 2º, 3º, 13 
e 15 da Instrução CVM 476, condicionado ainda ao 
cumprimento pela Companhia das obrigações definidas no 
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artigo 17 da Instrução CVM 476; (o) Remuneração das 
Notas Promissórias da 1ª série: O Valor Nominal Unitário 
da 1ª série não será atualizado monetariamente. Sobre o 
Valor Nominal Unitário da 1ª série incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem por cento) 
da variação acumulada das taxas médias diárias dos 
Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, over extra-grupo, 
calculadas e divulgadas pela CETIP, expressas na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
dias úteis, no informativo diário disponível em sua página na 
Internet (http://www.cetip.com.br), acrescida de um spread 
ou sobretaxa de 1,85% (um inteiro e oitenta e cinco 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias úteis (“Remuneração da 1ª série”). A 
Remuneração da 1ª Série será calculada de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis 
decorridos desde a Data de Emissão até a Data de 
Vencimento da 1ª série, a data do Resgate Antecipado 
Facultativo das Notas Promissórias da 1ª série ou a data de 
declaração de vencimento antecipado das Notas Promissórias 
da 1ª série em razão da ocorrência de um evento de 
inadimplemento definido na cártula das Notas Promissórias 
da 1ª série, conforme o caso, de acordo com os critérios de 
cálculo do “Caderno de Fórmulas de Notas Comerciais e 
Obrigações - CETIP21”, disponível para consulta na página 
na Internet (http://www.cetip.com.br), obedecida a fórmula 
reproduzida nas cártulas das Notas Promissórias; (p) 
Remuneração das Notas Promissórias da 2ª série: O 
Valor Nominal Unitário da 2ª série não será atualizado 
monetariamente. Sobre o Valor Nominal Unitário da 2ª série 
incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% 
(cem por cento) da variação acumulada das taxas médias 
diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, over 
extra-grupo, calculadas e divulgadas pela CETIP, expressas 
na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) dias úteis, no informativo diário disponível em sua 
página na Internet (http://www.cetip.com.br), acrescida de 
um spread ou sobretaxa de 1,95% (um inteiro e noventa e 
cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias úteis (“Remuneração da 2ª série”). A 
Remuneração da 2ª série será calculada de forma exponencial 
e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos 
desde a Data de Emissão até a Data de Vencimento da 2ª 
série, a data do Resgate Antecipado Facultativo das Notas 
Promissórias da 2ª série ou a data de declaração de 
vencimento antecipado das Notas Promissórias da 2ª série 
em razão da ocorrência de um evento de inadimplemento 
definido na cártula das Notas Promissórias da 2ª série, 
conforme o caso, de acordo com os critérios de cálculo do 
“Caderno de Fórmulas de Notas Comerciais e Obrigações - 
CETIP21”, disponível para consulta na página na Internet 
(http://www.cetip.com.br), obedecida a fórmula reproduzida 
nas cártulas das Notas Promissórias; (q) Resgate 
Antecipado Facultativo: A Companhia poderá, observados 
os termos dos §§ 2°, 3º e 4º do artigo 5° da Instrução CVM 
566, a qualquer momento após o 30º (trigésimo) dia contado 
da Data de Emissão, a seu exclusivo critério, de forma 
unilateral, resgatar antecipadamente a totalidade das Notas 
Promissórias de todas ou alguma das séries (“Resgate 
Antecipado Facultativo”), sendo que os titulares das Notas 
Promissórias da respectiva série terão concedido sua 
expressa e antecipada anuência, de forma irrevogável e 
irretratável, no momento da subscrição no mercado primário 
ou aquisição no mercado secundário, conforme o caso. O 
Resgate Antecipado Facultativo será realizado mediante a 

divulgação de comunicado (“Comunicado de Resgate”) a ser 
enviado individualmente a cada um dos titulares das Notas 
Promissórias da respectiva série ou publicado nos jornais 
utilizados para a divulgação de informações societárias da 
Companhia, com, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis de 
antecedência da data do efetivo resgate, devendo a 
Companhia indicar no Comunicado de Resgate a data da 
efetiva realização do Resgate Antecipado Facultativo, o local 
de realização e o procedimento de resgate, bem como 
quaisquer outras informações relevantes relacionadas ao 
Resgate Antecipado Facultativo. O Resgate Antecipado 
Facultativo será feito pelo Valor Nominal Unitário das Notas 
Promissórias da respectiva série acrescido da Remuneração 
da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a Data 
de Emissão até a data do efetivo Resgate Antecipado 
Facultativo, acrescido de um prêmio equivalente a 0,25% 
(vinte e cinco centésimos por cento) ao ano, calculado pro 
rata temporis desde a data do Resgate Antecipado Facultativo 
até a Data de Vencimento da respectiva série, e será 
liquidado de acordo com os procedimentos operacionais da 
CETIP para as Notas Promissórias depositadas 
eletronicamente na CETIP ou, para as Notas Promissórias 
que não estiverem depositadas eletronicamente na CETIP, 
de acordo com os procedimentos operacionais do Banco 
Mandatário, observado o disposto na cártula das Notas 
Promissórias. A CETIP e o Banco Mandatário deverão ser 
comunicados pela Companhia sobre a realização do Resgate 
Antecipado Facultativo com, no mínimo, 2 (dois) dias úteis 
de antecedência para a data prevista para sua realização. 
Não será permitido o Resgate Antecipado Facultativo parcial 
das séries de Notas Promissórias. O Resgate Antecipado 
implica a extinção do título, sendo vedada sua manutenção 
em tesouraria, conforme disposto no parágrafo 4º do artigo 
5º da Instrução CVM 566; (r) Pagamento do Valor Nominal 
Unitário e da Remuneração: O pagamento do Valor 
Nominal Unitário da respectiva série, bem como da 
Remuneração da respectiva série das Notas Promissórias 
será realizado pela Emissora aos titulares das Notas 
Promissórias em uma única parcela, na Data de Vencimento 
da cada série, ressalvadas as hipóteses de liquidação 
antecipada eventualmente aplicáveis nos termos das 
respectivas cártulas das Notas Promissórias; (s) Local de 
pagamento: Os pagamentos referentes às Notas 
Promissórias serão realizados em conformidade com os 
procedimentos adotados pela CETIP, para as Notas 
Promissórias depositadas eletronicamente na CETIP ou, 
para os titulares das Notas Promissórias que não estiverem 
depositadas eletronicamente na CETIP, diretamente na sede 
da Companhia ou em conformidade com os procedimentos 
adotados pelo Banco Mandatário, conforme aplicável; (t) 
Encargos Moratórios: Caso a Companhia deixe de efetuar 
o pagamento de qualquer quantia devida aos titulares das 
Notas Promissórias, os débitos em atraso ficarão sujeitos a 
(i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza 
não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o montante 
devido e não pago; e (ii) juros de mora compensatórios 
calculados desde a data do inadimplemento até a data do 
efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, 
sobre o montante devido e não pago, sem prejuízo da 
Remuneração da respectiva série; (u) Prorrogação dos 
Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes 
ao pagamento de qualquer obrigação prevista nas Notas 
Promissórias até o 1º (primeiro) dia útil subsequente, se o 
seu vencimento coincidir com feriados declarados nacionais, 
sábados ou domingos; (v) Vencimento Antecipado: As 

continua

continuação

Notas Promissórias estarão sujeitas a hipóteses de 
vencimento antecipado usuais de mercado, as quais serão 
definidas nas respectivas cártulas, devendo a Companhia, 
na hipótese de efetiva decretação de vencimento antecipado, 
realizar o pagamento do Valor Nominal Unitário da respectiva 
série, acrescido da Remuneração da respectiva série e dos 
encargos moratórios eventualmente devidos, calculados pro 
rata temporis desde a Data de Emissão até a data do seu 
efetivo pagamento, nos termos da cártula das Notas 
Promissórias; e (w) Colocação: As Notas Promissórias 
serão objeto de oferta pública de distribuição com esforços 
restritos, nos termos da Lei do Mercado de Valores 
Mobiliários, da Instrução CVM 476 e das demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis, sob o regime de, com a 
intermediação de instituição financeira integrante do sistema 
brasileiro de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador 
Líder”), tendo como público alvo investidores profissionais, 
assim definidos na Instrução CVM nº 539, de 13 de novembro 
de 2013, conforme alterada pela Instrução da CVM nº 554, 
de 17 de dezembro de 2014 (“Investidores Profissionais”). 
As Notas Promissórias poderão ser ofertadas a no máximo 
75 (setenta e cinco) Investidores Profissionais, podendo ser 
subscritas por no máximo 50 (cinquenta) Investidores 
Profissionais. Não será permitida a distribuição parcial das 
Notas Promissórias, devendo ser canceladas as Notas 
Promissórias não subscritas ao final do prazo de colocação, 
conforme venha a ser definido no respectivo contrato de 
distribuição das Notas Promissórias. 5.3. Autorizar a Diretoria 
da Companhia a, observadas as condições descritas no item 

5.2 acima, praticar todos os atos necessários à realização da 
Oferta, incluindo, mas não se limitando a: (a) contratação do 
Coordenador Líder, bem como dos demais prestadores de 
serviços relacionados à realização da Emissão, inclusive 
dos sistemas de distribuição e negociação das Notas 
Promissórias nos mercados primário e secundário, Banco 
Mandatário e Custodiante, assessores legais e, caso 
necessário, representante dos titulares das Notas 
Promissórias, fixando-lhes os respectivos honorários; (b) 
negociação e assinatura dos instrumentos (inclusive 
eventuais aditamentos) necessários à realização da Emissão; 
e (c) ratificação de todos os atos já praticados relacionados 
às deliberações acima. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta reunião 
que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os 
presentes. Mesa: Ivan Muller Botelho - Presidente, João 
Paulo Paes de Barros - Secretário. Membros do Conselho 
de Administração: Ivan Muller Botelho, Ricardo Perez 
Botelho, Marcelo Silveira da Rocha, André La Saigne de 
Botton, Alankardek Ferreira Moreira. Confere com o original 
que se encontra lavrado no Livro nº 02 de Atas de Reuniões 
do Conselho de Administração da Energisa Tocantins - 
Distribuidora de Energia S.A. às folhas 13 a 18. Ivan Müllher 
Botelho - Presidente, João Paulo Paes de Barros - Secretário. 
Junta Comercial do Estado do Tocantins - Certifico o Registro 
em: 25/11/2016, sob o nº 17607425. Protocolo 16/033376-8, 
de 24/11/2016. Erlan Souza Milhomem - Secretário-Geral.
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